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Estes impactos serão minimizados ou até mesmo eliminados pois a obra adotará 

banheiros químicos com a finalidade de dar a destinação ambientalmente correta para os 

efluentes sanitários gerados no decorrer da obra de instalação das marginais. 

7.2.1.2 	Efeitos sobre o solo 

Primeiro impacto sobre o solo ocorrerá devido à movimentação de terra (obras de 

terraplenagem) no local, alterando a topografia e consequentemente, a paisagem da área. 

Com as obras de terraplenagem o solo ficará sujeito à ação da chuva e do 

rN 
escoamento superficial, podendo ocorrer processos erosivos e de escorregamento, tanto 

no entorno e à jusante das obras. Com  os devidos cuidados construtivos tais impactos 

serão minimizados, não devendo assumir grandes proporções. 

Outro fator que deverá levar em consideração, é possibilidade da contaminação do 

solo pela disposição dos resíduos de forma inadequada no solo, como o carregamento de 

plásticos e outros materiais leves pela ação do vento, depositando os mesmos no entorno 

do terreno e possibilidade de resíduos caírem dos veículos em movimento, onde não 

havendo controle e manejo de coleta nessas situações, poderá afetar o solo de maneira 

negativa. 

7.2.1.3 	Riscos de erosão 

Em decorrência a movimentação de solo, corte e aterro, atividades essas 

necessárias para adequação do terreno, faz com que o solo permaneça períodos 

descoberto, ou seja, sem camada vegetal, assim, com o impacto da massa aquosa faz com 

que ocorra a desagregação das partículas do solo, onde, esta ação é complementada pelo 

escoamento superficial a partir do acúmulo de água em volume suficiente para propiciar o 

arraste das partículas liberadas. 

Erosão é o processo de desprendimento e arraste acelerado das partículas do solo 

causado pela água e pelo vento. A erosão do solo constitui, sem dúvida, a principal causa 

da degradação acelerada das terras. As enxurradas, provenientes das águas de chuva que 

não ficarão retidas sobre a superfície, ou não se infiltrarão, transportarão partículas de solo 

e nutrientes em suspensão. Outras vezes, esse transporte de partículas de solo se verifica, 
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também por ação do vento. O efeito do vento na erosão é ocasionado pela abrasão 

proporcionada pela areia e partículas mais finas em movimento. 

7.2.1.4 	Águas superficiais 

Com as atividades de adequação do terreno e obras de movimentação de solo, 

haverá alterações na drenagem pluvial e possibilidade do desenvolvimento de processos 

erosivos, visto que o escoamento superficial aumentará de forma significativa com a 

implementação da manta asfáltica sobre o solo. 

Outra consequência é o assoreamento dos corpos d'água, pela deposição e 

sedimentação dos sólidos suspensos, com alterações no regime fluvial/hidrológico, no 

entanto tais impactos podem ser minimizados com a instalação de sistema de drenagem 

eficiente. O qual será responsável pela destinação das águas pluviais de forma ordenada 

e com fluxo contínuo, desacelerando as águas que escoam superficialmente, até que as 

mesmas sejam destinadas a pontos de escoamento para as áreas rurais do município. 

7.2.1.5 Águas Subterrâneas 

Um dos impactos negativos mais relevantes associados a obras de implantação de 

manta asfáltica é o risco de contaminação de solos e águas subterrâneas. A contaminação 

pode ocorrer pela infiltração de materiais e nutrientes no solo, por problemas relacionados 

como o derrame de combustíveis no abastecimento de máquinas, além de possíveis 

vazamentos de óleos lubrificantes. 

Os quais podem acabar infiltrando no solo e posteriormente atingindo as águas 

subterrâneas, podendo ainda, atingir aquíferos, desta forma, orienta-se a utilização de local 

em piso impermeável para abastecimento dos veículos, além de, no momento em que for 

verificado a existência de possível vazamento de óleo, a máquina deverá receber a 

manutenção corretiva para conter o mesmo. 

7.2.1.6 	Emissões atmosféricas 
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Em relação aos impactos sobre a qualidade do ar podem o 

implantação com as obras de terraplenagem, favorecendo a geração de poeiras (material 

particulado) e emissões de gases veiculares. 

Além das grandes quantidades de Dióxido de Carbono, emitido pelas máquinas que 

costumam ser utilizadas na aplicação da manta asfáltica. Ainda ocorre a evaporação de 

Dióxido de Carbono (CO2), Gás Metano (CH4) e Óxido Nitroso (N20) de acordo com 

Aurangzeb et ai. (2014). 

7.2.1.7 	Geração de ruídos 

A poluição sonora gerada pela movimentação de caminhões e máquinas de 

terraplenagem ocorrerá na fase de implantação do empreendimento, associada à área das 

marginais. 

Desta forma, a obra deverá ocorrer exclusivamente em período noturno, de forma 

a não perturbar a vizinhança em horário de descanso, assim, a obra estará sendo 

executada de forma consciente. 

7.2.1.8 Aumento de geração de resíduos sólidos 

Devido a concentração de operadores para que seja realizada a obra, haverá o 

aumento na geração de resíduos sólidos municipais, uma vez que os mesmos necessitarão 

de alimentação, sanitários, entre outras. Desta forma ocorrerá um aumento na geração de 

resíduos no município, o qual não afetará a coleta seletiva, devido ao contingente não ser 

considerável. 

7.2.1.9 	Descarte inadequado de resíduos sólidos 

Uns dos grandes problemas que andam em paralelo com ocupações urbanas e 

concentrações de habitações é a geração de resíduos sólidos, evidenciando problemas 

relacionados a descarte em locais inadequados e grande quantidade de geração. 

Observa-se que as relações de geração e descarte inadequado se refletem desde o 

momento da construção da obra, sendo resíduos considerados como de construção civil e 

subprodutos de embalagens de materiais utilizados no momento (plásticos, metais, ferro, 
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papelão, PVC, entre outros), onde, costumeiramente esses materiais não sofrem qualquer 

meio de classificação e triagem na obra, tendo destino em locais impróprios. 

7.2.1.10 Impermeabilização do solo 

Problemas relacionados à impermeabilização do solo oferecem variados riscos de 

impactos ambientais, devido à alteração das características do ambiente do 

empreendimento, dificultando a infiltração da água no solo, originando efeitos adversos a 

esse fator. 

Escoamento superficial, onde, devido o aspecto da alteração do escoamento, 

denota-se vários impactos ambientais devido à dificuldade da taxa de infiltração no solo, 

ocorrendo assim erosão, voçorocas, seguindo a contaminação das águas e assoreamentos 

de canais hídricos. 

A dificuldade de infiltração de água no solo levará a problemas da não recarga de 

aquíferos, perda da estruturação do solo e deficiência hídrica do mesmo. 

7.2.1.11 Terraplanagem 

As atividades de adequação da área para compatibilização das marginais 

demandará de serviços através de maquinários que adequarão o solo para esses fins. 

Movimentação do solo, perca da estrutura do solo, degradação física, associado à 

mudança do relevo, ocorrendo assim facilidade para processos erosivos. Ainda ocorrência 

de compactação do solo devido trânsito de maquinários pesados e caminhões. 

Em relação a impactos ambientais referente à atmosfera apresenta-se emissão de 

dióxido e monóxido de carbono, devido à utilização de maquinários em obras, ainda 

deslocamento pelo ar de fuligens e poeira pela atividade. 

7.2.1.12 Edificações 

Através das concentrações residenciais, descrevem-se aspectos ambientais 

relacionados ao microclima da região onde o empreendimento será inserido. Destacando 

grandes áreas com construções em concreto, dificultando a dissipação da energia 

da devido raios ultravioleta. 
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A condição térmica está diretamente influenciada pelas trocas de 

ambientes e correntes de vento. Em áreas urbanas esse processo se torna dificultoso, 

devido grandes áreas em concreto (casas, calçadas, ruas, muros, etc), onde as mesmas 

seguram calor e refletem a incidência dos raios solares, influenciando diretamente no clima 

regional onde está inserido o empreendimento. 

7.2.2 Impactos sobre o meio Biótico 

As correspondentes ações sobre o meio biótico relacionam as atividades desde a 

fase de adequação do terreno, ou seja, na implantação, como também na fase de 

operacionalização, onde pode-se destacar os seguintes impactos. 

• Redução de habitat para ornitofauna, mastofauna e herpetofauna; 

• Afugentamento da avifauna, mastofauna e herpetofauna decorrente da emissão de 

ruído; 

• Competição entre animais sinantrópicos com a fauna nativa; 

• Alteração na herpetofauna, mastofauna e ornitofauna; 

• Oferta de alimento (resíduos) a ornitofauna, herpetofauna e mastofauna; 

• Afugentamento da avifauna, mastofauna e herpetofauna decorrente da emissão de 

ruído; 

• Alteração na herpetofauna, mastofauna e ornitofauna; 

• Atropelamento de espécies. 

7.2.2.1 	Impactos sobre a flora 

Os impactos relacionados a flora, em consideração a ADA, contemplam que na área 

de implantação das marginais, haverá necessidade de supressão vegetal de espécies 

nativas para a implantação da obra. 

Desta forma haverá o pedido de supressão da vegetação nativa que se encontra no 

interior da área da ADA, com base na faixa de domínio do DNIT, visto que a obra será 

implementada no interior da mesma, não ultrapassando seus limites de 40 metros em 

relação ao centro da faixa de rolagem das Rodovias Federais BR 158 e BR 373. 
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7.2.2.2 	Impactos sobre a fauna 

Na fase de implantação das marginais a movimentação de máquinas causará o 

afugentamento da fauna devido a emissão de ruídos, o risco de atropelamento também 

aumenta devido as vias de acesso ao cruzar boa parcela da área rural. Este ruído interferirá 

diretamente sobre as aves que se comunicam e defendem território a partir da vocalização. 

A redução deste poluente poderá ser feita com a instalação de pavimentação de boa 

qualidade das vias de acesso e manutenção dos veículos, onde também é importante o 

controle dos índices de emissão de ruídos. 

Em consideração ao contexto regional onde se encontra a área de implantação das 

marginais, ser uma área com longo período de utilização através de faixa de domínio das 

Rodovias Federais, ressalta-se que no contexto já houve antropização na época extrativista 

e adequação das áreas, com isso, diminui consideravelmente as áreas com cobertura 

vegetal, restando apenas alguns poucos fragmentos de floresta. 

O afugentamento de animais se dará por essas atividades, sendo que os animais 

silvestres presentes ainda nos contextos são os de pequenos portes, sobrevivendo em 

áreas de remanescentes em amplitude regional. 

Este aumento de sedimentos também causará redução de oxigênio, modificação na 

turbidez, entre outras alterações físico-químicas, extinguindo localmente espécies 

bentônicas mais exigentes. 

Devido ao fato do local onde será instalado as marginais, a área do empreendimento 

é uma área consolidada, não ocorre presença de fauna no local, identificando apenas a 

presença de avifauna, estas adaptadas em meio urbano. 

7.2.3 Impactos ao meio antrópico 

O objetivo do diagnóstico do meio antrópico é observar de que forma se desenvolve 

as relações econômicas e sociais no município e as localidades que compõem as Áreas de 

Influência do empreendimento. 

Os impactos observados no Meio Antrópico podem ser tanto positivos tanto quanto 

como negativos: 

. Aumento da população local; 

o Incremento na movimentação de automóveis; 
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. Possibilidades de acidentes; 

• Geração de emprego e renda; 

• Especulação imobiliária; 

• Aumento na arrecadação de impostos e taxas. 

	

7.2.3.1 	Aumento da população local 

Com a implantação das marginais, haverá aumento da população flutuante no local 

devido a chegada dos operadores que trabalharão na obra, tendo em vista este ponto, o 

município provém de infraestrutura necessária para recepção das equipes que trabalharão 

na implantação das marginais. 

7.2.3.2 Incremento na movimentação de automóveis 

A movimentação de automóveis ao longo do empreendimento se dará pela 

passagem de veículos pelo local e também pelos próprios veículos dos moradores vizinhos 

ao empreendimento, em sua grande parte, tais veículos serão os próprios utilizados na 

construção das marginais, havendo alguns poucos automóveis que irão circular por ali 

devido a necessidade de locomoção para chegar ao trabalho ou para sua própria casa. 

	

7.2.3.3 	Possibilidades de acidentes 

Com o trafego de veículos, fica evidente a possibilidade de acidentes com pedestres. 

Para que isso não ocorra, o local deverá ser sinalizado para evitar acidentes e também a 

atenção dos motoristas e pedestres deverá ser redobrada, uma vez que haverá 

movimentação constante de máquinas pesadas no local. 

7.2.3.4 Geração de emprego e renda 

Com o início das obras de implantação das marginais no município, ocorrerá a 

necessidade de mão de obra, a qual poderá ser contratada pelas empresas vencedoras da 

licitação, desta forma gerando emprego e renda para a população vividense. 
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7.2.3.5 	Especulação imobiliária 

Com as obras espera-se que assim a área referente ao empreendimento e as áreas 

ao entorno as mesmas sejam valorizadas, devido a melhor circulação de veículos leves 

e de carga, dando sequência ao fluxo organizado de veículos, além de evitar acidentes. 

7.2.3.6 Aumento na circulação monetária 

Devido a chegada dos operadores ocorrerá a movimentação de recursos, visto que 

os mesmos necessitarão de alimentação e estadia, para conclusão da obra, acarretando 

. 

	

assim, em mais verba para o comércio de Coronel Vivida. 

. 
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Tabela 4: Matriz de impactos ao Meio Físico. Fonte: Ec 

ATRIBUTOS  

IMPACTOS — MEIO FÍSICO 

ci- o 

Q. 
. 

FASE FATOR DESCRIÇÃO 

Deslocamento de Alteração da qualidade do ar decorrente do í- D , M L CP T ADA caminhões nas vias de aumento da emissão de gases (CO, 002, MP) ' 	/ 

acesso ao  
Redução de infiltração e aumento do escoamento 

(.) 
D M L CP T ADA empreendimento e 

movimentação de superficial pela compactaçao do solo.  
veículos e máquinas no ADA Alteração no nível de ruído nas obras de instalação 
local das vias marginais AID 

Terraplanagem Intensificação do assoreamento dos cursos d'água (-) D M L MP T A1D 

Alterações das características físicas do solo 
o 
'. Corte e aterro, () superficial__________________________________  D M L CP P ADA 

- adequação da área para Alteração na dinâmica de escoamento das águas 
() D M L MP P ADA 

- implantação das Superficiais   - 
E estruturas sanitárias 
— Alterações das características químicas do solo. (-) D 11 M L MP P ADA 

Emissão de materiais particulados por atividades 
de terraplanagem () D / 1 M L CP T ADA 

Alteração na qualidade  
ADA do Ar 

Intensificação da emissão de ruídos (-) D / 1 M L CP T AID 
Ali 

Alteração da paisagem (-) D P L LP P ADA Modificação da paisagem da área 

e relevo 
ADA 

Formação e desenvolvimento de processos 
(-) 

D M L MP T erosivos  
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óe 

LL 

Riscos de alteração na qualidade ambiental das M L LP T 
ADA 

aguas superficiais AID 

o 

' Operacionalizaçao das 
Formação e desenvolvimento de processos 

(-) D M L MP T 
ADA 

erosivos AID 
CL 

marginais 
o 

ADA 

Intensificação da emissão de ruídos (-) D 11 M L CP P AID 
AH 

Riscos de deformações excessivas e estabilizações 
decorrentes do adensamento de solo mole das i(-) 1 P L CP T ADA 
fundações 	 1 

Continuação Tabela 04 
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Tabela 5: Matriz de Impactos ao Meio Biótico. Fonte: Equipe ideal, 

ATRIBUTOS - 

LU O) 

IMPACTOS — MEIO BIÓTICO N o, o 
(1) 

QL 
N 

°- 
oE 
N 

w 
j 

o, o, 
o 

LL 
z 

ADA 

FASE FATOR DESCRIÇÃO 

Afugentamento da fauna pela emissão de ruídos (-) D M L LP P 
A1D 

Movimentação de 
ADA máquinas e veículos 

Risco de atropelamento da fauna 
(-) D M L LP P AID 

Ali 

Alteração da Vegetação () D M LP T 
o 

' Interrupçãoda regeneração natural ADA —__L 

Soterramento da população de organismos 
(-) D M L LP P ADA 

- bentonicos 

Terraplanagem Redução de oxigênio dissolvido - diminuição de 
(-) 

D M L LP P ADA 
espécies mais exigentes 

ADA Redução da fotossíntese pela sedimentação de 
poeira sobre a superfície das folhas 

Afugentamento da fauna 

(-) D M L MP T 
AIO 

(-) D M L LP P 
ADA
AIO 

o 

Operacionalização das Diminuição da fotossíntese das plantas pela poeira 
(-) D M L -- - LP T 

-- ADA 
marginais sobre as folhas AID 

o 
Risco de diminuição dos níveis de oxigênio 

(-) D M L LP P 
ADA 

dissolvido, redução das espécies mais exigentes AIO 
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Tabela 6: Matriz de Impactos ao Meio Socioeconômico. Fonte: Equipe Ideal, 2023. 

ATRIBUTOS  

IMPACTOS - MEIO ANTRÓPICO (SOCIOECONÔMICO) N 

o 
aj 	cj 

LU (à  

 DESCRIÇÃO  FASE FATOR 
Aumento da 

ADA movimentação de Aumento do risco de acidentes de trânsito (-) D M L LP T 
AID veículos nas marginais  

Movimentação de Acidentes de trabalho (-) D M L MP T ADA 
o veículos e maquinas 

nas marginais para  
execução de serviços Exposição da população a ruídos (-) D M L MP C AID 
gerais de infraestrutura Ali 

ADA Contratação de serviços 
e aquisição de bens e Geração de empregos (i-) D M R C / MP T AID 
insumos  Ali 

Movimentação de terra Descaracterização de vestígios culturais não 
D M L MP P ADA - terraplanagem detectados na fase do diagnóstico arqueológico 

Risco de exposição da população à contaminação 
D M R LP P 

ADA 
das águas AIO 

Mudança no padrão de uso e ocupação do solo 
(-) D M R MP P ADA atual. 

(-) D M L MP T 
ADA Conclusão da obra Poluição visual 
AID 

o 
ADA 

Especulação Imobiliária (+) D G L LP P AIO 
Ali 

Aumento do risco de acidentes de trânsito (-) D M L LP P ADA 
AID 
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Arrecadação de Imposk 

Geração de empregos 
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8 MEDIDAS MITIGADORAS 

As medidas mitigadoras e/ou minimizadoras são aquelas capazes de diminuir o 

impacto negativo, ou mesmo sua gravidade, não compensando danos. Em caso de 

compensação, é utilizado em última instância quando não houvesse forma de minimizar. 

De maneira simples, pode-se exemplificar esta medida através de ações já adotadas, como 

reassentamento de uma comunidade diretamente afetada por um empreendimento de 

grande porte. 

Segundo Rohde (1988), a abordagem francesa de medidas minimizadoras de 

impacto inclui: Medidas para suprimir, reduzir e compensar as consequências prejudiciais 

do projeto, e consta de dispositivos para atenuar ou eliminar dos impactos por ele 

causados ", 

Para MEDEIROS (1989), 

No Brasil, tem-se definido medidas minimizadoras como aquelas 
capazes de suprimir oi reduzir o impacto negativo, e na impossibilidade 
técnica, econômica ou política de adotá-las, qualquer outra medida é 
apenas compensatória, ou seja, não mantém as riquezas ecológicas, 
estéticas e éticas na área afetada, apenas substitui. (...) as medidas 
minimizadoras de impactos negativos de empreendimentos, 
normalmente são indicadas para as perdas na flora, fauna, patrimônio 
paisagístico, cultural, histórico e social das populações atingidas. 
Enquanto o conhecimento tecnológico não estiver sincronizado com 
estes valores, estaremos sempre na incômoda situação de constatar 
fatos consumados e criticá-los (...). 

As medidas mitigadoras, enfim, são aquelas que objetivam minimizar os impactos 

negativos, sendo, portanto, importante que tenham caráter preventivo e ocorram na fase de 

planejamento da atividade, consequentemente, há necessidade de que sejam 

implementadas e adaptadas às diferentes fases do licenciamento ambiental. 

Através das evidenciações do diagnóstico ambiental das áreas de influências 

formulou assim os possíveis impactos decorrentes nas fases de planejamento, implantação 

e operação do empreendimento, descrevendo-os conforme sua alteração e efeito sobre o 

meio ambiente, estabelecendo as matrizes de impactos ambientais para cada meio físico, 

biótico e antrópico. 

Atenuando os possíveis impactos negativos gerados no empreendimento, 

desenvolve-se medidas com a intenção de reduzir os danos ambientais causados, tais 

medidas devem ser conduzidas de forma paralela em relação a obra do empreendimer MAÍZ 
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Medidas mitigadoras apresentam características de conformidade com 

se destinam, sendo: 

• Preventiva: São medidas que preveem e eliminam eventos adversos que 

apresentam potenciais de causar prejuízos aos itens ambientais destacados nos 

meios físico, biótico e antrópico. Ela antecede a ocorrência do impacto negativo; 

• Corretiva: São medidas que visam restabelecera situação anterior através de ações 

de controle ou da eliminação do fato gerador do impacto; 

o Compensatória: São medidas que visam compensar impactos não passíveis de 

atenuação/mitigação. 

8.1 	Metodologia utilizada 

Conforme as alterações causadas pelas atividades previstas no empreendimento, as 

mesmas podem ser mitigadas, minimizadas, prevenidas, compensadas ou, no caso de 

impactos positivos, potencializadas através da adoção de medidas, as quais objetivam 

melhorar a qualidade ambiental do empreendimento e sua inserção no meio. 

Para o delineamento dos programas propostos, os mesmos terão base conforme seu 

objetivo, justificativa de sua proposição, a metodologia a ser adotada e os responsáveis 

pela sua implementação conforme sua fase. 

Assim segue quanto a Caráter, as medidas conforme sua tipologia. 

Tabela 7: Relação entre caráter e objetivo da Mitigação. Fonte: Equipe Ideal, 2023. 

CARÁTER 	 OBJETIVO 

Preventiva 
	

Buscar evitar que ocorra impacto 

Fvbnimizadora 
	

Buscar reduzir a magnitude do impacto 

Retificadora 	1 	Buscar restaurar o meio ambiente afetado pela ação 

Potencializadora 	1 	Buscar aumentar um efeito de um impacto positivo 

Compensatória 
	

Buscar compensar o impacto ambiental negativo 

Para avaliação dos programas seguirá a ordem de critérios similares conforme 

empregados para diagnóstico dos impactos ambientais. Assim segue conforme tabela a 
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Tabela 8: Atributos para qualificação das Medidas Mitigadoras. Equipe 

r  

ATRIBUTO DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
Executada para compensar um 

Compensatória ou 
impacto ou retificar o ambiente 

retificadora 
alterado. 

Indica a natureza 
Executada para minimizar  

Natureza Minimizadora ou magnitude de um impacto 
da medida 

Potencial izadora negativo ou aumentar o efeito de 
um impacto positivo 

Executada para evitar a 	- 

Preventiva 
ocorrência de um impacto. 

(-, r ::~ nriÉU7n r1r Prii in€ - 

Médio - Magnitude programa 
ou medida Grande - 

Nível de Local Abrange ADA 

Amplitude 
abrangência do 

programa ou Regional Abrange a AID / AlI 
medida 

Horizonte 
Período de tempo 

Curto prazo 
Apenas duração da atividade - 

de 
no qual o programa  temporário. 

Médio prazo Duração entre 1 a 5 anos. 
Tempo 

ou medida irá se 
Permanente Duração acima de 5 anos desenvolver 

Através da metodologia apresentada buscará relacionar ações e programas de 

mitigação com intuito de minimizar qualquer efeito negativo advindo do empreendimento 

para com o meio ambiente. Assim, descrevem -se as medidas previstas. 

8.2 Medidas e programas 

8.2.1 Medidas relacionadas ao meio físico 

Movimentação de solo 

ATRIBUTOS 

Natureza Preventivo 

Média Magnitude 

Amplitude Local 

Horizonte de tempo Curto prazo 

Fase Empreendimento Implantação / Operação 
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a) A remoção da cobertura vegetal e dos horizontes superficiais de solos, em quaisquer 

circunstâncias, deve ser realizada adotando-se sempre práticas conservacionistas e 

medidas preventivas, com a implantação de sistemas de drenagem superficial, 

visando disciplinar o escoamento das águas superficiais e conduzi-ias para locais 

convenientes; 

b) Os materiais removidos devem ser estocados lateralmente, em leiras que evitem o 

escoamento de água superficial para o interior das áreas escavadas e conduzam o 

seu escoamento para locais convenientes, devidamente protegidos. O material 

proveniente da remoção da camada superficial do terreno será estocado 

isoladamente, tendo em vista seu uso diferenciado em relação ao material de corte 

e escavação, para sua aplicação na cobertura final dos taludes; 

c) Durante a implantação, deve-se cuidar para que não se formem caminhos 

preferenciais ou de concentração de fluxos do escoamento das águas superficiais, 

implantando-se sistemas provisórios para condução das águas superficiais; 

Controle de erosão 

Natureza 

Magnitude 

Amplitude 

Horizonte de tempo 

ATRIBUTOS 

Preventivo 

Pequeno 

Local 

Permanente 

Fase Empreendimento Implantação / Operação 

a) Os procedimentos construtivos e os cuidados no controle do escoamento das águas 

superficiais constituem as principais medidas preventivas à ocorrência destes 

processos. Essas medidas devem prever a implantação de sistemas de drenagem 

superficial, mesmo que temporários, visando a disciplinar o escoamento das águas 

superficiais e proteger as superfícies expostas das escavações. 

b) O escoamento das águas superficiais será conduzido para locais convenientes, 

devidamente protegidos, e que garantam a sua descarga sem propiciar a formação 

'" processos erosivos. 

ante a implantação, ocorrerá de forma que não se formem caminhos 

ferenciais ou de concentração de fluxos do escoamento das águas superfici "E1 
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implantando-se canaletas e dispositivos de drenagem superficial (por exemplo, 

descidas d'água e bacias de infiltração) em todo o perímetro da área. 

d) Adoção de um mecanismo de recobrimento vegetal definitivo ou provisório de toda 

a área de intervenção, utilizando-se de espécies vegetais apropriadas visando a sua 

proteção contra o impacto direto das águas pluviais e a consequente desagregação 

das partículas. 

Águas superficiais 

ATRIBUTOS 

Natureza Preventivo 

Magnitude Médio 

Amplitude Regional 

Horizonte de tempo 	- Permanente 

Implantação / Operação - Fase Empreendimento 

a) Tais impactos, de caráter indireto (segunda ordem), devem ser mitigados com ações 

preventivas à ocorrência do impacto primário ao qual lhe deu origem. Assim, todas 

as medidas relacionadas a prevenção do desenvolvimento de processos erosivos 

são aqui consideradas como prioritárias para mitigar estes impactos. Cabe ressaltar 

que previamente ao lançamento das águas coletadas e drenadas pelos sistemas de 

drenagem serão destinadas a lagoas de infiltração e contenção, as quais também 

funcionarão para remoção dos sólidos sedimentares, principal poluente associado 

ao aumento da turbidez. 

b) De maneira indireta, problemas relacionados com a qualidade dos recursos hídricos 

superficiais não ocorrerão, pois conforme apresentado, o recurso hídrico mais 

próximo catalogado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), 

se encontra a cerca de 1000 metros do empreendimento, desta forma, não haverá a 

necessidade de alteração em curso hídrico para implementação da obra das 

marginais às Rodovias Federais BR 158 e BR 373. 

E1 sm 
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Águas Subterrâneas 

ATRIBUTOS 

Natureza Preventivo 

Magnitude Grande 

Amplitude 

Horizonte de tempo 

Regional 

Curto Prazo 

Fase Empreendimento Implantação! Operação 

a) Os impactos associados às águas subterrâneas pela contaminação por efluentes 

sanitários não deverá ocorrer, devido a utilização de banheiros químicos durante o 

período de implantação da obra. 

b) A utilização de maquinários pesados para implantação da obra, poderá ocorrer 

vazamentos de óleos e combustíveis, para tanto, orienta-se que as operações de 

abastecimento dos veículos ocorra em piso impermeável, a fim de evitar infiltrações 

em solo. 

c) Posteriormente, não haverá geração de efluentes, devido a característica do 

empreendimento. 

Emissões atmosféricas 

ATRIBUTOS 

Natureza 
	

Preventivo 

Magnitude 
	

Médio 

Amplitude 
	

Local 

Horizonte de tempo 	 Curto Prazo 

Fase Empreendimento Implantação / Operação 

a) Para minimizar os impactos da geração de poeiras na área, durante a fase de 

implantação, é indicado umedecer as vias marginais em terra regularmente. 

b) Gases decorrentes das emissões veiculares, está prevista a manutenção e 

regulagem periódica dos caminhões, de forma a mantê-los em perfeito estado, 

além da troca periódica dos filtros e catalizadores do sistema de descarga 

(escape), minimizando-se assim as emissões. 
EP 
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Ruídos 

ATRIBUTOS 

Natureza Preventivo 

Magnitude Pequeno 

Amplitude Local 

Médio Prazo Horizonte de tempo 

Fase Empreendimento Implantação / Operação - 

a) Controlar a velocidade dos veículos nas marginais, pois esta é uma componente 

fundamental na emissão do ruído para a fase de operação. 

b) Realizar manutenção constante no maquinário para a fase de implantação, 

principalmente das partes móveis, como correias, engrenagens e afins, conforme 

previsão do fabricante, evitando assim a emissão de ruídos acima do previsto. 

Descarte inadequado de resíduos sólidos 

ATRIBUTOS 

Natureza Preventivo 

Magnitude Médio 

Amplitude Local 

Horizonte de tempo Curto Prazo 

Fase Empreendimento - Implantação / Operação 

a) Haverá eventualmente a geração de resíduos sólidos na fase de implantação das 

vias marginais, desta forma, evitando conter a destinação incorreta destes resíduos, 

deverá conscientizar os colaboradores das empresas contratadas para implantação 

da obra, de modo que os resíduos possuam locais identificados e de fácil descarte 

para destinação final. 

b) Na fase de operação do empreendimento, não haverá geração de resíduos 

provenientes do mesmo devido a sua atividade, porém poderá ocorrer descarte 

inadequado por parte dos condutores que trafegarem pelas vias, desta forma, 

orienta-se a conscientização dos mesmos para com a destinação dos resíduos em 

locais ambientalmente corretos. 
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Arborização 

ATRIBUTOS 

Natureza 

Magnitude 

Amplitude 

Horizonte de tempo 

Fase Empreendimento 

Minimizadora 

Grande 

Local 

Permanente 

Implantação /Operação 

a) Ocorrerá a supressão de vegetação nativa nos locais necessários para implantação 

das vias marginais, desta forma, deverá proceder a supressão apenas nos pontos 

necessários para a operação do empreendimento, de forma a manter preservada o 

máximo possível da vegetação. 

8.2.2 Medidas relacionadas ao meio biótico 

Flora 

ATRIBUTOS 

Natureza Minimizadora 

Magnitude Grande 

Amplitude Local 

Horizonte de tempo Permanente 

Fase Empreendimento 	- Implantação / Operação 

a) Em consideração que a área do empreendimento apresenta remanescentes 

florestais, ou ainda, vegetação em estágio de regeneração avançada/médio, é 

proposto que a supressão ocorra apenas na área de implantação das marginais. 

b) Na fase de supressão da vegetação, operar de forma consciente para com os 

fragmentos florestais que restarem no local após a supressão, mantendo as 

características da vegetação local. 

ME 
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Fauna 

ATRIBUTOS 

Natureza 

Magnitude  

Amplitude 

Horizonte de tempo 

Fase Empreendimento 

Minimizadora 

Médio 

Local 

Permanente 

Implantação / Operação 

a) Animais sinantrópicos como Canis familiaris (cão doméstico) e Felis catus (gato 

doméstico), poderão ser levados ao local e poderão causar um impacto considerável 

sobre a fauna. Recomenda-se que deverá existir um controle permanente desses 

animais para que não ocorra impacto significativo sobre a fauna nativa. 

8.2.3 Medidas relacionadas ao meio Antrópico 

Valorização imobiliária 

ATRIBUTOS 

Natureza Potencializadora 

Magnitude Médio 

Amplitude Local 

Horizonte de tempo Permanente 

Fase Empreendimento Implantação / Operação 

a) A especulação imobiliária das áreas lindeiras será de forma expressiva, visto ao fato 

das marginais levarem infraestrutura para o local, sendo assim, facilitando o 

surgimento de demais empreendimentos imobiliários nas AID e Ali, sendo assim, 

ocorrerá uma valorização das áreas. 
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Geração de emprego e renda 

ATRIBUTOS 

Natureza 	- 	 Potencializadora 

Magnitude 	 Médio 

Amplitude 	 Local 

Horizonte de tempo 	 Temporário 

Fase Empreendimento 	Implantação / Operação 

a) Com a execução das obras das marginais, ocorrerá demanda de mão-de-obra para 

diversas atividades no local, como construção de guias, instalação de drenagem 

pluvial, entre outras. Também ocorrerá a necessidade de mão-de-obra qualificada 

para execução dos projetos aprovados, com uso de maquinários e demais 

equipamentos. 

8.3 	Medidas corretivas 

Medidas corretivas aplicadas para adequação de um meio onde houve uma 

degradação, buscando condições e estratégias para que ele retorne a seu estado original 

ou próximo a ele. 

Neste caso devido o ambiente ser já antropizado e destinado para ocupações de 

faixa de domínio de Rodovias Federais, as medidas corretivas se atrelarão as medidas 

minimizadoras. Evidencia-se que demais atividades descritas na Matriz, considerando meio 

Físico, Biótico elou Socioeconõmico, contemplarão impacto positivo e/ou negativo, mesmo 

por magnitude baixa, sendo que para implantação do empreendimento, as alterações 

necessárias para execução das obras deverão ocorrer. 

8.4 Medidas compensatórias 

Visando o objetivo de ações com foco a mitigação compensatória, ressalta-se que 

conforme Prognóstico da área, não caracterizou situações com impactos ambientais 

considerados absolutamente negativos e irreversíveis, sendo que os principais medidas 

atenuantes a esta situação estudada deverá acompanhar as medidas minimizadoras, 

referentes as movimentações de solo necessárias no local do empreendimento. 
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Li- 

Tabela 9: Relação dos impactos e medidas mitigadoras do meio físico. Fonte: 

JParâmetro Impacto Fase Atividade Medida Responsável 

'Clima e Qualidade Emissão de Poeira e Implantação Movimentação de Umedecer a superfície geradora de poeira, sobretudo nos 
períodos de grande estiagem Empresa responsável 

do Ar Gases Veiculares e Operação máquinas 
- Terraplenagem Implantação de programa de regulagem adequada dos  pela implantação das 

marginais motores 
- Cuidar para não se formar caminhos preferenciais ou de 

Alteração da 
Implantação, Atividades relacionadas concentração de fluxos do escoamento das águas 

dinâmica 
Operação e à implantação e superficiais Implantação de canaletas e dispositivos de Empresa responsável 

de escoamento das 
Pós operação drenagem superficial. pela implantação das 

águas 
operação do Empreendimento - Implantação de sistemas dissipadores de energia marginais 

superficiais hidráulica 
-_Projeto de drenagem de águas pluviais 

Alteração na - Manterem operação o sistema de drenagem superficial que - 
Empresa responsável 

Geologia, 
dinâmica 

dos fluxos das águas Implantação p Terraplenagem será instalado; 
- Realizar contenção de eventuais derramamentos de óleo e pela implantação das 

Geomorfologia. subterrâneas combustível;  marginais 

- Implantação de sistema 	 drenagem superficial que Geotecnia e 
Hidrogeologia discipline o escoamento das águas; 

-Obras de escavação e 
- Adoção de medidas preventivas e corretivas, como 

Formação e Implantação, 
Operação e 

de terraplenagem em 
geral 

preconizado no Projeto, 
- Escoamento das águas superficiais para locais Empresa responsável 

desenvolvimento de 
Pós - Movimentação de convenientes que garantam a sua descarga sem propiciar pela implantação das 

processos erosivos - operação veículos, compactação processos erosivos; marginais 
- Cuidar para não se formar caminhos preferenciais ou de 
concentração de fluxos do escoamento das águas 
superficiais através da implantação de canaletas e 
dispositivos de drenagem supe rfi cial.  

Alteração do - Seguir parâmetros técnicos do projeto de galenas pluviais. Empresa responsável 	- 
escoamento Operação Drenagem Pluvial pela implantação das 

Recursos Hídricos 
superficial  marginais 

Superficiais Riscos de alteração 
na qualidade 

Implantação p Geração de resíduos - Dar direcionameto aos resíduos gerados durante a 
Empresa responsável  

e sólidos e de construção implantação da obra, realizando a segregação dos mesmos; 
pela implantação das ambiental das operação - Realizar abastecimento dos veículos e manutenções em 

marginais 
- _ agua s superficiais local apropriado em piso impermeável, 

- Alteração no nível 
de ruído nas Á reas Implantação p - Movimentação de - Executar manutenção no maquinado em operação, 	- - - 

- 

Empresa responsável 
Ruído e Máquinas; conforme . 	previsão do fabricante, evitando assim a  - pela implantação das de Influência Direta e 

Opera ção -. CCUlaode\/eiculoS emissão de ruídos acima do previsto 
•iflS 

Indireta -Controle davelocidade dos veícu l os nasmarginais. --- 	 - 
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Parâmetro, 

Vegetação 

Fauna 

Tabela 10: Relação dos impactos e medidas mitigadoras do meio biótico. Foni 

Impacto 	 Fase 	 Atividade 	 Medida 

Alteração de 	
Implantação 	

Terraplenagem 	- Solicitação de supressão da vegetação nativa existente 
paisagem 	

Operação o 	
nas faixas de domínio do DNIT. 

 - 	 - 
- 

 

Implantação 	
- Aumento na 	- Não há medida prevista para esse impacto, visto que a 

Afugentamento da 	e 	movimentação de 	área e de faixa de domínio de 40 metros, sendo toda ela de 
fauna 	

Operação o 	
pessoas 	propriedade do DNIT, utilizada apenas em obras deste tipo. 

e maquinas  

resporisvei 

Prefeitura Municipal 
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Tabela 11: Relação dos impactos e medidas mitigadoras do meio antrópico. Font 

Parâmetro 	 Impacto 	 Fase 	 Atividade 	 Medida 	 Responsável 
- Exposição dos 	Implantação 	- Movimentação de 	- Pavimentação dos trechos de acesso e 	

- 

funcionários à 	 terra 	 umedecimento das vias não pavimentadas do 	 Empresa responsável 
emissão de poeiras 	 empreendimento; 	 pela implantação das 
e gases dos 	 - Manter os motores dos veículos a explosão 	 marginais 
equipamentos  	Regulados. 
- Exposição da 	Operação 	- Lançamento de 	- Utilização de banheiros químicos durante o período de 
população a 	 efluente sanitário 	implantação da obra. 

Empresa responsável 

contaminações dos 
possíveis 	 - 

- 	 pela implantação das 
marginais 

População 	
recursos hídricos 
subterrâneos 
Exposição da 	Implantação 	- Movimentação de 	- Manutenção periódica dos veículos utilizados na execução - 	. 	 . 	 Empresa responsável população 	a 	 e 	maquinas 	 das vias marginais. 

- 	 - 	 pela implantação das elevação 	 Operação 
	 marginais dos níveis de ruído 

Aumento de 	Implantação 	- Movimentação de 	- Fornecimento de equipamentos de proteção individual por 
acidentes de 	 e 	Máquinas 	 parte da empresa responsável pela implantação das obras 	Empresa responsável 
trabalho 	 Operação 	 das marginais das Rodovias Federais BR 158 e BR 373; 	pela implantação das 

- Instruções e treinamentos específicos; 	 marginais 
- Fiscalização do cumprimento das leis de segurança.  

Acessibilidade 	Aumento de 	Implantação 	- Aumento do volume de 	- Implantação de sinalização vertical 	 Empresa responsável 

Viária 	
acidentes de 	 e 	tráfego nas rodovias 	e horizontal 	 pela implantação das 
trânsito 	 Operação  	marginais 

Atividade 	
Geração de renda e 	Implantação 	- Contratação de mão-de 	- Por ser positivo, não há medidas mitigadoras 

Econômica 
emprego 	 e 	obra temporária e - 

Operaçao 	permanente  
Degradação da 	Implantação 	- Obras de 	 - Especificações do zonearnento municipal quanto a 
paisagem 	 e 	terraplanagem 	utilização das áreas de bota fora para posterior destinação  Prefeitura Municipal 

Uso e ocupação do 	
Operação 	e disposição de resíduos 	a Aterro. 

solo 
no Aterro 

Mudança no padrão 	Operação 	- Urbanização 	 - C 	de Uso do Solo Municipal de faixas de domínio 
- 	 - 	 - 	- 	 -- 	---- 	-------- 

de uso e ocupação 	 das BR's 158 e 373, para implantação de vias marginais. 	Prefeitura Municipal 
do sco local 
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9 CONSIDERAÇÕS FINAIS 

Devido todas as evidencias levantadas referentes a instalação do empreendimento, 

embasado nos prognósticos dos impactos ambientais, estipularam-se medidas de 

mitigação a serem adotadas a cada aspecto ambiental elencado. 

O Monitoramento Ambiental não deve ser entendido apenas como o conjunto de 

programas e planos de controle. Deve ser entendido como ações permanentes ao meio em 

que o empreendimento está inserido, visto, tratar-se de monitorar e controlar as 

modificações que ocorrem no meio ambiente, inclusive aquelas de origem natural. 

Perante a isso, determinam ações para que sejam efetivamente empregadas as 

medidas de mitigação estudadas, para que o bem-estar comum e ambiental da área de 

abrangência do empreendimento seja preservado. 

O acompanhamento e monitoramento ambiental das ações seguirão conforme 

descrito na Tabela 12, especificado para cada assunto estudado, seguindo a ação de 

mitigação devida. 

Tabela 12: Resumo das ações de mitigação. Fonte: Equipe Ideal, 2023. 

PROGNÓSTICO MITIGAÇÃO PREVENTIVA 

Definição de áreas para ocupação e delimitação de 
Supressão da vegetação nativa 

remanescentes florestais e locais com necessidade de 
- remanescentes florestais 

supressão. 

Descarte 	inadequado 	de Trabalhos de conscientização e educação ambiental aos 

resíduos sólidos moradores. 

Realizar as atividades preferencialmente em período 
Ruídos 

diurno. 

MITIGAÇÃO MINIMIZADORA PROGNÓSTICO 

Efluentes Sanitários Utilização de banheiros químicas. 

Resíduos Sólidos Campanhas de Conscientização e Educação Ambiental. 

- Utilização de manta asfáltica de 5 em para recobrimento 
lmpermeabll!zaçao 

da área das marginais. 

PROGNÓSTICO MITIGAÇÃO CORRETIVA 

- Após a reutilização da quantidade passível, o restante (se 
Área de bota fora 

houver) deverá ser destinado a Aterro. 
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FLS 

A existência de impactos ambientais é inerente a qualquer ação antrópica níTméio 

natural para qualquer atividade a ser desenvolvida, onde, deverá proporcionar ações que 

visem à redução, minimização ou efetiva eliminação dos efeitos negativos ao meio 

ambiente. 

Diante das análises estabelecidas conforme a atividade sentido do estudo ambiental, 

destacando que grande parte de ações de transformação do ambiente analisado já se 

apresenta concluído, projetou a análise temática referente a ações antrópicas para à 

adequação da área para implantação das vias marginais. Com  isso, buscou-se mitigar 

impactos já desenvolvidos e evidenciar ações que possam levar a impactos ambientais 

estipulando medidas de controle e remediação. 

As proporções dos impactos antrópicos ao meio natural onde está localizado o 

Empreendimento em questão, considera que atividade apresenta baixo impacto ambiental, 

sendo passível de reversão em alguns aspectos e controle em relevância a outros aspectos 

ambientais, não apresentando restrições ambientais para prosseguir com as ocupações 

residenciais. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 ri ri Lei no 6,496, de ide dezembro de 1977 	
A  r" i 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço lei 1720234793710 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

KENNITHY KURPEL 
Título profissional: RNP: 1709217979 

ENGENHEIRO AMBIENTAI. Carteira PR-1 1 50521D 

Empresa Contratada: 	F. H. KURPEL E CIA LTDA RegistroMsto: 50832 

2. Dedos do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA CNPJ: 76.995.45510001-56 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO. SN  

CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Contrato: 	dispensa 2112023 	 Celebrado em: 1710812023 

Valor: 	RS 15.110.00 	 Tipo cia contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, SN . 	CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Inicio: 	1810812023 	 Previsão de término: 3010912023 	 Coordenadas Geográficas: -26,003662 x -52.563109 

Finalidade: Ambiental 

Proprietário: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA CNPJ: 76.995.45510001.56 

4. Atividade Técnica 

Quantidade 	Unidade 

[Coordenação] de controle ambiental controle de poluição ambiental 1.00 	UNID 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste ART 

S. Observações 
CORDENAÇÃO GERAL E TECNICA DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL DA CONSTRUÇÃO DA MARGINAL ROI) 158 E 373 

7. Assinaturas 	 8. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conferesa informações no 
Documento assinado eletronicamente por KENNITHY KURPEL cegistro Crea-PR 	rodapé d.sta formulário ou conferência no alt. www.crea-pr.org.br . 
PR.115052/1), na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data 	- A autenticidade desta documento pode ser verificada no alt, 
14/09/2023 e hora 10h11. 	 www.crea-pr.org .brou www.conf.u.org.br  

- A guarda da via assinada da APT será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual, 

Acesso nosso site www.creapr.org.ls' 	 CREA' PR 
Central de atendimento: 0800 0410%7 

MUNICIPIO DE CORONEl. VIVIDA- CNPJ: 76.995.45510001-56 

Valor da ART: R$ 254,59 	Registrada aos 14/09/2023 	 Valor Pago: R$ 254,59 	 Nosso número: 2410101720234793710 

o 

A autenticidade deste ART pode ser verificada em https://servkos.crea-pv.org.br/publico/art  
Impresso em: 1810912023 13:15:33 	- 

www.crea.pr.org.tx 	 REA 	r 

	

í!I 	- 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ARI 	 N' 07-274223 	 1 
CONTRATADO 	 1 

INomeJO\ATHAN SANTOS DA SILVEIRA IReostro CRB<:108230/Ji-f.) 

(ÇpF:05925014936 —evgii747102 

FE-Mad ideal.baItraoãgniaiLcorr 

lErdereço RUA PARA, lofi 1 
ICidade.ERANClSCOBEL'AO IIBaIrro:CENTRO 

[cE12 :8501-293 IIUF PP 

1 CONTRATANTE 	 1 
JNome:MUMCIPID DE CORONEL ViVIDA  

1egst'o Profiss onal: 1lCPLGc/CNPJ /6.995.4551000 -56 

frciereçoPRAÇA ANGELO MEZZOMC, SN 1 
ICwace.ruii 1 Bairro 

1Çf550-O03 JILF:PR 

Isite: 

DADOS DA ATIVIDADE PROFISSIONAL 

[Natureza Prestação de Se'iços - 1 .8  

[identificação Cocrder'açãc téc:ca paa Plano de Ccr'trole Ambental 	 1 
IMuncipo Co'onel Vivida 1 Municipio ca sede Coronel V i vida 	 FUP:PR 	1 
1na de parlicpaç.4o: Equipe 1 lPerfil da ettupe. Muttidisdpliriar 

[Área de :onhecroento: EccIoia lCarrício de aviação; Mao am0ierte 	 1 
[Descrição surraria da ativicade.Coordenaçãu écrica para Piano de Controle Ambiental da cristru ;Ac da mana RO[) 158 e 373 - Coronel Vivi da - PR 1 
Valor: 	R$ 2000.00 1 	otal de moras -  43 

[inicio; 	16 1 09 11 2023 érrnino 	 1 
ASSINATURAS 	 1 Para cenficar a 

autenticidade desta Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

Data 	'ci 1 	Data 	 . 
ART acesse o 

CRBIo07-24 horas 
Onine err nosso sue e 

depois o servuçc 
Assinatura e carimbo do contratante Conferência de ART 

Protoorjo N45572 

Solicitação de baixa por distrato Solicitação de baixa por conclusão 

Declaramos a conclusão co trabalho anotado na presente 
ART, razão oela qual solicitamos a devida BAIXA junto aos 

Assnatura co Profissional 

A)ia nal 

Dada .. 	 Àssinatua e carimbo do con:ratante 
Data: 	' 	 As4natura e carimbo do conratarte 
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AnotaçãodeResponsabilidadeTé  cri ica -ART 	 rri 	AKI ae uora ou serviço i'ri l A 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 ri 	1720234766500 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 Equipe 3 1720234793710 

1. Responsovel Técnico 

ANDRE ADEMIR GHIDIN 
Titulo protissona 	 R'i° 1713954222 
GEOGRAFO 	 Carter3 PR-1462961D 

2. Dados do Contrato 

Contratante MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 CNPi 76.995.45510001.56 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO. SN  

CENTRO - CORONEL Vl'/IDAiPR 85550-000 

Contrato: dispensa 2V2023 	Celebrado em. 17.08:2023 

Valor: 	R$ 15.110.00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica Direito Público) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, SN 

CENTRO - CORONEL VIVIDAJPR 85550-000 

çp, 	

Data de Inicio: 1808.2023 	Previsão de término: 3009.2023 	 Coordenadas Geográficas: -26.003662 x -52.563109 
Finalidade: Ambiental 

Proprieterio: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 CNPJ 76.995.4551000156 

4. Atividade Técnica 

	

Quantidade 	Unidade 

[Projeto] de estudos ambientais 	 1.00 	UNID 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta SRI 

S. Observações 

ESTUDO MEIO SOCIOECONOMICO - PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL DA MARGINAL DAS RODOVIAS BR 158 E BR 373 

7. Assinaturas 	 8. informações 

- A SRI à válida somant, quando quitada, conforme Informações no 
Documento assinado eletronicamente por ANDRE ADEMIR QHIDIN, registro 	 rodapé deste formulário ou confvincia no site www crea-pr org.br 
Crea-PR PR-146296/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 	- A autenticidade deste documente pode serverificada no alte 
na data 16/09/2023 e hora 09h42. 	 www. crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- Aguarda da ela assinada da ART será de responsabilidanie do profissional 

edo contratante com o ob1.tivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso sitr ssww.creu pr.org  br 	 CREA• PR 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- CNPJ: 76.995.45510001-56 

	 Central de atendimento: 011~ 0410%7 

Valor da ARI: R$ 9662 	Registrada em :16/09/2023 
	

Valor Pago: R$ 9662 	 Nosso número: 2410101720234766500 

. 

:5 autenticidade desta APT pude se. oer3icuda em https:J/sonruivos.crea-pr org.ix/publko/art 	1, 
inrptesc.o cnn.: 18109/202313A3:41 

www.crea-pt.org.bt 	
•!R 
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Página 11 a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 ART de Obra ou Serviço 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA PR 	1720234838667 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 Equipo  1720234793710 

1, Responsável Técnico 

DJONATAN BECKENKAMP 

Tituo profissiona:. 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Empresa Contratada; F. H. KURPEL E CIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, SN 

CENTRO - CORONEL '!IVIDA'PR 85550-000 

Contrato; dispensa 21/2023 	Celebrado em; 1710812023 

Valor; 	RS 15.110.00 	 Tipo de contratante; Pessoa Jurídica (Direrto Público) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO. SN  

CENTRO - CORONEL Vl/lDA;PR 85550.000 

RNP 1720936463 

Carteira. PR-203688/D 

Registro'Yisto. 50832 

CNP 76.995.45510001-56 

Data oe Inicio: 151052023 	 Prevlsao de termino: 3010912023 	 Coordenadas Geográficas: -26,003662x.52.563109 
Finalidade; Ambiental 

Proprielarlo MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 CNP,,  76.995.45510001-56 
4. Atividade Técnica 

	

Quantidade 	Unidade 

	

[Projeto] de controle ambiental controle de poluição ambientai 	 1.00 	UNID 

Após e conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 
Estudo do Meio Físico - Plano de Controle Ambiental da Marginal das Rodovias Federais BR 158 e BR 373 

7. Assinaturas 	 8. Informações 

A ART á válida somente quando quitada, conforme informações no 
Documento assinado eletronicamente por DJONATAN BECKENKAMP, rreistro 	 rodapé desta formulário ou conferência no slte www.crea-pr.org.br .  
Crea-PR PR-203688/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 	' 	 deste documento pode ser verificada no site  A autenticidade 
na data 1610912023 e hora 08h21. 	 www.crea'pr org br ou www,confea org br 

- A guarda da via assinada da ART será d, responsabilidade do profissional 
• do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso 5/te www.creapr.org.br 	 CREA' P R 

	

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDO- CNPJ: 76.995.45510001.56 
	 Central de atenalmento 08(0) 0410067 

Valor da ART: R$ 96,62 	Registrada em :16109/2023 
	

Valor Pago: RS 96,62 	 Nosso número: 2410101720234838667 

A autenticidade desta AlIr pode ser verificada em hmps;f/srtvicos.crea'pr.org.br/pcibhco/art 	. 
Impresso em: 20109/2023 17:41:30 

www.cieã'pr.cvgtx 	 • aIEA-PR — 
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ANEXO II— RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA EXTENSÃO DA ÁREA DE 

IMPLANTAÇÃO DAS MARGINAIS. 

INÍCIO DO TRECHO NO QUAL OCORRERÁ A CONSTRUÇÃO DAS MARGINAS NA 
RODOVIA BR 373 - SEGUINDO SENTIDO CANDÓI À PATO BRANCO. 

Figura 4: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 6: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 5: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 7: Fotografias aéreas registradas por 

VA RP. 

Ideal Assessoria Ambiental CNPJ è 10.904.68110001-43 
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Figura 8: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 9: Fotografias aéreas registradas por Figura 12: Fotografias aéreas registradas por 

Figura 10: Fotografias aéreas registradas por Figura 13: Fotografias aéreas registradas por 
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Figura 11: Fotografias aéreas registradas por 

VA RP. 



Figura 14: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 17: Fotografias aéreas registradas por 

VA RP. 
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Figura 15: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 18: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 16: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 19: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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Figura 20: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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Figura 21: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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Figura 23: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 24: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 22: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Ideal Assessoria Ambiental CNPJ n 100.671000I-43 
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Figura 26: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 29: Fotografias aéreas registradas por 

VA RP. 

Figura 27: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 30: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 28: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 31: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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Figura 32: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 35: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. ealNI 

Figura 33: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 36: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 34: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 37: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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Figura 38: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 41: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 39: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 42: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 40: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 43: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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) TRECHO NO QUAL OCORRERÁ A CONSTRUÇÃO DAS MARGINAS NA 
ODOVIA BR 373 - SEGUINDO SENTIDO CANDÓI À PATO BRANCO. 
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Figura 44: Fotografias aéreas registradas por Figura 47: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 	 VARP. 

Figura 45: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 46: Fotografias aéreas registradas por 

Figura 48: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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INÍCIO DO TRECHO NO QUAL OCORRERÁ A CONSTRUÇÃO DAS MARGINAS NA 
RODOVIA BR 158 - SEGUINDO SENTIDO CANDÓI À PATO BRANCO. 

Figura 49: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 51: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 50: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 52: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

eaI Asessíia Anbentai CNFJ r 10.904.6871X01-43
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Figura 53: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 56: Fotografias aéreas registradas por 

VA RP. 

Figura 54: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 57: Fotografias aéreas registradas por 

VA RP. 

Figura 55: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 58: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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Figura 59: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 60: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 62: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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Figura 63: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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Figura 61: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 64: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 
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Figura 65: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 66: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 68: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 69: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 67: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 

Figura 70: Fotografias aéreas registradas por 

VA RP. 



Figura 71: Fotografias aéreas registradas por 	Figura 72: Fotografias aéreas registradas por 

VARP. 	 VARP. 

. VARP - Veículo Aéreo Remotamente Pilotado 

FIM DO TRECHO NO QUAL OCORRERÁ A CONSTRUÇÃO DAS MARGINAS NA 
RODOVIA BR 158 - SEGUINDO SENTIDO CANDÓI À PATO BRANCO. 

o 
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TRANSPORTES 

Processo 0  50609.001650/2021-34. 

Unidade Gestora: DIR. 

Acordo de Cooperação Técnica n° 366/2023. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
N° 366/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
E O MUNICÍPIO DE CEL. VIVIDA/PR, 
VISANDO A ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA E IMPLANTAÇÃO DE 
VIAS LATERAIS NA TRAVESSIA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CEL. 
VIVIDA/PR, AS MARGENS DA BR-
1 58/PR E BR-373/PR. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0001-00, com sede no em Brasília-DF, Setor de Autarquias Norte, Edifício 
Núcleo dos Transportes, Quadra 3, Lote "A", doravante denominada CONCEDENTE, neste ato 
representada por seu Diretor de Infraestrutura Rodoviária - Substituto, Sr. FÁBIO PESSOA DA SILVA 
NUNES, portador do CPF n° 5 14.591.402-49 , matrícula SIAPE no 1521389 c por seu DIRETOR DE 
PLANEJAMENTO E PESQUISA, Sr. LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO, portador do 
CPF 765.579.601-72, matrícula SIAPE 15753719, domiciliados em Brasília/DF, conforme subdelegação 
de competência conferida pela Portaria ii °  3.661, de 29 de junho de 2022/DNIT, e de outro lado 
o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA/PR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 76.995.455/0001-56, 
com sede à PC Angelo Mezomo, s/n, Centro, CEP: 85.550-000, doravante denominada 
CONVENENTE, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 5.228.761-8/SESP-PR e do CPF n° 967.311.099-91, considerando 
o constante no processo n° 50609.001650/2021-34, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por finalidade delegar ao Município de Cel. 
Vivida a elaboração do projeto executivo de engenharia e implantação de vias laterais na travessia urbana 
do Município de Cel. Vivida, em ambos os lados, às margens da BR-158/PR e BR-373/PR, com extensão 
de 9,23km, sem ônus para o DNIT. 

1.2. 	Tais obras e serviços localizam-se em rodovia federal sob jurisdição do DNIT, 
especialmente nos seguintes segmentos, nominados e identificados a partir do Sistema Nacional de Viação 
- SNV (versão 20201 DA): 

BR-1581PR: 

Div. SP/PR Div. PR/SC BR-15& - 



(ZCÍP/o  
0-1 

(FLS6 

NTR BR-373 - ENTR BR-480(A)/PR-493 

Sub-trecho: (PATO BRANCO) km 507 ao 535,6. 

SNV: 158BPR0970 

Segmento. 	
'508 11 12 
cm 507 ao km 508,06 (LD) km 507 ao km 

(LE). 

BR-373/PR: 

Frecho: 	1 Div. PR/SP Entr. BR-1 63 (barracão) BR-373. 

ENTR PR-281(B) - ENTR BR-158 
(P/CORONEL VtVIDA) km 460,2 ao km 

Sub-trecho: 	i481 2 5. 

SNV: 373BPR0475 

Segmento: 477,89 ao km 481,5 (LD e LE). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. 	O Acordo de Cooperação Técnica reger-se-á pelo disposto no art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 
de  _junho de 1993, Art. 82, incisos TV e V da Lei n° 10.233/2001, Portaria Interministerial 
MPOGIMF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e legislação correlata. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. 	Este Acordo de Cooperação Técnica entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo 
de 730 (setecentos e trinta) dias consecutivos, podendo ser prorrogado, a critério dos participes, por 
Termos Aditivos, desde que tal interesse seja manifestado previamente e por escrito, em até 90 (noventa) 
dias antes do término de sua vigência. 

3.2. 	Na contagem do prazo estabelecido excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

Ø vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. 	O presente Acordo de Cooperação Técnica não envolve a transferência de recursos 
financeiros entre os partícipes, cabendo a cada um o custeio das despesas inerentes à execução das ações e 
obrigações sob sua competência. 

4.2. 	Cada parte responsabilizar-se-á pela remuneração de seus respectivos servidores, 
designados para as ações e atividades previstas neste Acordo de Cooperação Técnica, como de quaisquer 
outros encargos a eles pertinentes. 

4.3. 	Os recursos orçamentários para a elaboração do projeto executivo de engenharia e para a 
implantação de vias laterais na travessia urbana do Município de Cel. Vivida/PR, bem como para execução 
das desapropriações que porventura se façam necessárias para os serviços de construção, objeto deste 
Acordo de Cooperação Técnica, estão orçados em R$ 34.078.151,16 (trinta e quatro milhões, setenta e oito 

mil, cento e cinquenta e um reais e dezesseis centavos), e são de inteira responsabilidade do Município de 
Cel. Vivida/PR. 

4.4. 	Os recursos estão dispostos na unidade orçamentária do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, função 15-urbanismo, subfunção 451-infra-estrutura urbana, programa 2219-mobilidade urbana, 
ação 00T1 apoio a Política Nacional de Desenvolvimento urbano voltado à implantação e qualidade viária. 
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5. 	 CLAUSULA QUINTA - DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 	( FLS$O 

5.1. 	O Município de Coronel Vivida deverá desenvolver os projetos e as obras em bS 

 

aos normativos (disponíveis no sítio eletrônico do DNIT), relacionados com componente ambieitai-do 
projeto básico/executivo de engenharia, aspectos e dispositivos ambientais das obras de engenharia e 
cuidados, procedimentos e responsabilidades, a saber: 

Instrução Normativa n° 53/2021 (SEI 9126949) - Requisitos ambientais a serem 
contemplados nos termos de referência para a elaboração de projetos de engenharia dos modais rodoviário, 
ferroviário e aquaviário; 

Instrução Normativa n° 61/2021 (SEI 9244340) - Responsabilidade Ambiental das 
Contratadas (RAC), ou aquela que vier a alterá-la / substitui-Ia; 

DNIT 070/2006 - PRO - Condicionantes ambientais das áreas de uso de obras; 

DNIT 071/2006-ES - Tratamento ambiental de áreas de uso de obras e do passivo 
ambiental de áreas consideradas planas ou de pouca declividade, por vegetação herbácea; 

DNIT 072/2006-ES - Tratamento ambiental de áreas de uso de obras e do passivo 
ambiental de áreas íngremes ou de dificil acesso, pelo processo de revegetação herbácea; 

• DNIT 073/2006-ES - Tratamento ambiental de áreas de uso de obras e do passivo 
ambiental de áreas consideradas planas ou de pouca declividade, por revegetação arbórea e arbustiva; 

• DNIT 074/2006-ES - Tratamento ambiental de taludes e encostas, por intermédio de 
dispositivos de controle de processos erosivos; 

DNIT 075/2006-ES - Tratamento ambiental de taludes com solos inconsistentes; 

DNTT 076/2006-ES - Tratamento ambiental acústico das áreas lindeiras da faixa de 
domínio; 

DNIT 077/2006-ES - Cerca viva ou de tela para proteção da fauna; 

• DNIT 078/2006 - PRO - Condicionantes ambientais pertinentes à segurança rodoviária na 
fase de obras. 

Manuais TPR/DNIT: 

• 711 - Manual rodoviário de conservação, monitoramento e controle ambientais; 

• 713 - Instruções de proteção ambiental das faixas de domínio e lindeiras das rodovias 
federais; 

a 729 - Diretrizes básicas para elaboração de estudos e programas ambientais rodoviários; 
a 730 - Manual para atividades ambientais rodoviárias; 

a 734 - Manual de vegetação rodoviária - volume 1 - implantação e recuperação de 
revestimentos vegetais rodoviários e volume 2 - flora dos ecossistemas brasileiros. 

5.2. 	Caso as obras sejam amparadas pela Regularização Ambiental as tratativas vinculadas a 
esses procedimentos ambientais deverão ser realizadas junto ao DNIT que, posteriormente, se reportará ao 
órgão licenciador, no caso o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA), consoante à alínea c, inciso 1 do art. 3° do Decreto n° 8.437, de 22 de abril de 2015. 

5.3. 	Caso as obras sejam amparadas por Licenciamento Ordinário, o Município de Coronel 
Vivida deverá proceder ao processo de licenciamento ambiental junto ao órgão competente, se 
responsabilizando por realizar os devidos estudos para obtenção da Licença Prévia (LP), a qual indicará a 
viabilidade ambiental do empreendimento, da Licença de Instalação (LI) então necessária à execução das 
obras, das demais autorizações pertinentes e, por fim, da Licença de Operação (LO) ao final da obra, 
sendo de sua inteira responsabilidade o atendimento a todas as condicionantes ambientais determinadas 
pelo órgão licenciador, e intervenientes, em cada fase do processo de licenciamento e na sua integralidade. 

5.4. 	Em caso da existência de processo de licenciamento já instaurado em nome do DNIT junto 
ao órgão licenciador, o Município de Coronel Vivida se obriga a realizar a transferência de titularidade 
para si, independente da fase em que se encontre, antes do início de quaisquer outras ações referentes ao 
empreendimento, passando a ser de sua inteira responsabilidade o atendimento, na integralidade, de todas 
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as condicionantes ambientais então determinadas pelo órgão licenciador, e intervenientes, de 
tanto, constar nas respectivas licenças, e autorizações pertinentes, tão somente o CNPJ do Múliü` 	de$Z) 
Coronel Vivida. 

5.5. 	Responsabilizar-se por todas as providências necessárias ao cumprimento, e quitação, da 
Compensação Ambiental de que trata a Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, firmando inclusive os Termos 
de Compromisso de Compensação Ambiental junto aos órgãos responsáveis. 

5.6. 	Responsabilizar-se por todos os custos, e demais ônus, decorrentes do cumprimento das 
obrigações relativas ao licenciamento ambiental do empreendimento, inclusive aqueles atinentes à 
penalidades aplicadas pelo órgão licenciador, excetuando-se as eventuais penalidades que tiverem sido 
aplicadas devido a fatos ocorridos antes do início da vigência do Instrumento. 

5.7. 	Caberá ao Município de Coronel Vivida realizar todas as tratativas junto ao órgão ambiental 
competente pelo processo de licenciamento ambiental das obras objeto do presente Instrumento, bem 
como junto aos demais órgãos intervenientes no referido processo (como por exemplo, FUNAI, IPHAN, 
Fundação Palmares, entre outros), isentando o DNIT de quaisquer responsabilidades decorrentes das 
licenças ambientais e autorizações pertinentes. 

5.8. 	Caberá ao Município de Coronel Vivida obter, perante o órgão ambiental competente, todas 
as autorizações e licenças ambientais, bem como aquelas necessárias para localizar, instalar e operar as 

- áreas de uso de obras, ou outras que venham a se tomar necessárias, tais como, por exemplo: canteiro de 
0 obras, instalações industriais e equipamentos, jazidas e caixas de empréstimo, bota-foras, pedreiras e 

areais. 

5.9. 	Caberá ao Município de Coronel Vivida obter as outorgas necessárias à captação de água 
para uso nas obras. 

5. 10. 	O Município de Coronel Vivida arcará com os custos para obtenção das licenças ambientais 
e demais autorizações pertinentes que se fizerem necessárias, bem como com todos os custos atinentes ao 
cumprimento das condicionantes indicadas. 

5.11. 	O Município de Coronel Vivida deverá atentar que quaisquer alterações nas características 
do empreendimento, que possam implicar em impactos socioambientais diferentes dos previstos nos 
respectivos estudos, deverão ser precedidas de anuência por parte do órgão licenciador. 

5.12. 	O Município de Coronel Vivida se responsabilizará por todas informações prestadas 
ao órgão ambiental, e intervenientes, bem como por eventuais notificações e multas relacionadas ao 
empreendimento, a partir da assinatura do instrumento. 

5.13. 	Na eventualidade de paralisação das obras, o Município de Coronel Vivida deverá elaborar 
Plano de Paralisação e Desmobilização de Obras, a ser aprovado pelo órgão ambiental 
licenciador competente, de forma a assegurar, previamente, a execução de dispositivos de proteção 
ambiental bem como manter, durante o período de paralisação, as atividades necessárias, com o objetivo 
de evitar, ou mitigar, a ocorrência de quaisquer passivos ambientais, devendo tais informações constarem 
em relatórios periódicos a serem encaminhados ao órgão licenciador. 

5.14. 	No âmbito da regularização ambiental deverão ser observadas as medidas de mitigação e 
controle ambiental, conforme as disposições do inciso 1, § 40 do art. 16 da Portaria Interministerial n° 
01/2020. 

5.15. 	Ao término da instalação da obra o Município de Coronel Vivida deverá apresentar ao 
DNIT o relatório final de atendimento das obrigações relativas à regularização ambiental, bem como das 
condicionantes ambientais vinculadas às licenças e autorizações expedidas no âmbito do processo de 
licenciamento, comprovando a não existência de pendências e passivos ambientais. 

5.16. 	Caberá ao Município de Coronel Vivida manter arquivo digital atualizado contemplando: 

• Cópias das correspondências trocadas com o órgão licençiador, e intervenientes, em face 
do processo de licenciamento ambiental das obras objeto do presente Instrumento, inclusive aquelas 
relativas ao atendimento às condicionantes das licenças ambientais e autorizações pertinentes; 

• Cópias das licenças ambientais e autorizações pertinentes, bem como dos pareceres 
técnicos por parte do órgão licenciador e eventuais manifestações pelos órgãos intervenientes no processo 
de licenciamento ambiental das obras objeto do presente Instrumento; 



- • Copias dos termos de referencia, estudos, planos, projetos e demais documentos(teico 
produzidos para atendimento ao órgão licenciador e intervenientes no processo de licenciamento aieiiF 
das obras objeto do presente Instrumento, e 

• Encaminhar ao órgão DNIT, semestralmente, durante a vigência do Instrumento, e ao seu 
término, cópia do arquivo digital especificado no item 3 acima. 

5.17. 	Ao final, a titularidade do processo de licenciamento ambiental somente retornará ao DNIT 
mediante a comprovação, pelo Município de Coronel Vivida, da não existência de quaisquer pendências e 
passivos ambientais, à luz das condicionantes das licenças ambientais e autorizações 
pertinentes emitidas, sendo facultado ao DNIT não proceder com o retorno do processo de licenciamento à 
sua titularidade até que este esteja devidamente sanado. 

6. 	CLAUSULA SEXTA— DAS DESAPROPRIAÇOES E REASSENTAMENTOS 

6.1. 	Caberá ao Município de Coronel Vivida/PR elaborar e apresentar ao DNIT o Projeto 
Executivo de Desapropriação, integralmente em conformidade com o estabelecido nos normativos, 
diretrizes e metodologias adotados pelo DNIT, que porventura se façam necessárias para os serviços de 
construção, objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 

6.2. 	O Projeto Executivo de Desapropriação será sem ônus financeiro ao DNIT, conforme 
estabelecido no plano de trabalho integrante do presente instrumento. 

6.3. 	O Projeto Executivo de Desapropriação somente poderá ser iniciado após manifestação 
formal da Coordenação Geral de Desapropriação e Reassentaniento - CGDR/DPPiDNIT SEDE contendo 
orientações quanto aos normativos a serem utilizados, suas etapas, entre outras informações pertinentes, 
mediante solicitação formal do Município de Coronel VividalPR. 

6.4. 	O Projeto Executivo de Desapropriação a ser elaborado pelo Município de Coronel 
Vivida/PR é composto dos volumes: Relatório de Programação - RP, Relatório de Metodologia Avaliatória 
- RMA e pelos Cadastros Técnicos de Desapropriação - CTDs, os quais deverão ser previamente 
analisados e aprovados ou aceitos pelo DNIT, em conformidade com o estabelecido nos normativos 
próprios do DNIT sobre o tema, nos seus respectivos setores de competência. 

6.5. 	A aprovação ou aceite do RP, RMA e CTDs é de competência da Diretoria de Planejamento 
e Pesquisa - DPP/DNIT SEDE ou da Superintendência Regional do DNIT - SRIDNIT com jurisdição 
sobre a via em questão, conforme previsão contida no Regimento Interno vigente da autarquia e 
competência em questão, ou da autoridade delegada por estes. 

6.6. 	A aprovação ou aceite do RP, RMA e CTDs fica condicionada a análise e recomendação de 
sua aprovação ou homologação pelos seguintes setores/entes competentes, respectivamente: Serviço de 
Desapropriação, Reassentamento e Meio Ambiente - SEMAB ou setor equivalente responsável pelas 

Ødesapropriações na SRIDNIT; Coordenação Geral de Desapropriação e Reassentamento - CGDR na 
DPP/DNIT SEDE; Comissão de Desapropriação na SRIDNIT com jurisdição sobre a via em questão. 

6.7. 	Após a aprovação de cada CTD caberá ao DNIT, por intermédio do Serviço de 
Desapropriação, Reassentarnento e Meio Ambiente - SEMAB ou setor equivalente responsável pelas 
desapropriações na SRIDNIT, com auxílio da Comissão de Desapropriação, instruir os respectivos 
processos de desapropriação para prosseguimento do feito, via administrativa ou judicial, formalizar os 
decorrentes acordos de desapropriação, demandar os seus respectivos pagamentos e providenciar os 
registros cartoriais das áreas desapropriadas, em conformidade com o estabelecido nos normativos 
próprios do DNIT sobre o tema. 

6.8. 	Caso haja a necessidade de ajuizamento de ações de desapropriação, deverá ser realizado 
em litisconsórcio, na esfera federal, as quais deverão ser ajuizadas pela Procuradoria Federal Especializada 
junto ao DNIT - PFEIDNIT ou pelo órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal competente que 
estiver com a representação judicial da Autarquia. 

6.9. 	O pagamento de todas as indenizações e seus decorrentes custos judiciais, cartoriais, entre 
outros custos são de responsabilidade do Município de Coronel Vivida/PR, conforme estabelecido no 
plano de trabalho integrante do presente instrumento. 

6.10. 	As desapropriações somente serão consideradas concluídas após a inclusão das certidões de 
registro das áreas desapropriadas em nome da União em seus respectivos processos de desapropriação, 
sendo este o documento comprobatório das áreas efetivamente desapropriadas. 
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CLÁUSULA SETIMA DAS OBRIGAÇOES DO DNIT 

7.1. 	Acompanhar a execução do objeto do Convênio por intermédio da Superintdii 
Regional do DNIT tio Estado do Paraná, certificando do cumprimento dos prazos e metas estabelecidas, 
bem como notificar o CONVENENTE de qualquer irregularidade que vier a ser constatada, para 
providências quanto à correção. 

7.2. 	O acompanhamento pelo DNIT consistirá na aferição do objeto e das suas metas, etapas e 
fases, conforme pactuado no Plano de Trabalho vigente integrante dos instrumentos, por meio da 
verificação da compatibilidade entre estes e os efetivamente executados. 

7.3. 	Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dará ciência aos órgãos 
de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os 
Ministérios Públicos Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União. 

7.4. 	A obrigação do DNTT de prorrogar a vigência do instrumento antes do seu término, deverá 
ser precedida de requerimento do CONVENENTE, declarando os motivos do atraso. 

7.5. 	A titularidade do processo de licenciamento ambiental somente retomará ao DNIT mediante 
comprovação, por parte do CONVENENTE, da inexistência de quaisquer pendências e passivos 
ambientais, inclusive com parecer do órgão licenciador, à luz das condicionantes das licenças e 
autorizações ambientais, sendo facultado ao DNIT não proceder com o retorno do processo de 

Ø licenciamento até que eventuais pendências estejam devidamente sanadas. 

8. 	CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO 
CONVENENTE 

8.1. 	Aplicar às fiscalizações para a execução de que trata este Convênio, as disposições contidas 
na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 ou Lei 14.133, de 10  de abril de 2021 e Decretos correlatos, obrigando-se a acompanhar, 
fiscalizar e atestar a execução dos serviços dos respectivos contratos. 

8.2. 	Promover a execução das obras e serviços, dando ciência ao DNIT, devendo: 

a. fiscalizar e atestar a execução dos serviços dos respectivos contratos, observando as 
especificações técnicas, padrões, instruções e demais atos normativos e técnicos adotados pelo DNIT; 

b. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Convênio, observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

8.3. 	Elaborar o Projeto Executivo para execução das obras não podendo ser modificado sem 
prévia e expressa autorização do DNIT. 

8.4. 	Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica da execução dos produtos e serviços 
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos 
programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do 
benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo DNIT ou pelos órgãos de controle. 

8.5. 	Fornecer ao DNIT, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para 
viabilizar o acompanhamento dos objetos pactuados. 

8.6. 	Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos, irregularidade na execução ou gestão financeira 
deste Convênio, comunicando tal fato ao DNIT. 

8.7. 	Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - 
Obras da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República e logomarcas do Estado da 
Paraíba. 

8.8. 	A fiscalização deverá ser realizada de modo sistemático, conforme Lei n° 8.666, de 1993, 
com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em 
todos os seus aspectos, assim como: 

a. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e 
com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 
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b. apresentar ao DNIT a declaração de capacidade tecnica, indicando o s41 

servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responb11i1ade 
Técnica - ART da prestação dos serviços de fiscalização a serem realizados; e 

c. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de 
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados; 

8.9. 	O CONVENENTE compromete-se a dar o livre acesso aos servidores deste Departamento 
(DNIT) e aos do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente Convênio, quando em missão de 
acompanhamento ou auditoria. 

8.10. 	Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos, relativos ao recebimento e 
aplicação dos recursos financeiros, preservando-os em lugar seguro e de fácil acesso para eventuais 
consultas quando necessárias, pelos órgãos de controle e fiscalização. 

8.11. 	Comprovar a execução física do objeto à Superintendência Regional do DNIT no Estado do 
Paraná de acordo com as Normas vigentes no DNIT. 

8.12. 	Se necessária a contratação de empresas especializadas para a execução das obras e serviços 
do objeto do presente Convênio, responsabilizar-se pela contratação observando a legislação pertinente. 

a. Aplicar às contratações para a execução de que trata este Convênio, as disposições 
• contidas na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 ou Lei n° 12.462. de 4 de agosto de 2011, Lei 

n° 10.520, de 17 de Julho de 2002., Decretos correlatos, Lei Complementar n°. 101/2000, e Decreto n° 
8.080, de 20 de agosto de 2013, obrigando-se a acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços 
dos respectivos contratos. 

8.13. 	Responsabilizar-se pelo pagamento do remanejamento de eventuais interferências de redes 
de concessionárias de serviços públicos, identificadas durante a execução do empreendimento, que não 
tenham sido previstas no projeto inicial. 

9. 	CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. 	A execução das obras será fiscalizada pelo CONVENENTE e acompanhada pelo DNIT, 
através da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Paraná, que designará responsável (eis) e, 
quando necessário, por representantes da Sede do DNIT. 

9.2. 	Os processos, documentos ou informações referentes à execução do presente instrumento 
não poderão ser sonegados pelos DNIT e pelo CONVENENTE aos servidores do órgão ou entidade 
pública DNIT, órgãos de controle interno do Poder Executivo Federal e Estadual, bem como Tribunal de 
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

9.3. 	O CONVENENTE deverá prover as condições necessárias à realização das atividades de 
acompanhamento pelo DNIT, do objeto pactuado, conforme o Plano de Trabalho vigente e a metodologia 
estabelecida no instrumento, e o DNIT programará visitas ao local da execução, quando entender que seja 
necessário. 

9.4. 	No acompanhamento da execução do objeto serão verificados o cumprimento das metas do 
Plano de Trabalho vigente nas condições estabelecidas. 

9.5. 	O DNIT comunicará ao CONVENENTE quaisquer irregularidades de ordem técnica, ou 
outras pendências, apurados durante a execução deste Convênio para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos. 

9.6. 	Os partícipes deverão comunicar aos Ministérios Públicos Federal e Estadual, à Advocacia- 
Geral da União e à Procuradoria-Geral do Estado do Paraná quando detectados indícios de crime ou ato de 
improbidade administrativa. 

10 	 CLÁUSULA DÉCIMA— DA MODIFICAÇÃO 

10.1. 	O presente instrumento poderá a qualquer tempo ser modificado, exceto quanto ao seu 
Objeto, mediante Termos Aditivos, desde que tal interesse seja manifestado por um dos participes 
previamente e por escrito, devendo em qualquer caso haver a anuência da outra parte com a alteração 
proposta 

11. 	CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 



11.1. 	O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo cm que participaram voluntariamÇ
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avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência. 	 ICO.. 

11.2. 	A denúncia terá também como efeito, a entrega das obras ao DNIT, deve
programada a paralisação das obras, com vistas a se evitar perda de serviços, bem como de
sanadas pelo CONVENENTE as questões ambientais decorrentes da execução do presente Convên 

11.3. 	Sendo evidenciados pelos órgãos de controle vícios insanáveis que impliquem cm nulidade 
comprovada, os PARTICIPES deverão adotar as medidas administrativas necessárias. 

11.4. 	Constituem motivos para a rescisão deste Convênio: 

a. o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b. a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer 
documento apresentado; e 

e. a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas 
especial. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CASOS 
OMISSOS 

12.1. 	Os casos omissos e as dúvidas porventura existentes serão dirimidos mediante 
entendimentos entre os partícipes, formalizados por meio de correspondência. 

12.2. 	Os casos omissos deste Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos conforme os 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

12.3. 	É prerrogativa do DNIT conservar a autoridade normativa e exercer o acompanhamento da 
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

12.4. 	Quando da entrega e recebimento da obra, o CONVENENTE deverá seguir a Instrução 
Normativa N° 15/DNIT - Sede, de 28 de abril de 2021, publicada no Boletim Administrativo n° 79, de 29 
de abril de 2021 (8052759). 

12.5. 	Em toda divulgação que se fizer sobre as obras e serviços objeto deste Convênio será 
assegurada a participação do CONVENENTE, do DNIT e do Governo Federal, consoante o disposto na 
Instrução Normativa n° 2, de 20 de Abril de 2018, da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão 
Estratégica da Presidência da República. 

12.6. 	As notificações, instruções ou quaisquer entendimentos, entre O DNIT e o CONVENENTE 
serão, sempre que necessárias, realizadas por escrito, não sendo tomadas em consideração, para nenhum 
efeito, quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. 	O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado, na forma de extrato, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993, ficando as despesas da publicação a cargo do CONCEDENTE. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. 	As questões decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica e dos 
instrumentos específicos dele decorrentes que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, renunciando os 
partícipes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2. 	Consoante Portaria AGU n° 1.099 5  de 28/07/2008, em caso de controvérsias de natureza 
jurídica entre o DNIT e o Município de Cel. Vivida, decorrentes da execução deste Convênio, deverá 
ocorrer a tentativa de Conciliação, no âmbito da Advocacia Geral da União. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com 
seu(s) anexo(s), o presente Acordo de Cooperação Técnica é assinado eletronicamente pelas partes. 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 94592312023/MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE 
Si CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADA PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE 
URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n 1 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n 0 14.133, de 
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa 
MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do 
Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado 
entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos 
vigentes que tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde já, na forma 
ajustada a seguir: 

PARTÍCIPES 
- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 

MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.465.986/0001-99, 
representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n 1 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n 1 66.303, de 6 
de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 
19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 
2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-
DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da 
União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por MARCOS 
REBELO LOPES, CPF no 098.694.197-20, residente e domiciliado em Curitiba-PR, 
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conforme Procuração lavrada em notas do 2 0  Tabelião de Notas e Protesto 
BRASILIAIDF, no livro 3577-P, folha 065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado 
em notas do 2 1  Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, no livro 3579-P, folha 113, 
em 29/09/2023, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
ANDERSON MANIQUE BARRETO, CPF n° 967.311.099-91, residente e domiciliado em 
Rua Dr. Francisco Beltrão, 46, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

Pavimentação de Vias no Município de Coronel Vivida/PR. 

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Coronel Vivida - PR. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x)Não 	( 	)Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( 	)Não 	(X)Sim 
No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 16/04/2024. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 16/07/2024. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 8.265.674,00 (oito milhões duzentos e 

sessenta e cinco mil seiscentos e setenta e quatro reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 82.656,74 (oitenta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais 
e setenta e quatro centavos). 

• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 8.348.330,74 (oito milhões 
trezentos e quarenta e oito mil trezentos e trinta reais e setenta e quatro centavos). 

• Nota de Empenho n° 2023NE001422, emitida em 22/09/2023, no valor de R$ 
8.265.674,00 (oito milhões duzentos e sessenta e cinco mil seiscentos e setenta 
e quatro reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 

• Programa de Trabalho: 15451221900T14097. 
• Natureza da Despesa: 444042. 
• Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 4593, conta n° 006.00647052-7. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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VI - PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 16 de outubro de 2026. 
• Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou 

conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
• Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do 
CR; ou da Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; 
ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná. 

VIII-A— ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Praça dos Três 
Poderes, SN - Centro - CEP 85550-000 - Coronel Vivida - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 
3891 - Cep - 8581 0-070 Cascavel - PR. 

Vlll-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: prefeito©coronelvivida.pr.gov.br . 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovcv©caixa.gov.br . 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO 
SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no 
item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela 
CONTRATANTE, dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo item. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando 
não houver liberação de recursos de repasse; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 
Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
selecionadas; 

II. Celebrar 	o 	Contrato 	de 	Repasse, 	após 	atendimento 	dos 	requisitos 	pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário 

- Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 
III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como 

verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 
IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 

na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na 
Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar 	eventuais 	solicitações 	de 	reprogramação 	dos 	Anteprojetos, 	Projetos 
Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor 
do Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula 
Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contem poraneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, 
assim como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse 
independente de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no 
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial: 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos 
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por 
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 
1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 

os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de 
melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que 
resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme 
legislação vigente; 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto 

estabelecidas pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas 
complementares; e 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados 
ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de 
serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

lx. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional 
habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras 
e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de 
serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados 
pelo órgão central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto 
e quando da realização das atividades de fiscalização; 

X Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

XI Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI!MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e 
da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, 
inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

XIV Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras 
que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 
Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
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d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 
Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme 
previsto na Lei n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações; 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF --
Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios 
referentes às visitas realizadas quando solicitado; 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos 
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas 
e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e 
registrar no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado 
pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada 
por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de 
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homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, 
RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os 
atestes dos boletins de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema FaIa.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará 
ampla publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante 
todo o prazo de execução das obras; 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras; 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos 
de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento 
do encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos 
da Lei n° 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento 
ao previsto na legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas 
da União, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, o suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante 
legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao 
disposto no referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos 
termos da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXX'JII. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; OLI 
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b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 
caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 

XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a 
empresa contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno 

e externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço 
de engenharia no TRANSFEREGOV; 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo 
de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder 
Público, em atendimento ao disposto na Portaria ccu n° 516, de 15 de março de 
2010; 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta corno 
impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGIIMF/CGU 
no 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações 
à Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n°. 
132/2021 /AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n° 201900014) 
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XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as 
disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos 
saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não 
houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância 
de controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação 
dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado, devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, 
classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extiato na 
internet ser suprida com a inserção de Iink na página oficial do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

lo 
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LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nível 1, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração 
do representante legal do CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Coriunta 
MGI/MF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro 
de 2018 e suas alterações; 

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado 
e disponibilizado pelo Governo Federal. 

LXII. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGUMF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 

LXVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o 
tem de investimento de regularização fundiária; 

LXVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, 
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos 
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o 
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços 
Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 
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LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a 
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de 
coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de 
energia elétrica e iluminação pública, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3— A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até 
o limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS 
e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, , em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo 
com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de 
recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados 
ao presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, 
obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, 
poderão ser: 

	

1. 	utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se 
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 

- a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a ernisão 
automática da Autorização de Início de Obra - AIO para o Nível 1; e 
II - após a emissão da Autorização de Início de Obra - AIO pela CONTRATANTE para 
os Níveis II a V. 

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução física da 
obra ou serviço de engenharia. 
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4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e 
a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se 
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 — A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a 
responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que 
as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 

II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no 
TRANS F E REG 0V; 

IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de 
recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 
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5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

	

1. 	Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis 1 e VI, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não 

poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento. 

	

II. 	A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 
condicionada à: 

a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de 
despesas apresentados pelo CONTRATADO; 

b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 

	

III. 	A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à 
- 

	

	 execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde 
que em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, 
relativos às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão 
condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto; 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para 
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos 
de dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MFICGU n° 33, de 30 
de agosto de 2023; 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento 
da última medição; e 
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f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no 
TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do 
último pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE 
deverão: 

- bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (centc e 
oitenta) dias: e 
ii - suspender a liberação de novos recursos para o CONTRA1ADO rio âmbito do 
mesmo órgão ou entidade concedente. 

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de 
Repasse, deverão ser suspensos quando: 

- A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo 
Gestor ou pela CONTRATANTE; 
II - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por 
recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso 
fortuito ou força maior; 
III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese 
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou 
calamidade pública na localidade de execução do objeto: e 
IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
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a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato 
pela empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso 1 do item 5.8, não havendo 
comprovação do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser 
rescindido. 

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n' 
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo 
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração va'iável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão 
à conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente 
Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

a 	6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não 
prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas 
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses 
previstas em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 

7,1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

16 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0300 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 '..030 micro 



/ípjC 

CAI'ÀA  
	 1 FLSG, 

Contrato de Repasse 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

	

1. 	A destinação do recurso; 
II. O nome e CNPJ ou 0FF do fornecedor, quando for o caso; 

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
- CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 

crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do 
TRANSFEREGOV, excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos 
pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde 
que tenha havido a emissão da Autorização de Início de Obra AIO. 

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela 
instituição financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que 
não possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta 
de poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto Iastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 

7.5.1 —A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
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responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do 
TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual 
ou superior a 1 mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do 
objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a 
prestação de contas. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.5.4 -É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
- custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 

inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 
II - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e 
autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
III - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamdade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese, do 
estados, Distrito Federal e municípios, respectiva mente; e 
IV - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento 
de preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas 
em aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial 
do responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
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d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 

e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 

f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados 
p610 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do 
resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do 
vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conc'usão, distrato, extinção ou 
rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE. 

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na 
parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para 
a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos 
à conta única do Tesouro. 

7. 7,3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

77.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.71, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último 
dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no 
mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação o de Custódia - SELIC. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea d", será instaurada Tornada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1 % no mês de efetivação da devolução dos recursos à 
Conta única do Tesouro Nacional. 
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7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de 
atualização referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à 
quantidade de dias compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 
76/2016, art. 9 0 ) e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do 
Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização 
e de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e 
nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a 
especificação da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de 
Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
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contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias 
dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre 
que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada 
à CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 

- 

	

	recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 
11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 

11 .3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação 
do Gestor do Programa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da 
demanda: 

Custo Unitário 
Descrição 

Nível 1 Nível II Nível III Níveis IV e V 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 

R$ 3.000,00 R$9.200,00 R$12.100,00 R$ 33.500,00 
Licitatório inapta ou repetida  
Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem execução R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
financeira  
Visita ou vistoria in /oco em quantidade 
superior à prevista no Art. 86 da Portaria 

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13,000,00 R$ 23.000,00 Conjunta MGIIMFICGU n° 33, de 30 de agosto 
de 2023 e suas a l te rações  
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 
Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 
Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 

Custo Unitário Nível VI 
Descrição Valor de Repasse Valor de Repasse igual ou 

inferior a R$750.000,00 superior a R$750.000,00 
Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo R$ 1.300,00 R$ 4.000,00 Licitatôrio inapta ou repetida 
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente R$ 1 .000,00 R$ 1 .000,00 após 180 dias sem execução financeira  
Visita ou vistoria in /oco em quantidade superior 
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta 

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 
MGIIMFICGU n °  33, de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações  

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00 

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 
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Descrição 
Custo Unitário Nível VI 

Valor de Repasse 
inferior a R$750.000,00 

Valor de Repasse igual ou 
superior a R$750.000,00 

Reprogramação de Remanescente de obra - - 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 
Alteração de escopo R$ 2.0000 R$ 4.000,00 

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TRANS FEREGOV. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n&  93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, 
documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do 
objeto. 

13.2 - Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá 
adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante 
atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da 
prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, 
independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao 
Ministério Público 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1 0  
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do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo 
o início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso 
VII e § 40, da Portaria Conjunta MGI!MF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16—O Contrato de Repasse poderá ser: 

Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do 
tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

	

II. 	Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

	

II. 	Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação 
pela CONTRATANTE das seguintes situações: 

	

1. 	A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na 
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de 
suspensão do prazo, nos termos do item 5.9; 

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial; 

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 

- devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 
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II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17—A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto 
do Contrato de Repasse. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verifcado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18. - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 
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18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é 
necessária a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições 
abaixo (Decreto n°8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporconal à 

redução de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às 
etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação 
financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias 
à imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 
19 - Ao CONTRATADO é vedado: 

	

1. 	Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos 
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI!MF!CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido 
previamente aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços do engenharia 
- 	 previamente aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto 

pactuado, redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause 
prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de 
contratação semi-integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto 
no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na 
transferência de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento 
e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, dos participes, por serviços prestados, inclusive 
consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 
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VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o 
fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo 

ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de 
trabalho; 

	

Xl. 	Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, 
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e ria Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso; 

	

XiV. 	Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financero como contrapartida; 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do 

presente Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a aná!ise documental de 
objeto que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MFJ'CGU 
n° 33, de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se 
houver, nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos DLI ocorrências relativas ao Contrato serão 
consideradas como regularmente feitas se inser;das no TRANSFEREGOV ou entregues 
por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante 
de recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 
- Lei 13.70912018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória 
n°2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n° 11.174, de 16 de agosto de 2022. 
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes 
deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das 
CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso Ido art. 109 da Constituição Federal: 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam -  este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos o legais, em juízo e fora dele. 

~OS REBELO LOPES 

Øsma 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: MARCOS REBELO LOPES 

CPF: 098.694.197-20 

Assinado d forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANOERSOgMANIQIJE 
BARRETO:9673 110999 BARRET006731 1d,s9 

Danos: 2023.10.1618:28:30 
-0300' 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: ANDERSON MANIQUE 
BARRETO 
CPF: 967.311.099-91 

.WøJO L'nnwnn,t 	 t. 

ANA PAULA R3CXENBACH 

ØULPRO 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: ANA PAULA ROCKNBACH 
CPF: 035.624.240-81 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões ó elogios) 
Para pessoas comdeficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2402 

Ouvidoria: 0803 725 7474 
caixa.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de construção da primeira etapa 
da via marginal na Rodovia BR 373 e BR 158 - entre o trevo da Rua Romário Martins até o 
Trevo da Avenida Generoso Marques 

ÓRGÃO: 08 —SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais  
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/01 972 1.052 Obras e Equipamentos de 4459 4596 4.4.90.5 1.02.02 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 491 2346 4.4.90.51.02.02 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052  

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023 

- ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MENOR PREÇO GLOBAL - POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N2 049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 
Instaurada pelo Prefeito 
Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 
n 2  8,666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 
14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de 
empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS 
MARGINAIS NA RODOVIA 1311373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS 
ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. O recebimento 
dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a 
Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as XXh (xxxx) horas do dia xx de xxxxx de 

2023, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, 

sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 
documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 
Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às XXh (xxxx) horas do dia xx de xxxxx 
de 2023. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 
formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo 

II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso 
da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, 
contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 59  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 22  (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 9  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 29  a 62 feiras, no horário 

compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

- 	 1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 

telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01—VIAS MARGINAIS  

VALOR TOTAL  
ITEM DESCRIÇÃO 

MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 
01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 8.470.224,67 

MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 3  
2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qual 

faz parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 
2.2.3 - Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 
2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 
Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 
2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 
2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 
2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Obs: Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edita! 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XI!) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, telefones (46) 3232-8304/8331). 

2.3 - Da Justificativa: 

Tendo em vista a necessidade de melhorias nos acessos e as Famílias residentes no 

perímetro urbano do município de Coronel Vivida. As áreas de intervenção atingirão áreas 

residenciais, comerciais e industriais, nos bairros Jardim Primavera 1 e II, Vila Industrial e São 
Cristóvão, que apresentam necessidade de melhoria na trafegabilidade e acessibilidade. A 
obra fará ligação da BR 373, via marginal a diversas ruas do perímetro urbano. 
A redução do congestionamento, pois a via local será construída como opção de ligação de 

ruas urbanas a rodovia que corta a cidade; dificuldade de acessibilidade a pontos comerciais 

e industriais, bem como a residência. A melhoria na segurança viária é um resultado 
esperado com a obra. Melhoria da mobilidade urbana também é um resultado esperado 
com a obra, pois facilitara a ligação entre diferentes bairros e regiões de Coronel Vivida. 
Melhoria da acessibilidade das famílias, tanto na área residencial, quanto comercial e 
industrial. Melhoria na qualidade de vida da população. 
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A obra está cadastrada no TRANSFEREGOV n 2  49124/2023 e convênio n 

945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov ,br 

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo* 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal 0 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - No poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
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a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 99  da Lei Federal n 9  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  , no sítio 
da Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e no sítio do 
Sistema 	de 	Cadastramento 	Unificado 	de 	Fornecedores 	- 	SICAF: 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 9  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 
sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 39,  da Lei Federal n 9  8.666/93 
(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 
constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N9 01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA 
ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 
ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
94592312023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 

E-mail: 
Data da Abertura: 	xx de xxxxx de 2023 
Horário de Abertura: 	xx (xxxx) horas 
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ENVELOPE N 2  02— PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA 
ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 
ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	 xx de xxxxx de 2023 
Horário de Abertura: 	xx (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificaço que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 
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ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 
proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas 	h  a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
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7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 
igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.ius.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 
Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

- 	 c) Comprovação da licitante (Pessoa Jurídica) ter executado, através de certidão e/ou 
atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, no mínimo 
50% (cinquenta por cento) das quantidades descritas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme o/anilha orcamentária - Anexo IX): 

GRUPO DESCRIÇÃO RESUMIDA TOTAL 50% MÍNIMO 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
1 TRANSPORTE: Itens 1.6 + 1,8 + 

44.813,97 m 3  22,406,99 m 3  
TERRAPLENAGEM 1.9 + 1.10 + 1.11 + 1.12 + 1.13 + 

1.14 + 1.15 + 1.17  

2 e 3 PAVIMENTAÇÃO e CONCRETO ASFÁLTICO E CAP: 
3.161,49 t 1.580,75 t 

LIGANTES BETUMINOSOS Itens 2.9 + 3.1  
4 (DRENAGEM) CORPO DE BSTC 

DRENAGEM E OBRAS DE D: 900 m 450 m 

ARTE CORRENTES Itens 4.4 + 4.5 + 4.6  
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c.1) Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 
e/ou certidões. 
c.2) Este atestado e/ou certidão deverá ser emitido em nome da emoresa. 
independentemente do profissional responsável técnico vela obra (subitem 7.1.4. 
letra "b"). 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional (Pessoa Física), através de certidão 
e/ou atestado, acompanhado da respectiva Certidão de ACERVO Técnico do CREA ou do 
CAU ou OUTRO CONSELHO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, onde o profissional comprove a execução de no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) das quantidades descritas no quadro 2 abaixo: 

Quadro 2 (itens de maior relevância conforme o/anilha orcamentária - Anexo IX): 

GRUPO DESCRIÇÃO RESUMIDA TOTAL 50% MÍNIMO 

ESCAVA ÇÃO, CARGA E 
1 TRANSPORTE: Itens 1.6 + 1.8 + 

44.813,97 m 3  22.406,99 m 3  
TERRAPLENAGEM 1.9 + 1.10 + 1.11 + 1.12 + 1.13 + 

1.14 + 1.15 + 1.17  

2 e 3 PAVIMENTAÇÃO e CONCRETO ASFÁLTICO E CAP: 
3.161,49 t 1.580,75 t 

LIGANTES BETUMINOSOS Itens 2.9 + 3.1  

4 (DRENAGEM) CORPO DE BSTC 
DRENAGEM E OBRAS DE D: 900 m 450 m 

ARTE CORRENTES Itens 4.4 + 4.5 + 4.6  

d.1) Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de 
atestados e/ou certidões junto com os devidos acervos. O(s) Atestado (s)/Certidão(ões) 
exigido(s) nesta alínea terá que ser obrigatoriamente de apenas um profissional para 
demonstração de sua capacidade técnica integral. 
d.2) O profissional em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará 
obrigado pela execução do serviço, na qualidade de responsável técnico. 
d.3) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 
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Observações: 
* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 

26312011- TCU) 

*Entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: (1) 

EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, (2 e 3) EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ E (4) EXECUÇÃO DE DRENAGEM. (QUADRO 1 E 2) 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item 7.14, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional  responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 

11  da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 

profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstítucional à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento dos locais onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU Atestado de Visita Técnico* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08h 	às 	12h 	e 	das 	13h 	às 	17h, 	ou 	ainda, 	pelo 	e-mail 

engenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
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* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

g) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 
serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 
indispensáveis à execução da obra; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.15 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 
sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5 2, § 2 2  do Decreto Lei ng 486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECO 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituído (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
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o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
con trata ção. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Os licitantes deverão prestar GARANTIA/CAUÇÃO no valor de R$ 84.702,00 (oitenta e 

quatro mil e setecentos e dois reais), com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e 

vinte) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme art. 31, 

inc. Ill e art. 56, § 12 da Lei Federal n 2  8,666/93 e suas alterações, podendo a licitante 

optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA DÍVIDA 
PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 

c.1) A licitante deverá, como condição para participação, apresentar no Envelope n°01 
- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia 
prevista nesta alínea. 
c.2) Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento for-se-ó por 

depósito bancário em conta fornecida pela Tesouraria da Prefeitura, até o 39  (terceiro) 
dia útil que anteceder a abertura da Licitação, a qual, logo comprovado o depósito 
emitirá recibo, o qual, deverá constar no envelope n-° 01. 
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c.3) Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 
comprovada sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo 
seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 
c.4) A caução prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-
financeira (artigo 31 da Lei n. 8.666193) não se confunde com a caução exigida do 
licitante vencedor no ato da assinatura do contrato, como garantia de sua execução. 
c.5) A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituído mediante 
solicitação, feita por escrito, endereçado à Comissão Permanente de Licitações, junto 
com a via original do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo para interposição 
de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais eventualmente 
interpostos. 
c.6) As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases 
subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, bem como as 
licitantes desclassificadas deverão solicitar a restituição desta garantia/caução após o 
decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e 
ações judiciais eventualmente interpostos. 
c7) A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será 
restituída, mediante solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame. 
c.8) Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres da 
empresa pública, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a 
assinatura do contrato ou que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for 
convocada. 

d) Comprovação do capital social mínimo de R$ 847.022,00 (oitocentos e quarenta e 

sete mil e vinte e dois reais), através da apresentação de Certidão Simplificada da Junta 

Comercial correspondente, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de 

abertura dos documentos de habilitação; 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras esoecíficas sobre a documentacão de comorovacão de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME. ou Empresas dePeaueno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 

n. 2  123106, de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 
modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 9  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 9  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
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certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 

da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 
deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope nQ 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
nQ 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 14 de 52 



o 
Fis- 

o 	Are 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA– ESTADO DO PARANÁ 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 

fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS 
VIAS MARGINAIS NA RODOVIA 113111373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; 
considerando o preço máximo de R$ 8.470.224,67 (oito milhões e quatrocentos e 
setenta mil e duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos), devendo o 

preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-

de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o 

que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 

projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 

e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa no poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 
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de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, da ordem 

de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, sub/tem 8.1, alínea 'b (planilha orçamentária)", alínea 

"c (cronograma físico efinance/ro) e alínea "d (planilha do BDl)' apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 
* Acórdão 254612015-TCU-P/enário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas pianilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 

que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mi n . Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente  para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-ReI. Mi n . Valmir Campe/o: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 
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9.3 - Os envelopes n 9  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 9  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 
8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 

respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 
a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 9  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 
informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 
Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1,6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br  

Página 17 de 52 



Fis 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 
prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 9  013 - CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 
deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 8.470.224,67 (oito milhões e quatrocentos e setenta mil e duzentos e vinte e 

quatro reais e sessenta e sete centavos), para a contratação de empresa para execução de 
obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E 
BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA 

GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 

DAS CIDADES. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
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(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n 2  8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", " c "  e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b' do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 
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(cinco) dias úteis. 
§ 4 2  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13,3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 
13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n 9  8.666/93. 

117 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2 9 , da Lei Federal n 9  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatira do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que 
empresa. 

representa a atividade de maior receita da 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 

junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 
antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presnte licitação 

e para a formulação do contrato. 
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13,13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nQ 8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da 0rd3mde 

Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.15.2 - A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 
contrato. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 
que no atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 
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14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8,666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 
boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalizaço do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ART5 de fiscaiização e de 
execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 
Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 
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atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 
fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV n2 945923120231MCIDADES/CA1XA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 

- 	16.2 - Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 
aos ditames legais da Lei Federal n 2  8.666/93. 
A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível III, ou 

seja, com valores de repasse superiores R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e 
inferiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme estatuído na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de inspeções 
técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará no mínimo 04 (quatro) vistorias in loco, podendo 

ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do 

objeto pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica "in oco" pela Caixa, os pagamentos somente 
serão autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 

c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela não 

será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 

execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 

d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33 de 30 de 

agosto de 2023 e alterações. 

16.3 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 
executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 
parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.3.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de 

transferência bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 
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16.3.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.4— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.4.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 
obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
16.4.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 
16.4.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.5 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será exigida da 
contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

16.6 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 
do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.7 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
16.7.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 
correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.7.1.1 - "Lei Complementar n 9  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre 
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o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras 
providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta grn e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços foro do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

16.7.1.2 - Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual 
inclui à Lei Complementar n 9  02812009: 

Art. 2, 5S  10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta 
por cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade 
de qualquer comprovação. 

§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para 
execução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo 
Geral desta Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de 
execução da obra. 

16.7.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que 
regulamenta a Li Complementar n 9  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços 
EletrÔnica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do 
Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota 
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos 
retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização 
exarada pela Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do 
local a que pertençam. 

16.7.2 - Deverá ser observado o disposto no Decreto ng 8235 de 04 de setembro de 2023, 

o qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de Janeiro 
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de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.8 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 
00 08/01 972 1.052 Circulação 4459 4596 4.4.90,51,02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  

Obras e Equipamentos de 
00 08/01 000 1.052 circulação 491 2346 4,4.90.51.02.02 

08.001.26,451.0029.1.052  

16.9 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.10 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 
Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.11 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

- notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.12 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão OU transferência, total ou parcial, bem como a fuso, ciso 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
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17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 
encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciá rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 
ser prorrogado automaticamente. 
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19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8,666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.21 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 
20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 
20,2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e M da Lei n 9  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, resinciir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da 	ü"ção das obras 

de Controle Tecnológico do CBUQ com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 
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conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

cm vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumpimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

s 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail enenharia@coronelvivida,pr.gov.br  (o 
licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 
este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 
necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e proedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

1 - reconhecimento de firma, devendo o agente administativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade dó signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

- 	 Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n e CPF sob n 9  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 ,outorga-se ao(à) acima 
credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

- 	 A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 
Pública n 2  xx/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 33 de 52 



6:C1Pio \  

(Fis 	 \ 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

!I*XsIlli 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local onde será executada as obras de CONSTRUÇÃO DA 
PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA 
RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 

planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
94592312023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua 

execução e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, 

memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha 
orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 9 	 , 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada as obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 9  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, objeto da 
Concorrência Pública n 2  xx/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 
todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n2 xx12023,  instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 
Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Consel,o Regional de 

...........sob n 	............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 153, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras de CONSTRUÇÃO 
DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO 
DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Meuorno, / 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronei!jivida.pr.gov.bi - 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 79  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 2__, CEP: 	na cidade de -- Estado do 	 , telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	portador do CPF n 2  

e RG n2 ______, DECLARA para fins de licitação que: 
- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 8.666/93, acrescido pela Lei n 9  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com diréito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 
Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 
Vil - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar iiQ 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empr esa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  xx/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expresso de verdade, dou fé. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n-° - 85550-000--coronel Vivida - Paraná 

Fone: (16) 3232-8300-• e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 	 E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2023, que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS 
MARGINAIS NA RODOVIA 1311373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS 
ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; nas seguintes 

condições: 

LOTE 01— VIAS MARGINAIS  

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução: 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo X, contados da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 9  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  xx/2023. 

______ de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2 XX/2023 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N11  XX/2023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa ................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099 -91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa................................... , pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av............. , n. 2 ......... , na cidade de.............. , Estado.......... , inscrita no 

CNPJ 	sob 	n 2 ..................................... , 	 representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)................................................... , 	 portador 	(a) 	do 	CPF 	n2 	........................... e 	RG 	n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n 2  xx/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 2  xx/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$............... , conforme constante na proposta. 

LOTE 01 - VIAS MARGINAIS 
1 VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 	
R$ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaoicoronelvivida.pr.gov.br  
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FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência ente o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 
Parág rafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 
contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 
aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

Praça Angelo Mezzorno, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 
de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágráfo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 
Parárafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a Critério da 

Administração, Lendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas rio artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar 2 execução do contrato, efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ART5 de fiscalização e de 
execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 
Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 
atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao lv.unícípio a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Praça Angelo ,1ezzomo, r/n-° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (45) 32328300— e-mail: licitacaocoroneivividapr.gov.br  
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Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

- Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  94592312023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 
aos ditames legais da Lei Federal n 2  8.666/93. 
A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 
relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível III, ou 

seja, com valores de repasse superiores R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e 

inferiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme estatuído na Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n9 33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de inspeções 
técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará no mínimo 04 (quatro) vistorias in loco, podendo 

ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do 

objeto pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica "in oco" pela Caixa, os pagamentos somente 

serão autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 
c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENIENTE): A primeira parcela não 

será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 
execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 
d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de 

agosto de 2023 e alterações. 

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o eronog(arna físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 
- Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de transferência 

bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 

II - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Quarto: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 
a) Alvará  de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
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b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou 

recuperada pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos cm 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa 

a falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será 

exigida da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto. A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do SSQl.i, (onforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a,1) "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual disp-5e sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
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equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestudor de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 

5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n 9  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n 9  02812009: 

Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7,02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença paro execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fisco/de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 

II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o qual 
adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro de 

2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 
ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
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rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto deste contrato serão efetuados à conta 
dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÕRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 	.4.90.51 —Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 
00 08/01 972 1.052 circulação 4459 4596 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  

Obras e Equipamentos de 
00 08/01 000 1.052 Circulação 491 2346 4.4.90.51,02.02 

 08.001.26.451.0029.1.052 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 
79 da Lei n° 8.666/93; 
e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
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execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 
financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
li) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 
do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 
j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para õ 

contratante, de forma a propiciar aos pródios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tas 
como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 
de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
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com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis; 

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação dé faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pen, nó de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 
presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 
condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do 'fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 
de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 
- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

- seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 
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Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinaturado contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 
fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo lerceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 

8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 
Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 
SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b", 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calcnlado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder n 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
li - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 
o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n,2 8.429/1992), a 

Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 9  8,666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qirialquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, na 

presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  XX/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX! 2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

PROJETO EXECUTIVO 

Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital (PROJETO 

EXECUTIVO - ANEXO XI!) disponível no site www.corone!vivida.or.gov.br ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s./n - Centro, 

telefones (46) 3232-8301/8331). 	 - 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal nQ 9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 
14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 
nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de empresa 
para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 
RODOVIA 11311373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA 
AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, 
decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  94592312023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, sendo previsto o valor máximo de R$ 8.470.224,67 (oito milhões 

e quatrocentos e setenta mil e duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos), 
para a execução da referida obra. 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 

superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o cálculo para 

os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 
em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 
licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 
também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



viL1 	• 

ckMUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52 ,  da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente 	Comissão Permanente de Licitação 
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PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art, 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 	CARGO 	 CPFN 2  IDENTIDADE N2  

Juliano Ribeiro Presidente 	083866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto  Membro Efetivo 	765002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	1050.669.369-47  8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 	053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon i Membro Suplente 	041032.719-06 8.907,764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 	060497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 29. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

rMJ' r 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	
/ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13212022 
O Município de liapejata D'Oeste. Estado do Paraná, tonta piibtsco, qire fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14hOõmin (quatorze) horas, 
tendo como Objeto à seleçâo de propostas visando a conloataçôo de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupaciointis, sendo coamos de 
svaliaç.Io/audtometria vocal e espirometria, destinados aos funcionários 
pettcnccntes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as l4000miti 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregôo Eletrônico N' 
132/2022, no horário das 08hOomin às 12hOømin e das 13h30min às 17h 30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico e 
www.comprasgovernamenlain.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3326- 8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 09 (esse) de Dezembro de 2022 
Vbdemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13112022 
O Município de Itapejara D'oeste. Estado do Parand, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Loie, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ni tlh:OOmin (onze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comerciatizaçlo/confecção de tatifomtea destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artistica da Escola Municipal Irmão Joaafal 
Krnoa. 
O prazo para corto das propostas e documentos de habilitação é até as l lh00min 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

iras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
!2 022. no horário das 08h:O0nssn ás t2h:Oõmin e das l3h:3omin às l7h3omín 

s, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eirõntco hiir fiOu ti iiaecionitdocsic or tio' t'i/)iicfl,içoco e 

uww comprasgovernameslais.gov.br . Maiores infonnsções em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejara D'Ocste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 130/2022 
O Município de ltapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tonta público, qire fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 17 (dezesseic) de Janeiro de 2023, ás 09h:O0min (nove) horas, 
tirado como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na cotttercializaçõo e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oesie 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é alô as 09h0(Jrnin 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13012022, no horario das 08h:00min ás 12h00min e das 13h30min as 17h 30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de liapejara DOesie - PR, no endereço 
eletrônico  
www.comprasgnvcrnametaais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3326-0300. 

Itapejara D'Ocste'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Lscttação 
Decreto N 221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 12912022 
Municipuo de ltapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 16hOônsin (dezesseis) 
horas, tendo como objetos seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de tomo e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos iniegranles da 
frota municipal de Itapejara D'Oesic ' PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e alô as iôhiouiiiuo 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12912022, no horário das 08lt.00min is 12h Ciômin e das 1 3h:3ømin as 1 7h 30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico lfip 1 vuiui Ijrçiaua/ocu)ç tu uiu'v hr/(niutacu'cs e 
www.comprasgovcrtsamentais.gov  br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300 

liapejara D'Oesre'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
DecreioN' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  28/2022 
O Municipio de liapejara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que Cara 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eleirônico, tipo menor preço 
por [tem. no dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2023. as 15h00min (quinze) horas, 

lendo como objeto á seleção de propostas visando a coniralação de empresa 
especializada na ocmcrouaiiz.açãc do uombusticei. óioo diesel. para uno nas 
ónibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e ais as 1 3b0Omin 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12812022. no horário das 08h 00min ás 12h 00min e das 13h:30min is 17h30mín 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hoi..ILu.l.000..lIJCçJJIJ./ioço.c.oLeo.'u.bxJlu... )JÇQÇi c 

wsrw.comprasgoscntamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejara D'Oeste'PR, 89 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlsdemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Deere to Nr 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12712022 
O Município de Ilapejara DOeste. Estado do Paraná, torra público. que fará 
realizar licitação tu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, ti dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h.00min (quatorze) horas, 
lendo castra objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada tu comercialização de 01 (uma) coltedora de forrapem, conforme 
corrvônio firnuando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de Itapejama D'Oeste PR. 
O prazo para cesto das propostas e documentos de habilitação é ais as 14liôOmin 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras isfomsações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12712022, no horário das 08h:Oômin ás 12h:Oømin e das 13h:30min ás l7h:30min 
horas, tu sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico lufitriuuuuiu/uiLii,,i4i'f uni ri co' tu )iuiacvu1u e 
ss'ts'w.conqntasgovensatoictaais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3326-8300. 

Irapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
VladensrLucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 0  12612022 
O Município de ItapeJara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público. que fará 
matizar licitação tu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por tters, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, de IOhrãOmin (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a corimataçulo de empresa 
especializada na comercialização de materiais derisados de ferro e aço a serem 
utilizados tu manutenção. consertos e reparos das sedes dos Depaztattmrios 
Unidades penctrccntcs a Administração Municipal de Itapejuta DOeste 'PR, bem 
como espaços públicos. 
O prazo para emio das propostas e documentos de habilitação é até as lObtãOmin 
(dez) horas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras infonnações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12612022, tu horáno das 08lt:O0msn às 12h.00min e das 13h:30msn às 17h:30rnin 
horas, tu sede da Prefeitura Municipal de Itapejaro D'Oeslc - PR, ri endereço 
eletrônico 1111/ uiiuiiui.upjuiidu'çslr,pr iu'v lii )içu)auazç e 
wwnu.conqttasgovernsamentais,gov.br. Maiores inforrasações em contato pelo 
Telefone (046)3326-0300. 

Itapejana D'Ocsie'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lacinà 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

uuraClpro tu CORONEL ui'zoa - Esnano 00 PARANÁ 
PORTARIA W. 00.4021 da d.aninbrn de 2022 

O PREFEITO MOPOCuPAI, DE CORONEL VIVIDA. Estado do Psran& nu au ias inutiROas rtut. 
oudor.. Lei Orgânica do Minutor, no sau raça 24, amua 'ti' una 0. 
RESOLVE 
Aer. r•. oestosaa Corriussan P,rrniani.ed. da Licitação para a r.ariçan do ludaçOm do Mizdoi9n d 
Curnmai Vriuta Ido Fudo Mirmn40at da 5.uda dl Conte Vuutoa'PR. para o prusdo da ti da 1.05410 

NOME c*noo c00 pa toEWT1DADE 10' 
Jutario Rubaln P,sn.da,Oa 0103168 inu.tu 10320 813'OuPR 
EMa.. 80404060 MsorOrn Efsdun 7105502 nstaoo 5331 707.308 
F,nranidn da Quadeos *018 Mnoirn Elnnun 00600160.16 6176 56r49R 
(ana RoDarIa Sohurnd 
Alua Mao dor 0.40, Cano.. 

M.rrtin vlrnun 
Membro nuçlrzta 

050669360.47 
053500350.18 

6 407675'OtPR 
5,752 5651/PR 

DnuIau Cuatun Qespaaznr M.nrb,n Suup54ia 041 una iia.us 8507 764.8.086 
Flauara Gub.ri niqiaoa 
Grstul C.nb 

Marobiu Suupl.,Oa 
Msrmb.o SupAlSa 

077 573 43808 
016407388$ 

1 0672 157.2/086 
58122014/986 

auOsus .06005 dauueorO.s das mu40çR.s. 
beL na.  140 saro 9.1.60 da 65..., dos rnurr,Ons .i.Sons Azaro, as r.aaanu, o inalem podomi som 
aI*onratnu,n.,ua sudaOiu,ido pui Ir., rr,asrrbro sumiam., s.r, nu-Ma.' prapAm auparrr0. do pr000sau. 
dat io. Coa punam aroa rrl agoi na dama dl 5u- p6000040. laungadas as drOnaiçOm 0011 o~ 
t,sa11dn soa atamos a 95,50400140 u.o 402023 
5a52,al. do PIsiaiso Muniupri da C000z.i VAte, Estado de Patarum, ao.25 (urrar • ruo,) dos da 114s 
dadsmrrbiud.2022. 133adalamÁ5940aa157-doMurau1po 

ANI36R5ON MANIQUE BARRETO 

R.g.aorr.s. a 

SaC.aiotoMuumvtpddr 
Admo,(lnaçao 

PORTARIA 10' 010,4.214. dooairrbro da 2522. 
n Prafairu UuTvpa( deCurnool VMda. Estado do Paraná. usando as alrbiaçdss i,aaa sua lIa 
sordora ai.. Oruamua do Mialolpo. no rIu aaçu 24. lIma 3,'  (muna ii birido anr uniu o 4rposou lua 
Lo Fadara(Vi6 506.402140 gaVn dl 1060, RESOLVE: 

DESIGNAR Cremado Paanranar8a para (aigaRanto dor padaim da bunirçiu arrr rr5.apo 
02000r54.aiia almiO40 nu oarnaMaraedo. pai. fim de parioçaç4u ar lo0,çoas pudoas 5riormrourdas 
Paio MaToupn 5. Cu,unu( VIAm, pala O paruodo 4001 da poaou da 2023 a 314. dazerrb,o da 2023. 
vnrr,pooto pAs sauuolias membros. 

NoME 	 1 	c*oo 	Cp6 NA 	toENTi0a 64' 
nau DoEm. Poiano 	 1 Prauidarma 	020 289 O38'03 	5502508.0 

Nada Kuepo/ da Ardrtd. Baiba,umi 	1 	Mrr,rbro 	1 02766151813 1 	 054 8750 
L09rmesTrrra'ha $020 	 1 	Marnbro 	1 026 365 759.01 l 	486841-5 
Art 2 . Esta potuna arara ar, irgio na delai da sua putaaiaç0o. r..05adss as a.iioaiçdar ar.. 00.8116. 

a1001*0 raio .MOns a panar 400140 9riaao da 2023 
Grba,aia 40 P,siauo Murõnp& da Cu.uo& Vbada. Catado do Param, aos 29 (unSI 5 "sur) drsda nas 
da darambio da 2022, 3/09. R.pi,tIoa o 870  au Munulpio 

ANOERSOr4 MANQUE 50RRETO 

R.uxna-sa a Pubrqoa.sa 

Ad.. o,Intaçau 

M0N43PIO DE CORONEL VMDA - ESTACO DO PARANÁ 
TE6640 DE 1NAB1UTAÇÃO E coNvocAçÃo i CLAS5IPICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO 10' 8313022 
Objeto : CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALizAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRLS, NO CENTRO MUNiCIPAI, DE SAÚDE DOA, CALtaSSE DE 
CMLI, oordo.rra d.ui4rundo no nbjast do p.asalOa 04(54 
COOmMami.I4O o 0.90416064011 IS. ariboem 161 da 040.1 PIapSa 05404066 i4' 0213022/ rpda a 
Ooi.rolrgaçdu 4.004. daaandao 6.2022 afleda 6, ..en.i ~ ar. riest. data. lo 001100.040. 

arpoara oaee.dnza. EG4 GESTÃO DE NEGÓCIOS LiDO, riauiRr 'o CNPJ,,  24237 852ono1.58 
.ar~ do lIRA RI. pomo ia rio piaao da 05 (4000) Aaa atua ap'raaro.aaa os a.pornr.a 

'lEI. Hoz,uiogado o ,aarat.dO da 1c4.çiu polo 610,14.4, eoempatatoa. o 
sNioarip000,ni'oo.,ó o Aooart, o',neador para, no piano do 000061,40.0) uta. 

ntoiTtordu OanLAFOAÇAO ATESTANDO EuTAtuad 011 NÃO da,  0.0,40 P0111 a 

inatoaçdo do pinrtaotuoat loura polo Coei,aiAm, pa,a  pualaro. aonoalu Ou 
Ca',talo 0ana.4oa.,apmnoairtadoaoa ~Ias do.Irr.nniva 

0.0/orlo da U.4(Loa Ao Pau'aui - CRWPR. 
O) TlluIu da Eapuollolia .m 9010.040 au a.Ju p000ude O 0.0/500 da 

OoaIIiIuaçAo d E.pa.laoaia - 600,ro Coeariiln FAmeaida 41.401,1. 

'(Canais SUS do pmibraluiratir,4d1.0 001 anaarItaPó ar a.rTIÇosu' 
Cunoda,aodu 500 pnnr.aa',au,maula o anal'oao 004 GESTAO DE NEG/XJOS LiDA aoAulou 

paur. a. aoorrrarniçOu (ORA .RO0) nu 	 o 	 505, a 	 .40 
.pl.aa,nuu Eurr 2$ da 4.000.506 da 2022 a .rrpmaa padai • d.aulainoçk. aasal ouro, a 
S.uooudn. da 50/00o a uor*mn,R p'a,run 'O 0.01 IS. 9u10aor, 1611 da 05201 'A P.A. 4e 
dmor.ra.rlaçAa, aproaar0açio on daaoui3On,rrud.dr ou nAu .pia.alaaçAa 40*6 do poro luadu 
,aariiuiá na a'laOAIaçJn da pr~ oaifl p,n,sulru da do,r.ia paoatedaa .aOd,a Iaouiaute à 
Adm.nr'Aa0.çde • .ou.000.çJo doa doera. 401.14.0. 'la 014.111 4* oiaaolcaçdo para •.amm(aO da 

DECIDO: 
iNAaI,OTAR a ornoasa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA, 400.6016 COIPJ .,'24337 852/mor-
56. san pravAm Ir donoia p.oaI.dadas uablur.s a datr..r,nO a coNvocAçÃo da arrgr.sa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LIDA, moraa nu CNPJ 0/ 23.067.5O2uOm1'53. uP 0.saloada do aar.r 
nr. para analam da doorranliaçlu da ha000aç4o a seolo do proposta a)aalada a Pnsgoona o doer.sa 
se. mesissá-a 

asa.. pruuara ilrss9o.0, rum possua Odor 05 dooa,'ordos 5. liabalaçlo 4/Ou 140 Onrila. 

proposta da praça .irtad.. dauara .ume000, a pro~ dansfuada a raSo nab.00ó16. aaguoras 
Cu,o,ial ~da. 2040 daoal,50o do 2022 

Apda,so', Mam,nu. Ba,,ou 

MUNICIPID DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praço GaaÁliovae5ar. iSa,  Ii, tIrIteS, CIRo'aiaodtaPop.na 
O' 

' bnia,O,QOiOlrI .Oi.CEP.8tDãO000.Fona.Fas:(0d6)32524000 

DECRETO: 85840033 

SLM.d.A: Aur. Cuidar A4AonaI noiplamr.a,9., por M4açae o 
Cot.i.ma.00 da 2022 do taoAdpo da Cl.caimoda. Estado de Pa,am,r 

orior da 1$ 718,000.00 ioaunoraos .45000. na 

A p,.m.o. Mum.oat da O.naOIdr. E0ads do PararA, nu ara da suar ai1100uçlau laçar a 
dauOdarlarOo auoanrado pia Lat M,Amiçai 0/ 2761(2021. 

DECRETA 
AO t FEa o Podo, Eaaoinun M,a'luipal aduabodo a lorO C,OóIu 010040 au.çiruna,da, ao Oviavalmu 
Garal do Mueroipo do Clounlmnda. Estado do Param. gani o aio do 2022, daataado ao ruiuuSo das 
daaposr• a saon ,teoadrs rir rauaras uSa11das dl *61.540 16 nabo de 65 718000.00 
(Sob~a 45.00. na ,aro( para aaar,daI darpasas no .açrorda 140/o a Dol.çdaa Orsarr'amim'.r 

03-Ogoiata,a bbo,uupa/ do AQrxr.im.çdo Sara) 
0301-Adalramiraç4uSMAO. 
04I22 	 2.00 	 -tenidaaçio dar ABodad.s AdTmalxPanu'aa 
3,3,90.38-000-Oi(ros S*'oiçusda T.rsoaos P.saua Jizldoo ........................................... RI 50.000.50 
2lB43me,O,noo -  Pr.oaIO.01 j.sote 
4.e,110.91,00-000 -saea.oçoa Judiciais .................... ..................... . .... _._._ ...._ .......... 8$ 66000.50 

cB-saorauna INorailpa) S*0da a nar.araoSr 
RI.02-Fiaidof.lfloç.ldaSaúde 
lnatamIn.2 011000 -Cuuaorno ISrrTluAOtel da S.Áda 
33.71.70- 363 -RaMm 00  Pstlu0açau se, Cor.ol,o p60100 	 ... .... RI 30 OCO 50 

6. bnoatada Mum~ da AusdaO.ua Socai 
0601 .A*nirdaO.oIoS.MAS 
062440016 2 017000 - tu.xaaoçmu da 141.0,41 da Aaaa*ans. SoAm 
3350$-mo-uamondd.cA-oonu ............................................ ............ 	 2000E.50 
33se38- Oco -onAmrs.m-zçord.Ta.ra41asp.00.0ãoI*o..,.,,,,,..,,,....,,.,_......05052050 

07 60,  nauratam iAem.p/ d. EdAmÇ*0CIAJI • Escudas 
07.01'A4**'.Eaçlu 5 O E CC 
123610220 2,019no - iMnaaoçau do Eia41a Fir.doo.ar0.-Ra.sBaEdaaaa808%• 29% 
2.348.36- 103- Moiuiial do Curnuorio ........................ ................... 	 ,  . .. ,... .. 	............. RI 20 000 50 
2.3.00.38- 103- Oioros 5oiuoes da To~ P.SIO.AII6sa ....  ......... ....... ................ 65 20 tOO/V 

7. Saasl.da tArsupa) do E4IOOÇIO Cutza a Esportas 
07.01 -aàm*á*aç4uSME CE 
123$1020 2.D2 	 - $MnAar.çhu d, Momida Espoliam 
3.35032.00 - Maaad. 8... ou Soorço Por. DoOibaoçmo GtuuIra......  ............................. ..05 AI 
0700 -Fote$IFurr9ab 
123610020,2.028- PAridaS 
3.3.80,43- 102-Sido.r.çaaansolai, ................................................................................. RI 152,00 

.8 - ba~ V~ da 06005 .Viaçm. 
06,01 -AáfWsçsn 59.0V. 
36760003l.I13m PaNmR.*60çloAa$I 
3 350.35-um-osuro aaPolçao ds TarCabaBP.SaaaJstrd.a 	 ..................................65 320 me no 
Totu............................................. ........  .............................. .............................. R$7IIRA,nt 

Ad 2- Pana ~Mn do ralando Caldo, Aduo,'ual SuØamr..oau pousou mm Ao eu'.i.muuv somou oaradno 
unumosar da AsriaçOo aA06o dasouros 

iOl-A4*ra.oOaçAuSMÂG 
666656666 00cEW12 - Rar.eua do Co~ 
59905999-999-RararurdaCao8r.ra,ua ....... ......... ......... 	 io5206icE,52 

07 ti. Sa.,.0nu bbzso,pal 4, EdAOÇ4O CIdaro . Eapadas 
07,02 - Fu.,dal/Fia,dab 
123$1020 2 025-Fuo'dab 30% 
3.3,90.30- 1O2-Material d. 	

. 
. Cunoia..o.............................................................................RI 122.000.no 

3,3,50.36- 102 -Outros Sai'rços da T.IOOI,SP.ISOO Fl.as ... .. ........,...... 05 

08-Saotrtanta tuerdorpal da Cor.. a (doçio 
0601 .A4*s0.SoçInSMOV 
267inol4.2.O2aum-8daIaAançIo do 	 45 da 040.... ViaçIo 
3.1.00.rl-X0-naroa.iomwsaVaougarxptivas......  ...... .. 	 .05 160.00 
3.I.804$-mO-(odaoteçia. R*~a R. 	 TlateSdatas ........ .......... .,.,...._ ....-............ RI lALrm.20 
Totu ................................... . .................... ....................................... 	 ,,...... ..... ................ tIa 7115000,010 

Art.? Ela Dar.Mo ardor oaloMar dlla data. 
M1,41  Raras.das Is do900pOas 001.008*6. 

Gablrasa da Pra$.b da 0ro,4Irriaa' Edadn do Poa.4, ar., 294, darardeu da 2022 

RAFAEI.A MA,RT1NS LOS) 
PREFOTAMLAIOPAL 

MUNC)PIOEECOOPINZINI6CIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

mo~ , Pr.glo Edla na  rut'ãon. Foor. ElabOrAm. Pirtaforrr:  
c Data da LAmçSu Da 13 da (amoR da 2023. Is 0000 )nuna( horas OEçaO CueSeaBçln do 
S.ruiçoa da Tl..lupnnfa Auad4tlam Valor .Mrrado RI 1 5O2,Ol2. 	GOn.rn S.rapos. O Editei 
al,OculEa.sa 4 dtsporçdo dos EOa..soados lo Prédo da PioJaEaa da Cimopinalnco. Dnosmu da 
Luoraçdas a Contratos, Rua Uçual PIOuOpai liutpaL n #  3,811 - ChopindodmolPR. 4,5 06QUI2W a 
das 13 01I7 00 Pra. 5 10 a'lda,aço ,iao0rooO: o u ç!.ço :lhÇ ,/4l/,0f bmtorrmçõm 9.10 llaiooa: 
/401 32420014 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pensou) do Consórcio 
Inlermurásipal de Saujd, - CONIMS. 
RESOLUÇÃO N° 288 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 de credenoamento e dá outras providências. 

A 11Veg-d enco,lra-se disponível nos sesir0/es endereços eletrônicos: 
/iflp JAw,w 001111113 /0111 b,/e 6)l /u°o%Tl,W çllaI,Orfl(aeTlç(pjt) çorp Pt/Arnss/ 

CONSÓRCIO(NTERMUNCIPAL De SAÚDE 
TERMO tu HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATORIO 

OOa) p.o,Oaria Palmo Pa,, 00 '.0 Ar anOuaoOa nua la 05, uorlaedaa raia l.prlau0, a. osa. 

ir. Oaoobua ,  a sRoura. a pao.a lsuaaiso mudar u'a.r 

airaa.raaaa 	 iningrAzAItabi000. 
880.AlRaaraIaaOOI. 	 IIiIilltPl 

aiOm,aniaaLoaasiar 	 uPuaOaPOoaOumna, OVata 0500004/00Enr 000 PEsuuuudolE000 s 

,, ATENÇÃO ls540.o.u.vdoouln,uaoEnlo. 	 LORO 	 640005 	 iiium os 
EWERMEMO 

' 	

1 	Oaa,rçmoiuna.paaa 	 1 	°°°i°' 

sura a,.a'maarrntara. Co.sa'.00aa 	 01001 ,SOOi3O000,i001,l,3,ad ma.O 

PuuLo ROSO 

corsóscio IIITERIOJNICWÁL DE SALDE 
rEMAS ne RAIW1cAçAO DO PROCESSO DE IIEOUIIBILIDADE 64' iaaianuis 

Fuodnoudadomalt25da.d.LuuasOas0/tO68,53, RATIFICO a6.oN ,bit00a5'lbWOOO2.PRaaO 
prl.0P8. ~o tem P01  ~o n OREDENOAIJENTO DE PESSOAS AIO/OCAS DO ÁREA DE uAujoE 
PIRA PRESTAÇÃO DE 60957005 000006 AoBLLAToOiaas NO REDE SáatCA OLPIICiPAIL, DE 041/036 ' NAS ÁREAS GE ulrEcoloulA E OOSTETR(CIA, PEDIATRA, OJIACO 00041. rumuta olrOud000d 00.,  

d.aa 4.1.04. Is ESTRATÉGIA Sal/DE 0* FAOJLU, ár.as da ,1dr00O ta~ 000rl*dalmooOr da 
troP.auoa. 1,40 mANsos a EGE5cIuAErlT$ DE PEOSÕOA P151000 P4400 EIORENIOOENTO A 
C0'oV'1E dasir.adn ao ria,drr,oeoo aos 5,41,05 orrAm do 8uaAnitO5 da Pau 5.arou4'R oo,ruroado  ao 

vaIortaoal 	 33.800.00 
OoisoAu 0L001.IS3O2/O002.2002/2.S.50.OEOO 	 P09., 010 
Orla. 1011alOOla 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

r, DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO Y. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
11° . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcioár 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais àLiibuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, etaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Jutiano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 l0.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 l.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR   

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flavíane Gubcrt Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 1 I0.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 1 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

(i 

4,.- 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 	Contrato, os quais farão a conferência e 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 	DECLARA ÇAOATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
República e 67° do Município. 	 a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 

emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
I4NDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos • pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME 'CARGO ICPFN IDENTIDADE N*  

Ines Dclmira Polcito Presidente 020.289.009-03 15.902.558-9 

de 	Andrade 
B3IblnotI 

Membro 037.681.519-13 	18.954.875-6 
1 

Simone Terezinha Soco Membro 026.365.759-01 f 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67 1  do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Li 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CR.M/PR. 
b) Titulo de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação,  assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no 1/em 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, & classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPFN RGN 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 I9.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230- 	 - 

[LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 	-__10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: A84271 3B 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA  

REFERENTE PORTARIA NÇ 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 	 CPFN IDENTIDADE N 2  

Luhano Ribeiro Presidente 	1 	03.366.709 05 1 10,325,813-8/PR: 

LEIA-SE:  

NOME 	 CARGO 	 CPF N 9 	IDENTIDADE N1 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

'1 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	

/ 

LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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40(4.004378040*044444. o9.p.44484 .0041.4.38 p.oço.4. do90409.,00 
.00449448 0~ .á... 23.29(24 LZQl F...o.440487.37.0048 p. *0,. 0.00044 n~ 44 
p.*0o.. do 383704. 1379.01. 449.8 049480 P1149 94.49440 do C)OL84I'AR - soon: 192 S*0o., do 10. 
Q.*0àd, 	  Por 	p849440480439. h.,o.4.d. 489.044.488.., 0000d944. 0*094, 
.pUç10 p.,o. DO 104Z0 DE 31GE,S.rL4: O po.00. 0960048 Pç.. ierá.94.4148 I1(à)4. 
00094.. 4,4. do.. 0049 144Z94 LOC4L E CU)(((000S DE 1.57,840044 048 9044438 98440 01.0*.*0 
0.01004000040 41. .00.4. de~ .10*02.4.81)008414 p00909& )00Ç38  94)002.4,0044 16..q4 38 

MÇ (.0.0.4.2.040 
do044#0),o0,, 000,.o,.,0.. 

() p*0&. .,*0.),044.., do 09,40*0. 
.49*914494.. 7*o,*o,d,., .084,. 4, .)000.ç1, do Fo.0040 e 7124. d.0.o.No. ApO.. 

.094.3494,,' 622. I94,oVIII (*019.1414,48(00(00416 - ('0,10 41544.493 547-09,04904.094949 
R*038944938400901800000900d.75% (o40940440, p00 0,00.)....9494,3,4.2. (..00p9,,40049, 
99940 _~ do 9.44002. do 0444914 p4009 438 9044838. 044 ((000, O *00479 do ('IRLOPÃK, 
),o#..d,. p0ó41 9.,.3784. 9(4,.24..71060 1.44.300,4,9609.0.7.404, T000.. ri.. 40901)44.4958494. 
.48494, p*0d& p*0,4, • do949,8 4900 do 04.40440. 00 d,60.,do 90• 4*00(9440. 00(99.00038094 

400999. 0.0444000, W A p00 do 499 4.000049 do ob44, 9.4.4(944. , *040, 4. 

2.9000040 446,99, 009 44)90.404095 (10.,..) *0 do. 900 .4444,... 4,0-o.. 61.44.48.48.4.4.4, do. 

9240938.992.494.. (400 4448) 940(94l6441(304d.d0 do. 009000. 42,04.440*00, 71294, E4#p*04 C*.O 
6)8000 48.ojloo.. .,1,,.*A, 0(0)0099.. 0(701 0900 doo.,. 7501d-1200(,o0.o ,,p94çl. 
d. 49)87(08 J3849942604,49. )34,38s,,* (40fl44.o 0)440940 146..44 90.94.48.00049 p0970044041 
00094(3,9 8 840.040 (.484 38 9)40438Z 2.60,088401 2400 1 AI. do 096.00 do (9)438, O (0,07*0 do 

48900,0,90 044.149. 00000380-43, 4,0449)04038000 d.í444*S89O9909d2.91994000, 909974998090. A 

90 0940)400049 4. o... R..po.4o,. 4. .794.9490490 000388040 d*0Od. .,,odo.,. oi, 
9009081009 8910J9 00) 14019038d9d. 9490471,4, do 6.094,40.41. 40R.g.lodop,,ço.. 130 .,4. 00049, 90) 
38po5.o 499s o ,94o._, do 81.6 100) opoo,Do.44o doo,,..o .004.,, A. do 0.378. do 10)ç... A. 

.099*049.34,8)4)84004940 do.o0444.d, do .qo.ç3. *0 do. 954400.1380098380140090 
4000974.5,00 A600.949d000,.*2(8492... (40449.08)09,19008941.4o6.94., do q~09.09040 
p. 5 d .00.p do 9094442 ÇO%DICÕ1S ('E PIGIOIE.%7() E DOTICO) 
OIICI.OIE'0TlOJA: O. p74007704.. .odo. ,).*.ó. .444. o 00o42 48.88009.. .04400, 01,4404.7*04. 
1.79004.0.0,94 Ol(9(3I)dIO.,p(,. .p.,.o6.,4od. 89911604.1*09Fiscal. AN))TAF1SCALd,o840,,000 

1107*00704, 40.4,49 00 490(2884.40 43800 0,99081.6 IodO 0.119 *0094(4 79611.140 
,.do,*0',d,d.. 4.09494.0 )0o.99,1).0008, 4.0.911..,. 4s00).(4)9)o.4000.0090.p0004Odo.à ..k.ç.. 
p01. p,oç.o00o 10008.44 38 14.4.000138 6941., 00.4491 990 999 7o4814 O 1073ç10 438 9514.00. (7* 
9748.037438 490.3,08. do ~cloA,çdo 4087,04, 90 44490 4,. d*9.44o. 8.5.890448119. 
03 , 0120033.39030.00 ,000000 1001 ' 014..*oo,1. 4. d.o.çio C.. do M94*0o.çlo 

33.90. *21.00.000 0-IDood do limpe.• P~do Ibi94o.ç1. 
03.01104333.9030006)167) . 2.*0o.odo do C00,d.o.Ç18 do A*0,94.ç1433.9030.99.01.2.9. - 
4.4*09. Cop.. Coó.MP2 (00884 do k.oDo do (90408.0._o. do d9.ç3o .071.,#l00d,900100000094O 

0,08. 48.194,R4.00,àI1*po.°100991.l0'.9.fl*040l ° (9Y90 
PAR rFA. 4090... 90004900444410148 (.144004. 	 4. 9.04 - C2.1.67AR.C34...o 194.44.04.948 

Li.y.,. 1.94 07000) 1071)4390019. 00010 F..989.44.,444044970.401.00904094998941 
49944.9444940 l.394.9..04d4p01..01(49040C1R1964R -4114(0 1920)4.d,P1. VALOR TOTAL 
13T45AD0P14A11 M 2. 29?d,dO 1*04*9000(90, Eli. 890*0 9748 9 9)0409038949449,12.0.714.9 

(*0. DOO. 93))1913),009000.7000l . I48.o559. 44C,09..4444*0..30900184011 40446) - 

1)44904, 14p • 43449448 Ho..44o339696l90l 9696 M1 _oCq. 10*0. PI8CI112ÀÇÀO 34048 

(550450 . 438. 0.8038.44. (.19. 1.7.9.0 
97041 17*40145 OMITO P9,3890487000048p.0o.p..I.0... .010,94 ..90.94.d. 9o.949 .1)h55.9.4049.0.012 

*1 5109.94 1*9590000100 E. 00 .949 129( 44. 55* o oo.0384, do 389(900 02.38. F.W. DOO. os.

494 do 04. *088400*0 

1*0700080040 b.*..çd doR94do Unisse .. 9.9044*040 	 -04196*0.1)9480.9449.o 
Lá~ 094 9955.0 7329100700-1I 04.4.30 49..44.do Mi- d.p.o. po.M.... 

.40404.994004.4940144.0.94.00*. 90..94.0404.0001P00 .SAIAU1921*800.4.PLS'AJA)R 
TOTAL 401554*900PARA Ii 091100 94 1.494,90 PAGAO4VITO, 0. 0. 00.974 194 5590 .40.0*0 4. 

.09(0089 54.O 9*0. 001. 0337104339O038389.00439) - 1)9414(0390 dl 10.4.4.7490 à 
139030210 00 

00 - 
 l48o& 9.4.90010.4.8904404.0.00903)0(0(000)2.43. 04_o.. 96,.. 

44042 	 Lo....' 0440.4800((80004190 0..000. 08...' R,7...o.0,I*od4401*044. 10.9409. 
0.po. 044..19. 

MUNICIPIO DE MA035PO8JS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 001 6212022. 
PROCESSO (40 1162(2022 Em .0060,08,09 40 74,41440 4. dessOo.ç(30, 55903.9.100 pelo 

P90900900 6. 019310 o p3000dlmasto (044(400 de .04,40 0077, II d0000çõ.. contidas 7. Lei n 
(0.520(2502, ,*b000.'lanes 	44 

	

I, na 	8666(93,23764,70 Municipal n°006(2008. Soneto Municipal 
39(2020 040377 t*ICPO 90 000(10 Mun icipal 4443, do 29 de 6903(4 do 2007, q*. ,eg**0ota 

Solene de Registro de Preços, 801401.000. Editei epç'ate44. (0.4 tem por obsto • .mple00ç5o 
de REGISTRO DE PREÇOS para 613*1$ .01,514900510(0(4048.999704087376 loc.çdo 4.900667 

de energia , 1004 O ijm,P.çâo, que 193609362440300005,7706 t.,Soos municipais. 6 empoes. MOTO 
A De. Taoer. Eventos ME, 845371454 CNPJ .4.044 (6651 25043001076 (nscoçAo Estadual sob 
° 7°  083710,800100404 (01.1 de R$ 147 , 992 , 00 (Cento e Quarenta e sete mi novecentos 4 5090596 

dois reais) E 0.4,70840 3*0 14(401 elaborad as 03 doo*nenleç9.s 5.9,80404.3 de .03740 00374 00 ADMMSTRAÇÁO  

termos (.ges 120*0(40(0. 1 0de .1.,ero de 2023 M&o Eduardo Lopes PeuHk - Prefeito Municipal 	
CANDIDATO 	 CPF 

 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 6' 60(2022.  JOSE 

PROCESSO 91' 981(2022 Em conco,d04o* e. resultado do classificação apresen tado pelo JUNIOR  
PIigo"o e. 0,004o o p7060004710 4.110030 de acordo com 043 dop0sçOe, 0094... s. 1,144 
1052012002, .4.sd.w.on.74o na Lo 448666(93.0091,10 Uuoçlo n ' 006r2008 Decreto Uuop9 
443812020 •con fulcro 70 0.42.40 Msloç14 4443. 0. 29 do .305)0 d. 2007. que regulamento  
Sistema de Repsoo de Preço.. (40140L000 o Editei eço"°,  que tem por objeto e 177p41973ç18 

de REGISTRO DE PREÇOS paira 44)416 e,srlu.I aquisição de mataras d, sinalização oidoa431ins40 
144.98 dw.p,4s, 83 empresas Sergio Henrique AzsI.o 77262174649. 440060 30 CNPJ 800044 

46.25751d(0001.28e Insn,çeo Estadual .00 on lento, 0037)0 indo, total d,R$1S66.60 (Um 34 

51088n000504 roas  sessenta oen1900,( S.,loon36o Lop.. de 8.4e,...s 07505410930.8414314.0 
CNPJ sob o 442878253143001-83. Inserção Estadual sob 050118  598 304-117, com o,e04 1069 
de 6$ 6.483,00 (Sais ml Q,u*oç*otose mental  Vês rei.) 54. Cle.n Comércio de Equ9wn.n10s 
Lata. 3700094 no CNPJ sob 04443219, 256001  -05 e Ascoçio Estadual sob .4412(92398, com O 

0*01019 de R$ 20.500.00 (6363. .9 Quinhentos eSes,el. leI,) 0460 Coosdoco Lida. .110040 .0 

CNPJ sob o ri* 45S93O47t000I-09.Ins.nçio Estadual sob on 9 261561790. com  . valer b,tald.R$ 
4.249.50 (Ou.lonze mil duzentos. quarenta  nove reais 0cinquenta cenlaool(. AS Smol*0çio. 
S'adiços 1648-ME. 445070.50 CNPJ sob ori* 4525042810007.20. Insoaçlo Estadual sob ori *  
535.922.692.II8, .09. o.49 178.1 de 9$ 764(4.25 (Dezessoo md qu.3700.ntol • qu.8..'z. n,ee 
0.7)• a estico centavos) Bula Sinalização LOe. es000l no CNPJ sob o o' 17.9809459(001-10 
1ns0oç10 Estadual sob o ri* 9062781008, com o valor botaldeR$ I.I00,S0 [Um mil , cem nu.$) Id.. 
Conn,uno.ç6o S.o.loz.çteo 09... L1d., 4153763 no CNPJ sob o 44 li 8506669(000-16. Insaiçio 
Estadual sob 044 90894015-54, coo, o ssai *0 de 6$ 20.120,90 (i*0 md cento . mie 7.os). 

Dobrspal, Ltda. .1.0,00. no CNPJ sob o 44 05.IE867I5001-13 e Inscrição Estadual sob o 
254d234U0. corri o valor 10taldeR$29.980,00 (Vote . nove mil novecentos e oite nta roas) 02 
Empreen d imentos e Loçslo. Ltd., in scaná no CNPJ sob o n° 14.7444584300140 e Insooçlo 
Estado.) sob  n 9050907518. 00106.04 704940 68 26 30,50 (l'mtee 500 mil quinhentos conta 
n.37s( E determino que sejam .8900.4.553 docum.ntoçO.s 50(81590383 de .00,d, como, 107901 

(eçeo Msr4.olo.10do Janeiro de2023 Mario Edua rdo Lopes P.odek- Prefeito Municipal 

EDITAL 000 ('IIAMASIENTO DE PESSOAL 70094.2003 

SI.... Soh*014p, INefeoo M_oo.p.0 do I4.pI.e. 5080.. 1.0.4. do Pneo.d. 030 909 4. .00 
.lnboo 4Oos kgn, que (A. .1. 4.0(037.44. polo L.. 0.94.0. do Mue*.p, (nova 0451.) 001 505 AO. 
64 (100)124 IX. X, XXV o XXVI. ,oscl.e 
O CONVOCAR, 

II . Pora to~ posse 00 704900)00 C,000 21 (a) candidatos 901 .proo.do. (90) no Concurso 
Publico 6)4000.p91 íouo o. 016.1.' 00012020. 

12 - 0s o.od,d.to, abico ,ol00000dos. d,000 se .pn.1009( no Oop.00neelo 4. Roo.uo.00 

(11,000.5 4. Pno(000p. bt000.p,I. • panip 4. 4,0. 4il pobIk.çlo dooto Edo.). 9971 0.540)0 

4espelO.'. Cago, sob pooa do u0000uaçlo do. 19.10.04.4.", (o.) re.p.oOu.enonleulo.fo.do. 

GRUPO OCIJPACIO7IAI OPERACIONAL 

CARGO, 04*0 

ISSO. 	 NOME 	 NP 	 CL/oSSIF. 

130531 	 0100-ATOlAS SCOARLWAM F. L01024TELI.I 	 52,06 	 40 

13094.0 1 SISNEI MAXSIMOVI1'Z 	 50,06 	 03 

II.pq.e. 00049.00)0000)4. j.o.áo 4.2023. 

VI.., 0.48.0.419. 

P,eEiIo Municipal. 

DECRETO N*. 66113W 
DATA 14,01.2603 

S1'S)I'LAD.0pOe.*0.9boI.do..0..oeop.0.oI8po.44(014.I. 

III.., 008101)84, 0 Inc(o0. 7041.1991 do Itdpo.o4 0084,, 1.44, do P.o.. ...d. do .o 
.O4oçOo. logo. quo lhe 200000,eoAouoIX .0 do oO. 34 dd IA.Or400.o.d7.tl.o.p,od, 19poj*o. 

IlIbo, t',.udo do Poo.,44. 021090 ..o..  

DECRETA 

T..loo.I )',h,,o '(PiE', T.o. do Ab.,ád. I',o.000..,.o19 o )..po.lo S,lo, S..o.uo..)SS(oop..o 

•,.rsu o do 2023.   uoo(o,,,o . 040( 
6(0) 0)909 49 P704,.), T37nr49o.I (010.89 - (10(1' 

)0  parecia  (OIO((1oo, 03,14.40044 0)3 lIdo abril d,2023, 

7p00o1l 10300(1°.. .9.09,44100000 de junho 4.2023 

I40T49odDAblodd,O.o.uloo.o.o000, 

	

P.1.movo 0.3 Oo(. 00)4. ,o.. 	 24 do 9100)1 4. 0047 
A,62.'1.)o 7)0600000,.. o•oo eu, d.4dOIdopobIo(9ulo 

do ano de 2021 

(9o(o90 7.11.129.) 	 0090 polo D.$o do Ad,o.00.144 

65.sklp4. do II.p.Joo. 0.0.0, - 59,4. - Aio e' 047.7022 

DADOS DO SOUCIT7OSTE 
NoS., £4.040 S. B.*094 60.04l.: 112930-1. Ónjio de louça,: I0epoo de 3.1,4,. C.,ao o. (o.çlo: 
A,. 4. 04(690 CP(4. A00 : V,.doó. Wobo.10 0040 400.040*0(0 DADOS DA VIAGEM, 

D8.dlv4.gl..,.(9d. dia, D6.'IvXo2lon48001.,,3830 dia 27 112022, I)00.D4.doo,P000.o.... 
104.e do di44 ES 370.00. Tn.o.poo. oOIdo4. C0000. (0.0030 o(o14( F44.1,d.4. do oi.e. 100._oh,. 

0, 110. loo., 9 .07 990944 00 010019.. Ibp.ta) do P08. 0o... I0ou11oo o.*o 4.4.20 4..  novinas 
908094. 89 l.Oi Mu.cu.p.I .°.191 1 2020. qu..poos. o eoo.oe10 4.. dó... (4.90)8. 0 , 0,04. 

26 (2 2022 
9Ol*0d.I0.po88D'0l' Diária 'A44. 549 202.2  

01240.00 00) 90IiO'ITÀNTE 
No 44.01*0 4. 61911, StoOlouI.'l12300.I. l.04lo do I.00.ç8o I)opoo do Soolo. C..go ou 6oç9o; 

Moloeot. IL A000poo1).0o.: 010.. 64900(00. 4.00 .uo.pooh.o0. V.Id., L,Oootik 00.3 1248990(1.010 o 

9994011 lo.... 10.0 9000p04beO. DADOS DA 50.094.700, 58.41V.... ...4.40 2712.2002 

05(030 O 4000304.1 27(2.7022 as20800 538)10., C..000,l. Valor do dó... OS 120.0. tr.o.port. 

oSIA94o; Cro,o. (0.0,0 .D'uad(1 ho.Iod,do 4. .l.aoo. Co..oh,. C045o.loo., O 090(0 .,.9444 ou 

9000(09 COPECCAN. 5901190.01. 100)0 do. 4000 f0602.94 o. Ló M..s.p9 o' (9112(2), quO 

.çoos.o ,ei.aaOod.. dó... S.poo. D'O..O 27.12.2022. 

64.10.19941. I•.p.j. DO..Oe .04481.- Aio 03490047 

DADOA DO SOI.111TAIITD 
7*0.. Oo9000d,o 4.64.10. NASo.ol..11230n-I. Ccg1. do L00çIo: D.poo 4.09.48. Cgo os bo.olo 
bIolonol. 11 00084p..h001. Rodo 0.,h oo .00.op..I..01.. DADOS 0244 %1AG6OM, 54048 Vag...: 

.d4. dia 2412202205h00.1...o da, 21122022o.20800.D94leo, C..o.o,I. V.Ioe do dó..., 1$ 

20.00. T.opooO. oliIi,.,do. 10,0,.. (0.009 0(901.11 1',o.lid.d. do o4.g.. (.4.0(0- ÓpgIo.11o..48 

•40040 4,0.438 o. 0,40.. UOPECCAN. I)04)o .04 000O 4.. .o008 90900o Lei M..io.p.I 
44 )94) 2020. qa .000..o,og..o.(o .1.. dá,.. t4.ço... I)'O,.o 24(2.2022. 

90000Çl0 	 14 	 4996. 	 005 	 051 	 100.0 	 0000049, 	 89(0050 	 00 	 0994900 	 0,04000 	 •4406700 

3890901605000,00.49.707'7037 O. lOOlb010090007 

ed.09,,4 2010, 0. 304 .d.o,,nO.30. 2022 do 0*00 0(4,9. E900Aoo do U40643o la (1097048 V.o04.. 

	

1409.4 	 CARGO 	 011010 	 0151104090 00° 

J.u9400eto,o 	 Po..,1.0. 	 011.00070005 	 10020673*0910 

	

0409.4 	 CI400 	 09900' 	 0Ée,n0aDE 00° 

404.006885 	 .10.00.240 	 963500704-09 	 00323000-40914 

Coe,eUVOod., nOdo Øoãod. S000 
1)00001004 UAOII0037 51)00.170 

0.40.7490 • P4.t73d0-s  

( 
F li- S.,,..'QDIÁRI0 DO SUDOESTE 

 01.000 	
3720102 dlo*.Sd 	 2 LAGAR 

10001040 

ANGELA SCALCON DE 

OLIVEIRA 	 L0940 
008 328 8791.30 	

1 	
17 

A000ANAO€MELLO DA 	

LUGAR 

AI40c,i01*00 	
006 *24 07040 	 73' 

LUGAR 

0440(ACEC8.IA 	 0I1253139.06  
001.0000 	 LUGAR  

491.109 E SE O 1` 	 013 083 169-57 	 nO• 	 73 
001.8400) 	 LUGAR  

14010 141110 DE 
0.21)100 	 009 02 00030 	 107 	 13 

DAN)ELl SEN700 	 003 	 5 174.79 	 77 	 13 

PASTRO 	______ 50________  

GRACIELI 00)578.0 	 ' 077 930 5094 

EDUARDO GAAOIEI. 	 125 TnO 700.7d 	 1O 

5 	 79 	 72 
GNGATIO ___________ 

Ao 

ENFERRUGIÊNI 

llde janeiro de2ü23 

 

FRANCO 	 93 

010004 DOAR 	 7700 *62 920- 	 7' 10*0.1 	 (1 

 

KALANDRA DE 

 

LIMA  TERRES   

CLAI5IPICOÇ4O FINAL DO PROCESSO 0€ SELEÇÃO DE 1510014)3105 

COM OEMONERACdO 99.0010049 

LU)SFEL.01OLIVEIRA 	
700909400 	 2' LuGAR 

onn  857039- 	 3' (0*043 
00 

01.1110,0 	 N. 0. .0005 

bSTAITA 	 070920049510 	 0' 2.9*40 	 9 1 

:: 	

105878119. 	 4' 2.0000 SANT 

CANDIDATO 	 CPF 	 CLAS5IPIC 	 00' SE ACERTOS 
Açdo 

000T01UZZ 	 9 
MATEUS (AVARO 	 011 757 34 	 9 - LUGAR 	 23 

.07 

CARLOS EDUARDO NEVES 	 21 
OU 	 006 0)2 42 	 2 LAGAR 

0.45 

ANTOS 

ÇAO 

lATISSE DER7AARS DOS 
110 , 470  0304 4 	 0' LUGAR 

Ôn1Io.1oo04 o 00004 ,44A.do. o, 108404: CEO7IC. Dou) .,000 lo. 0,00)0 do,  no.. p000 '4)  

6I..1144 ,'.191 (.2020, 9)0 550000 O 909.0017 do 4414... IL.pojo. 19(34)00501.2047 

PUBLIC~CACI DE ATOS: 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO OOPASÀNÀ, 

ERRATA REFERENTE PORTARIA W 049. 0£ 11 DE OEUMBRO DE 2022. ERRATA . Poiliiii- 0 049. cá. 29 da, d.,.,.b,. d. 2022 SunIvia DESIGNAR Com~ Prirriairi.nt ci. 

CARLOS LOPES 

LCOeçIo. Publicado na lOç90 44424$ 0.304. d...mb,o 9420220, .loeo.I 0146) 00 Sdo40.. Ir. 

CAMARGO 

M,.lolpl. 1ii, It.pol... DO..a. - 04484. - Ao. 00417020 
DADOS DO SOUCITANTE 

Pdo...: 1.4. GAio. 4. Silo. 61*0*1. 1 1 2666-1. 10.44. 4. Looiz D.po. do S.4do. 08,o o. íonç0o. 

640840_O.  ACOMPANHANTES: 110.. D.oi 0, 001111. D..bnok. (os. R.0go1 7.1.1. o Oh,., 7.18o1 0 

E9. DADOS DA VOAGEM, 5.0. 48 Vi.p: .104. di. 03.91.7023 o. 12(000 o 0uon A.. (A 0) 2023 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 

Ø
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

dos Municípios do Paraná 	ANO XII N° 2686 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da esco1ariade e pré-Z., 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2 2; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identifieador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

I4NDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 

Ø Edital N° 0112022, de 30105/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 1 Classili-
cação 

Nome do Candidato 1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 
1N. 1 

30b- I I JEFERSON 	GONÇALVES 
1 174625 

Secretaria Municipal de 
DOS SANTOS viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.666.709 05 10.325.513-8 1PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886709-05 1 I0.325.813-8.PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diarioniunicipal.com.br/amp 	 65 
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OFÍCIO N2  162/2023 

PROTOCOLO N 9  154/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 17.11.2023 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa para execução 

de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 
373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. 

Cordialmente, 

• 
nano Ribeiro 

Pksidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



4cípio 

(FLSb 

Vriffi 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade concorrência pública, sob 
regime de empreitada por preço global, para o fim de contratação de empresa para a 
execução de obras da 1 2  etapa das vias marginais nas Rodovias BR 373 e PR 158, entre o 
trevo da Rua Romário Martins até o trevo da Avenida Generoso Marques, com recursos 
oriundos do Convênio n° TRANSFERGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. DO OBJETO, DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA E DOS REQUISITOS LEGAIS. 

A concorrência é a modalidade de licitação que se realiza com ampla 
publicidade para assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os 
requisitos previstos no edital, consoante previsto no art. 22, inciso 1, e §1, da Lei n 2  
8.666/93. 

Configura-se como a espécie apropriada para os contratos de grande vulto e 
valor, não se exigindo registro prévio ou cadastro dos interessados, cumprindo que 
satisfaçam as condições prescritas em edital, que deve ser publicado com, no mínimo, 
trinta dias de intervalo entre a publicação e o recebimento das propostas, visto que se 
trata de regime de empreitada por preço global, termos do art. 21, § 2, II, a, da Lei n 
8.666/93. 

Jessé Torres Pereira Júnior elenca as características que integram a essência 
da concorrência, veja-se: 

"Conformam o perfil da concorrência: a) ausência de pré-requisito para o 
. interessado participar da licitação; b) exigência de habilitação preliminar; c) 

cabimento para objeto de valor elevado (art. 23, 1, c e II, c, bem como nas 
hipóteses determinadas (art. 23, § 32) ou autorizadas (art. 23, § 42) em lei; d) 
convocação mediante edital, com prazo mínimo de quarenta e cinco (art. 21, § 2, 
1, b) ou trinta dias (art. 21, § 2, II, a); e) processo e julgamento segundo rito 
comum (art. 43), com as ressalvas do art. 46". Pereira Júnior, Jessé Torres. In 
Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 6. ed., 
rev., atual. e ampl., Rio de Janeiro, Renovar, 2003, p. 236.) 

Lucas Rocha Furtado leciona que: 

"A concorrência tem como principais características a "ampla publicidade" e a 
"universalidade", conforme bem afirma Maria Sylvia Zaneila Di Pietro. A ampla 
publicidade é demonstrada pela necessidade de publicação do aviso da licitação, 
nos termos do art. 21 da Lei de Licitações. A universalidade, a seu turno, 
caracteriza-se pela existência de uma fase inicial no procedimento da licitação, 

denominada habilitação, em que quaisquer interessados que demonstrem o 
preenchimento dos requisitos de qualificação (art. 27) poderão apresentar 
propostas". (Furtado, Lucas Rocha. In Curso de licitações e Contratos 
Administrativos, Teoria, Prática e Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 2001, p. 109.) 
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Por fim, em relação aos valores do presente certame, dispõe o art. 23, § 32, da 
Lei n 2  8.666/93 que esta modalidade poderá ser utilizada, independentemente do seu 
valor e do seu objeto. 

Isto posto, em análise ao objeto do certame, do valor e dos requisitos legais, 
verifico que a modalidade escolhida poderá ser a concorrência. 

II. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação 
no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais 
que o apoiam. 

O projeto executivo e memorial descritivo anexados aos autos justificam a 
contratação, vez que se trata de contratação de empresa sob regime de empreitada por 
preço global. 

III. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93 estabelece que a realização de licitação depende da previsão 
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das 
aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e 
financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente 
requisito. 

IV. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-
se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a 
atribuição. 

A referida documentação acerca disso consta nos autos. 

V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

VI. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise desta Procuradoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coro 	ida-PR 	novembro de 2023.

OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  142/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
Entidade Promotora: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Instaurada pelo Prefeito: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Comissão de Licitação: PORTARIA N 2  049, de 29 de dezembro de 2022. 
Presidente da Comissão 

de Licitação: JULIANO RIBEIRO 
Membro Efetivo: ELAINE BORTOLOTTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 

Membros Suplentes: ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de 
empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS 
MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS 
ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. O recebimento 

dos Envelopes n 9  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n2  02 contendo a 

Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09h (nove horas) do dia 21 de dezembro 

de 2023, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio 

sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09h (nove horas) do dia 21 de 
dezembro de 2023. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 

proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a 
interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 

dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 59  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 9  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 2  feiras, no horário 

compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 

telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01— VIAS MARGINAIS  

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 8.470.224,67 

MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 	MARQUES, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qual 

faz parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 -Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 7 2  da 

Constituição 	Federal, 	condições 	de 	habilitação, 	incompatibilidade 	negocial, 	qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 —Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 —Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Obs. Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no site www.coronelvívída.pr.gov.br  ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331).  

2.3 - Da Justificativa: 
Tendo em vista a necessidade de melhorias nos acessos e as Famílias residentes no 

perímetro urbano do município de Coronel Vivida. As áreas de intervenção atingirão áreas 

residenciais, comerciais e industriais, nos bairros Jardim Primavera 1 e II, Vila Industrial e São 

Cristóvão, que apresentam necessidade de melhoria na trafegabilidade e acessibilidade. A 

obra fará ligação da BR 373, via marginal a diversas ruas do perímetro urbano. 

A redução do congestionamento, pois a via local será construída como opção de ligação de 

ruas urbanas a rodovia que corta a cidade; dificuldade de acessibilidade a pontos comerciais 

e industriais, bem como a residência. A melhoria na segurança viária é um resultado 
esperado com a obra. Melhoria da mobilidade urbana também é um resultado esperado 

com a obra, pois facilitara a ligação entre diferentes bairros e regiões de Coronel Vivida. 

Melhoria da acessibilidade das famílias, tanto na área residencial, quanto comercial e 

industrial. Melhoria na qualidade de vida da população. 
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A obra está cadastrada no TRANSFEREGOV n 2  49124/2023 e convênio n 2  

945923/2023/M CIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo * 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - No poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 99  da Lei Federal n 9  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8,666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  , no sítio 

da Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e no sítio do 

Sistema 	de 	Cadastramento 	Unificado 	de 	Fornecedores 	- 	SICAF: 

https://www3.com  prasnet.gov . br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou a licitante inidânea junto ao processo em 
epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 39,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2 01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA 
ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 
ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
C N PJ: 
Cidade: 

Estado: 
Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 
	 21 de dezembro de 2023 

Horário de Abertura: 
	09h (nove horas) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ENVELOPE N 2  02 - PROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA 
ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA 
ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDAD ES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
CN PJ: 

Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

21 de dezembro de 2023 
09h (nove horas) 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 

dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 9  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 
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ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
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7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada peio Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 
(www.tst. jus. br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Comprovação da licitante (Pessoa Jurídica) ter executado, através de certidão e/ou 
atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, no mínimo 

50% (cinquenta por cento) das quantidades descritas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme Wanilha orcamentária - Anexo IX): 

GRUPO DESCRIÇÃO RESUMIDA TOTAL 
5_ 
 0% MÍNIMO 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 

1 TRANSPORTE: Itens 1.6 + 1.8 + 
44.813,97 m 3  22.406,99 m 3  

TERRAPLENAGEM 1.9 + 1.10 + 1.11 + 1.12 + 1.13 + 
1.14 + 1.15 + 1.17 

2 e 3 PAVIMENTAÇÃO e CONCRETO ASFÁLTICO E CAP: 
3.161,49 t 1.580,75 t 

LIGANTES BETUMINOSOS Itens 2.9 + 3.1  
4 (DRENAGEM) CORPO DE BSTC  

DRENAGEM E OBRAS DE D: 900m 450m 

ARTE CORRENTES Itens 4.4 + 4.5 + 4.6  
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c.i) Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de atestados 

e/ou certidões. 

c.2) Este atestado e/ou certidão deverá ser emitido em nome da empresa, 
independentemente do profissional resvonsável técnico vela obra (subitem 7.14. 
letra "b"). 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional (Pessoa Física), através de certidão 
e/ou atestado, acompanhado da respectiva Certidão de ACERVO Técnico do CREA ou do 
CAU ou OUTRO CONSELHO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, onde o profissional comprove a execução de no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) das quantidades descritas no quadro 2 abaixo: 

Quadro 2 (itens de maior relevância conforme Dlanílha orcamentária - Anexo IX): 

GRUPO DESCRIÇÃO RESUMIDA TOTAL 50% MÍNIMO 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
1 TRANSPORTE: Itens 1.6 + 1.8 + 

44.813,97 m 3  22.406,99 m 3  
TERRAPLENAGEM 1.9 + 1.10 + 1.11 + 1.12 + 1.13 + 

1.14 +1.15 +1.17 
2 e 3 PAVIMENTAÇÃO e CONCRETO ASFÁLTICO E CAP: 

1- 

3.161,49 t 1.580,75 t 
LIGANTES BETUMINOSOS Itens 2.9 + 3.1 

4 (DRENAGEM) CORPO DE I3STC 
DRENAGEM E OBRAS DE D: 900 rn 450 m 

ARTE CORRENTES Itens 4.4 + 4.5 + 4.6  

d.1) Para a comprovação da quantidade mínima exigida é possível a soma de 

atestados e/ou certidões junto com os devidos acervos. O(s) Atestado(s)/Certidão(5es) 

exigido(s) nesta alínea terá que ser obrigatoriamente de apenas um profissional para 

demonstração de sua capacidade técnica integral. 

d.2) O profissional em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará 

obrigado pela execução do serviço, na qualidade de responsável técnico. 

d.3) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 
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Observações: 

* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 

26312011- TCU) 

*Entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: (1) 
EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, (2 e 3) EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ E (4) EXECUÇÃO DE DRENAGEM. (QUADRO 1 E 2) 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional  responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão ng 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 

profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento dos locais onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q., Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46).92-72-9-92-9, no horário das 
08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
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* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

g) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

0.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 

grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 

DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 

do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 

encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52 ,  § 2 2  do Decreto Lei n 2  486169), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 

outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 

(Decreto n2 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 

Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DI'?E, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 

a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTIT(JÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
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o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio 

da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 

cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 

os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 

declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 

situação financeira da empresa licitante. 

c) Os licitantes deverão prestar GARANTIA/CAUÇÃO no valor de R$ 84.702,00 (oitenta e 

quatro mil e setecentos e dois reais), com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e 

vinte) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme art. 31, 

Inc. III e art. 56, § 12 da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações, podendo a licitante 

optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA DÍVIDA 

PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 

c.1) A licitante deverá, como condição para participação, apresentar no Envelope n° 01 

- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia 

prevista nesta alínea. 
c.2) Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento for-se-á por 

depósito bancário em conta fornecida pela Tesouraria da Prefeitura, até o 32  (terceiro) 

dia útil que anteceder a abertura da Licitação, a qual, logo comprovado o depósito 
emitirá recibo, o qual, deverá constar no envelope n 9  01. 
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c.3) Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 
comprovada suo escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo 
seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 
c.4) A caução prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-
financeira (artigo 31 da Lei n. 8.666193) não se confunde com a caução exigida do 
licitante vencedor no ato da assinatura do contrato, como garantia de sua execução. 
c.5) A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituído mediante 
solicitação, feita por escrito, endereçada à Comissão Permanente de Licitações, junto 
com a via original do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo para interposição 
de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações jud!ciais eventualmente 
interpostos. 
c.6) As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases 
subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente dz fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, bem como as 
licitantes desclassificadas deverão solicitar a restituição desta garantia/caução após o 
decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e 
ações judiciais eventualmente interpostos. 
c.7) A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será 
restituída, mediante solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame. 
c.8) Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para os c'.fres da 
empresa pública, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas paro a 
assinatura do contrato ou que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for 
convocada. 

d) Comprovação do capital social mínimo de R$ 847.022,00 (oitocentos e quarenta e 
sete mil e vinte e dois reais), através da apresentação de Certidão Simplificada da Junta 
Comercial correspondente, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de 

abertura dos documentos de habilitação; 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VL 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de reg u laridade 
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microem_presas --

ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar '  
n. 2  123/06 de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope 112  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microernpresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
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certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 

da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimerto. de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o. presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente pari o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consuftas a serem 

reaizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 9  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n 01), e rio horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 
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presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 

fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS 
VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; 
considerando o preço máximo de R$ 8.470.224,67 (oito milhões e quatrocentos e 
setenta mil e duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos), devendo o 

preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciáros e 

comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-

de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o 

que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 

projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 

e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa no poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 
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de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, da ordem 

de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", alínea 

"c (cronograma física efinanceiro) e alínea "d (planilha da BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

casa ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 
* Acórdão 254612015-TC11-Plenária-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erras 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 
desclassificação antecipada das respectivas propostos, devendo o Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 

que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erra, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 

* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposto, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 

planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente paro o 
desclassificação da proposto, quando o planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Min. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostro danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis pera apresentação da documentação faltante. 
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9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 

respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato púbico, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
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microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Ucitação e dentro do 
prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, n3 forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mcroenipresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edita, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 8.470.224,67 (oito milhões e quatrocentos e setenta mil e duzentos e vinte e 

quatro reais e sessenta e sete centavos), para a contratação de empresa para execução de 

obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E 

BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 

DAS CIDADES. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais ana!isados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
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(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta pr 

cento) do menor preço a que se referem' as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n 9  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n 2  8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de riiulta. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão re!acicmada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

19 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 
relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 2 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivada ,'nente e presentes razões de inte:esse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será cornuncado aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 
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(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser prctocoÍada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houve 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conform:dade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 
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13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 9  

8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de 

Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.15.2 - A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 

contrato. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 
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14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, 'd" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 
o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fisclizaço do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ART5 de fiscalização e de 

execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa 'Econômica 

Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 
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atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV n 2  945923120231MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número rio contrato e da licitação. 

16.2 - Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 

aos ditames legais da Lei Federal n 2  8.666/93. 

A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regula as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível III, OU 

seja, com valores de repasse superiores R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e 

inferiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme estatuído na Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de inspeções 

técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará no mínimo 04 (quatro) vistorias in loco, podendo 

ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do 

objeto pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica In loco" pela Caixa, os pagamentos somente 

serão autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 

c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela no 

será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 

execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 

d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de 

agosto de 2023 e alterações. 

16.3 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adirnplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal dá obra. 

16.3.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de 

transferência bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 
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16.3.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.4— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA 0(1 CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.4.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.4.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.4.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.5 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUO. e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

16.6 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.7 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.7.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 
correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.7.1.1 - "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre 
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o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, 	dá outras 
providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

16.7.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual 
inclui à Lei Complementar n 2  02812009: 

Art. 2 1  § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta 
por cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade 
de qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para 
execução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo 
Geral desta Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de 
execução da obra. 

16.7.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que 
regulamenta a Lei Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do 
Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota 
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagame7tos 
retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com norrnatização 
exarada pela Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do 
local a que pertençam. 

16.7.2 - Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, 

o qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro 
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de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.8 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.9.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.2 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃ 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamntos de 

00 08/01 972 1.052 Circulaçã  4459 4596 4.4.0.51.02.02 

08.001.26.45 1.00g9.1.05 2 

Obras e Equipam ?ntos de 

00 08/01 000 1.052 Circulaçã 491 2346 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0( 29.1.052  

16.9 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta ssumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666 93. 

16.10 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 

Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.11 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularida e fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento c a lei, e para que esta, no prazo de 05 ( cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributár o ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bei n como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.12 - Ultrapassado o prazo previsto no subi em acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontrataçã4 total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transfer4ncia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autoização do contratante. 
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17.2 - Em caso de autorização de subcoiitatação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá opta' por urna das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Ná hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por centc) do valor 

do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cnco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

13.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Cororel Vi'ida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as coritribui;íes 

p re'ii d en ciá rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação cio prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 
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19 - Gesto. e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA,'PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20-Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1-A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser apicaclus, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
20.2.1 Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

C) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento dr Ucitr e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 
20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

1 na di m pli da. 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo 

de Controle Tecnológico do CBUQJ  com os resultados dos ensaios realizados em cadp 
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conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@coroneIvivida.prjtov.br  (a 
licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 
este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 
necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o criginal e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoa; do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

\ULIANO RIBEIRO 
Presidente da C missão Permanente de Licitação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 09/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

	

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 / portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2 	e CPF sob n 2 	, a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  09/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 
Pública n 2  09/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob is penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8,666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -- ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 09/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLI CA N 2  09/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local onde será executada as obras de CONSTRUÇÃO DA 
PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA 

RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREQOV n 
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua 

execução e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, 

memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha 

orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 9  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  09/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2  	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada as obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 

MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  

945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, objeto da 

Concorrência Pública n 2  09/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. .de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

	

OBSERVAÇÃO: 	bÔ1MtTÕ"bËVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 09/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  09/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

........................... sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 

ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 

MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGQV n 2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras de CONSTRUÇÃO 

DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO 

DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 9  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneivivida.pr.gov ,br 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 / n 2_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________/ portador do CPF n 2  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar nQ 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  09/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

C N Pi: 

Endereço: 	 E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial reltiva a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n2  09/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS 

MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E 13R 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁR!O MARTINS 

ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n 2  
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES; nas seguintes 
condições: 

LOTE 01—VIAS MARGINAIS 

ITEM DESCRIÇÃO 	
VALOR TOTAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO c 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. 

a) Preço Global para a execução das obras é de R ................(por extE.flsO. 

b) Prazo de execução: 12 (doz2) meses, conforme descrito no Anexo X, contados d4 data da 

emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, ctntados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes rio edital de licitação inodaIidade 

Concorrência Pública n 2  09/2023. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura d representante legal (,Ií, ernpres proponente 

Praça Angelo Mezzorno, 5/r 2  - 85550000— Coronel \'ivid. - Paná 

Fone: (45) 3232-8300 - e-mail: licitacao@corc,nelvivida.pov.bt'  
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2  XX/2023 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 09/2023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelp Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato rpresntado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.09-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir dencinirdo 

CONTRATANTE, e a empresa...................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av ............., n. 2 ........., na cidade de.............., Estado.........., inscrita -no 

CNPJ sob n 2 ....................................., representada neste ato pelo(a) 

Sr(a)..................................................., portador (a) do CPF n 2  ...........................e RG n 2  
, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal nC 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n 2  0912023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e peias cláusulas a seguir 

expréssas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execuçào de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA 1311373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n2  945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 

Pará grafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para tdo; os fins de 

direito, obrigando as partes em todos ns seus termos, as condições expressas no edita! da 

Concorrência Pública n 2  09/2023, juntamente com seus anexos e a pi-opota da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ .............../ conforme constante na proposta. 

LOTE 01.VIAS MARGINAIS  

' ITEM DESCRiÇÃO 	
VALOR TOTAL 

R 

Praça Angelo Mezzomo, s/n(? - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL  MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIA MARGINAIS 

01 NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 

-
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 40 de 52 



Fls 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	 o 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 12 (doze) meses e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  3.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, espeÇia!mente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 

Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 

atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 
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Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio TRANSFEREGOV nQ 94592312023/MC!DADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Informações Adicionais sobre medições e pagamentos: 

Considerando que os recursos para execução do objeto desta licitação são oriundos do 

Governo Federal, através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal 

e, por ser assim, existem algumas regras que precisam ser cumpridas suplementarmente 

aos ditames legais da Lei Federal n 2 8.666/93. 

A Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a qual regu!a as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse. As medições referentes aos serviços objeto desta licitação deverão obedecer ao 

que estabelece a citada Portaria e, especialmente, a PLE - Planilha de Levantamento de 

Eventos e a Planilha Múltipla, que fazem parte integrante dos anexos a este edital. 

Considerando que a obra constante do objeto desta licitação se enquadra no Nível III, ou 

seja, com valores de repasse superiores R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e 

inferiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme estatuído na Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de agosto de 2023, a sistemática de inspeções 

técnicas será a seguinte: 

a) A Caixa Econômica Federal fará no mínimo 04 (quatro) vistorias in loco, podendo 

ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do 

objeto pactuado; 

b) Quando ocorrer a inspeção técnica In loco" pela Caixa, os pagamentos somente 

serão autorizados após a vistoria e aceitação dos serviços pela fiscalização da Caixa; 

c) CRÉDITO DE RECURSOS (CONCEDENTE AO CONVENENTE): A primeira parcela não 

será superior a 30% (trinta por cento) e as subsequentes quando comprovada 

execução mínima de 70% (setenta por cento) da parcela anterior. 

d) Demais regulamentações conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33 de 30 de 

agosto de 2023 e alterações. 

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

- Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de transferência 

bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 

II - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Quarto: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
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b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAL), referente a 
execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no croriograma apresentado, devendo ser Substituída ou 

ecuperada pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste eu precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos proletos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa 

a falta deste. 

Ml - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será 

exigida da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo.NSS. 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios reilizados conforme 

normas do DNIT. 

parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as rec!amações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAI S  ( d os tributos e da forma de apresentaç)j 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1 1) "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobro o Sistema 

Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
presta çãá não constitua atividade pre'onderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre .serviço de qualquer 

natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, íncliisive 
sondagem, Perfuração de poços, escava çao, drenagem e irrigação, teri-oplaiiagem.. 
pavimentação, concreta gem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
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equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). -- ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercador/as roduzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5916 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n 2  02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integre!?) 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento)do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença vara execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Li 
Complementar n 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresetação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desabrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedece, à legislação do local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto 112  8235 de 04 de setembro de 2023, o qual 

adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n2  1.234, de 11 de janeiro de 

2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e ria 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.663/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumpritnento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
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rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto deste contrato serão efetuados à conta 

dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.5 1.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 972 1.052 circulação 4459 4596 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 000 1.052 circulação 491 2346 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.45 1.0029. 1.052 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parág rafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parág rafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
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execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, rio interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando- e choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo q ie aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser gu rdados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos 011 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, nstalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; c nstatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada', sem ^nus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, paseios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento i contratante de elementos informalivos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bom ciros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o c so, arcando 
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com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis; 

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam USO de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 
- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modaldade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia cornplementár obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos peo índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

P?rágrafoSétmo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação; salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contrataria, na fase de liabIitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento da todas as condições ajusada no contrato. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -  DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) l:ica!(s)  de citrato 2.s atribuições prevktas 

no Deceto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na L íederal n 

8.666/93. 

P a rágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administr a ção indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/0. 

Praça Angelo Mez:orno, s/n - 8E50-020 - Cornnel Vivida - l'afaní 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste CO, 

as penalidades dos itens seguintes: 

Suspensão do dh-eito de licitar, corn a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação  que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcia! ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsablidades civil 

e criminal, assegurada à prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista rio instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciarnento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão sei -

aplicadas cumulativamente com a do subitem "h". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percen'aiais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quandn o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso deinexecuçáo pareJa 11 do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

i na di m p1 ida. 
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II-. 20% (vinte por cento) sc.bre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, oindiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar peitinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevstos na !egislço 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omisscs serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e do princípios gerais de 

direito. 

Praça Angelo Mezzorno, s/nY -85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtose dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código CivI Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 
vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, a partes ass i nam o presente instrumento contratual, na 
presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (6) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Pagina 51 de s; 



Cípio 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 09/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 

PROJETO EXECUTIVO 

Os anexos IX, X e Xl se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital (PROJETO 

EXECUTIVO - ANEXO Xli) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331). 
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AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0912023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n° 09/2023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 
RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMARIO MARTINS ATE O TREVO DA 
AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente 
do Convênio TRANSFEREGOV n° 945923I2023IMCIDADESICAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n ° . 
Valor máximo total R$ 8.470.224,67. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na 
sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
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í 	 MUNICíPIO DE CHOPINZINI-IOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n' 9212023. Forma: Eletrônico. Local: hlrps:i/www.uov.br/cornpras/pt-br/ . Data da 
Licitação Dia 01 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços Contínuos para Controle Externo e Interno de Qualidade no Laboratório de Análises 
Clinicas Municipal. Valor máximo estimado: R$ 9.894,24 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e 
vinte e quatro centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-Se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpal, nn  3.811 - 

Chopinzinho/PR. das 08:00112:00 e das 13:00117:00hrs, e no endereço eletrônico: 

www,chooinzinho,pr.00v.br . Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046)9 8401-3560. 

- .
- MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 8412023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor percentual de taxa administrativa) 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. Início do 

cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 01 de 

dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de dezembro de 2023. Início da 

disputa de preços às 09h do dia 01 de dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de Estágio 

não poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa administrativa 12,78%, 

chegando ao valor máximo lota da licitação de R$ 1.353.360,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site v,ww.bnc.prg,br. O edital 
está disponivel nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.orn.br . Informações: (46) 3232-

8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO No 8512023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUST(VEIS 

(ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 

ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 

FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de 

novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h 

do dia 04 de dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 2023. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.625.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
oca dimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital 

lá disponível nos sitias www.corpnetvivida.or.pov,br ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-

8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Jullano Ribeiro, Presidente da CPL. 

r.-.- -- 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE UCITAÇÃO.EDfl'AL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 0912023 
O Município de Coronel Vívida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência Pública na 09/2023, 

tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 

para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS ViAS MARGINAIS NA 

RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMARIO MARTINS ATÉ O TREVO DA 

AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorlas em anexo, decorrente 

do Convênio TRANSFEREGOV n° 945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 

DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, na sala de 

abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, em'. 
Valor máximo total R$ 8.470.224,67. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na 

sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do afta 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

Juliano Ribeiro Presidente da CPL. 

EDITAL P0' 003/2023, de lide novembro de 2023. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO P0' 00312023 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL VÍVIDA, Estado do Paraná, nosso de suas atribuições 
legais, e de conformidade corri o disposto no Edital de Abertura n'. 00112023 de 16 de outubro de 
2023, RESOLVE: 
Considerando o principio da autotutela onde a administração pública pode declarar a nLlldade seus 
próprios atos quando eivados de vicros que os tomem ilegais, porque deles não se onginam direitos, 
nos termos da Súmula 473 do STF e; 
Considerando que no Edital n'. 002/2023 de 13 de novembro de 2023, que dispõe sobre as 
;nscitções homologadas e não homologadas, constou um equivoco, RESOLVE 
Ari. l, Fira Retificado o item 1 	11 do Edital e. 00212023 de 1311112023, publicado no Jornal Correio 
do Povo de Laranjeiras do Sul-PR em 1411112023 - Edição n'. 4266, do endereço eletrônico. 
hTp/'/uvu-w.d;,rn'jniunicøal conr,br"rrlØ,' - conforme autorizado pela Lei Municipal n' 3063. de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto e' 7691, de 14 de juPio de 2021. dia 1411112023 - Edição 
e'. 2898. que passa a vigorar conforme segue; 
- INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS: 

Assistente Social 
NOME DO CANDIDATO N'DE PROTOCOLO 
Alexandra Gressi 2821/23 

2. Elizángela Clein Moreira 2002/23 R Emanuel Claudio Gozai 2623/23 
Juimara Meira Portes 2807/23 
Lilian Donhauser 2816123 
Tayna Fernanda Donel 2685123 

Psicólogo 
P0' NOME DO CANDIDATO N 1  DE PROTOCOLO 

1. Alexandra XurpeI 2816123 

2, Abre de Oliveira Araujo 2648123 

3, Anelize Camiel 2846123 

4. Eduarda Aparecida Frizon 2710123 

S. Fernanda de Lima Valozo da Rosa 2853123 

S. Gabriela Mayara Kuclrinsldi 2823/23 

7, 1  Gane GaIli 2601123 

0. Lanosa Thayna Capitani 2774123 

a, Leandra Machado Passiei 2805123 

10. Mariotane Rodrigues da Silva Vacca 2729123 
11, Mauricio Mensclr Flori 2866123 

12, Ptrrisclla Rosada Andrade Rezende 2869/23 

13. Sandra Rosa 2773123 

"94." Thalia Barbara Karpinslti de Veiga 2659123 

Professor Municipal 
Na 1 NOME DO CANDIDATO N* DE PROTOCOLO 

1. Adriana Monteiro Rabo 2832123 

T" MI/ele Aparecido Duarte 2712123 

3. Aletrondra Valquina Albuquerque Quadros 2845123 
4.  Aléxia Cordeiro -  2859/23 

S. Alise Cristina Cadorim BoxeS 2854123 

S. A,nanda Oriarri 2616123 
7. Asa Carolina Sustos Polos. -  2680123 

Asa Claudia Chimanslrj 2642/23 
Ana Claudia dos Santos 2827/23 

Angela Hoil de Lana Salvador 2691/23 

Angela Izabal Gheller 2849/23 

R 

 Angelo Vdlwock Lusa Silva 2660/23 
 Bruxa do Nascimento Mesma 2745/23 
 Brasa Marieli Vaneli de Oliveira 2789/23 

15. Camilo Aparecida Wolt Metgaço 2644/23 

Camilo de Fatima Ferreira 2779123 

17, 11 Carta Luciaee da Fonseca Porta$a 2843/23 

"9i" 1 Cenáde Batista Gonçalves 2661/23 

Claudete do Amarei 2658123 

75, Lisangidu Maroni 2615/23 
71. Loreite Garbin Vanuin 2706123 

ara Cristina dos Santos Buem 2791123 
73, Lume Miranda Tosani 2833123 

MexerIa Soares de Godois 2831123 
75, Marclaee Ginlvw 2694123 
7$, Mar,leI Carvalho Fiorentin 2649123 
77, Maria Isabel Santos Polese 2726123 
70. Mana José dos Santos Sartor 2647123 

"E 
$0. 

Maria Juliava Miranda Corá 
Maria Undaura do Nascimento de Lima 

2848/23 
2746/23 

$1, Maria Saleta Albuquerque Sujo/ato 2689/23 
e2. Mariolade Sotas 2793123 
$3, Manel, Pulei, Oalao/ra 2061/33 
$4, Manizado Amarei da Silva 2647123 
ES, lá Asangela Camargo de Souza 2795/23 
$6. Marivono Vieira duo Santos 2633123 
$7, Mariza Angelica Picoli Moreira da Silva 2819/23 

j!_ 0020 Gorck 2645123 
$0. Marli dos Santos Pacheco 2864123 
90. Marli Fervon da Silva 2794123 
91, Maysa Freschr do. Santos 2809123 
02, Miriam Francieli Machado 2857123 

"ii"  Oucli Dalmolin 2868/23 
94, 1 Raquel Mana Fernandes 2724/23 
95. Regiane Rufano MartineI 2810123 
96, Renata Cnlstne Asila de Oliveira 2845123 
97, Rosane Sikorsbl Dual. 2842123 
98,  Rosolertei Rodrigues de Jesus Oliveira 2748123 
99,  Roson i lde Ramos 2826123 
109, Rosiane á. Lima Galváo Fankoski 2739123 
101.  Rudicilon Maturo 2780123 
102.  Sádia Xlrclroft 2798/23 
103,  1 SArna Lista Rodrigues 2034/23 
104,  Sandra Mana Graifunder 2835123 
105,  Sandra Sklttberg Silva 2863/23 
10$. 0/brio Gamenda Marnolina 2696123 
107. Soani Botoanel Mórgoli 2725123 
10$. Solange Alice Wosczuk Axo/Oero 2781123 
109,  Sue9en Cristina Santos da Rosa 2796/23 

"i'ii' Suelen Scamooin 2620/23 
"iTT' Spunone Metioli Pimenta 2734123 

"9'11'  1 Tabata ldldy Sampaio 2870123 
"111' 1 Talane Alvas Soares 2736/23 

114. 1 Tania Patricia doa Santos Santana 2808/23 
110, Thauona Marcondes Dasuoglio 2858123 
11$. Tayrrana Andreia 2865/23 

"911' Tlnasiane Santos de Oliveira 2019123 
118, Vanessa Maria Abres Pinto 2813123 
118, Venosos Maria Paliosa Stanganlin 2852/23 
120, Vánis da Silva Caldato 2717/23 

1 •-uesçirjçots NAU noMuLusaeuAs: 

1H' 	NOME DO CANDIDATO NDE 
PROTOCOLO 

MOTIVO 

1. 	1 Ana Yzadera lurckeMcz Dias 	1 2622/23 1 Faltou documento. 
Profiessor Municipal  
"W" NOME DO CANDIDATO 10 DE 

PROTOCOLO  
MOTIVO 

1. Adniana dos Reis 2871123 Fe$oudocum.nto. 

"9" Ana Juba 1/loas Lupas 2684/23 P080 poesiA a escolaridade exigida. 

3. Angeuita doo Santos Ner'vis 2775123 t48o poesiA a asonlandade exigido. 

4, $njno Alves doe Santos 2697123 Não pessoA a escolaridade exigida. 
S. Darrinla Moreira 2744/23 Não possui a escolaridade eu/gida. 

"1" Da/se Raquel Hanzen 2742/23 Não possui a escolaridade coo/ida. 

7. Emitia Raquel Rorier Psiu 2617123 Nas possui a escolaridade exigida. 

•"T" Estio Maria Cominioli 
12A7223 

Não possuia E000landade exigida. 
9. 
10. 

Frosclotm vt~ dos Santos Mancos 
Isabel Cristina Duarte 

2825/23 
2637/23 

550 pos.ui o osuolartdad, 006/do. 
550 possui a n000landad. ,rnoda 

11. Loreni Macula de Paula Baclonann 1 	274003 FaCes documento. 
12. Ronaldo de Paula Baiflus 278003 Falou documento. 

13. Susana Cicia Manotri Marfins 280003 Não possui 	escolaridade exigida. 
14. TIra/se Cenci 260103 Faltou documento. 
IS. 	'76.1. Gorcil Ribeiro 271103 1 1190 possui a e;colanidadn exigida. 

1 ANDER5OPI MANIQIJE 
) Pnal.vo 

R.gmatrn-a. , Pobimooa 
1 Ebzavgnia Vero Spvnvu'iu 
1 5.o,,tánl. Municipal do Edooação. colo,,. D..parla 

Prasidm.rnrs da corrnisaun Ou'gadaador. a Eoarntnadara 
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0601.10.302.0019.2.120 
CONIMS - Manutenção do CAPS AD 111 - Coronell 1 	1 
Vivida 1 1 

3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1 1064. 
IEA i 

19.252,18 1 
TOTAL 	 - 136.363,231 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do 
crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 
1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde para cumprimento do piso salarial nacional do 
pessoal da enfermagem, e de conformidade com o que abaixo 
especifica: 

1 NOMENCLATURA DA FONTE órgão 
Fonte 	dei Valor do Excesso de i  
recuos Arrecadação EstImado 1 

Assistência 	financeira 	da 	União 	destinada 
comptemcntaçào ao pagamento doo pisos salariais para MS 1 36 .363,23  
profissionais da enfermagem. 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 136.363,23 

Art. 3°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:44D80835 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 8412023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 84/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor 
percentual de taxa administrativa) 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h do dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 01 de 
dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de 
dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 01 de 
dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de Estágio não 
poderá ultrapassar R$ 1,200.000,00. Percentual máximo de taxa 
administrativa 12,78%, chegando ao valor máximo tota da licitação de 
R$ 1.353.360,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:BEE6FF99 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8512023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, obtido através do MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTfVEIS (ETANOL, GASOLINA 
COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-lO, PARA 
ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE 
COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S-10. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do 
dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro de 
2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 04 de dezembro de 
2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 
2023. VALOR MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.625.500,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coroneivivida.pr.gov.br  ou www. . br. 
Informações: (46) 3232-8300. 	 ç CÍP/0  

o,  
Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 	

FLS7Cj,,, 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:7E77F5E2 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 09/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 09/2023, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO 
DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n° 945923/2023IMCIDADES/CAIXA firmado 
com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 
09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 8.470.224,67. Prazo 
de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 323 2-
8300. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

JULL4NO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:ED754FA1 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CÂMARA TÉCNICA DE SELEÇÃO DE FAMÍLIAS DO 

PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ 

Câmara Técnica de Seleção de Famílias do Programa Nossa 
Gente Paraná 
Aos seis dias do mês de novembro dedois mil e vinte e três, reuniram-
se às treze horas e trinta minutos, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, os membros do Comitê Intersetorial Local e 
Municipal do Programa Nossa Gente Paraná, os quais compõe a 
Câmara Técnica de Seleção de Famílias do Programa Família 
Paranaense/Nossa Gente Paraná segundo Decreto Municipal n° 7974, 

de 10 de agosto de 2022, estando presentes: Fatima Vogel da Silva, 
Mauro Busanello, Emerson Pizzi, Ana Paula Jochem, Solange 
Aparecida da Silva, Elenice Rodrigues do Prado, Dirceia Borges 
Fernandes, Rosane Soares Barbosa. Ana Paula deu boas vindas aos 
presentes e iniciou a reunião conforme a pauta. 1)Alteração da 
integrante do Comitê Intersetorial Local, Andressa Bareta Antonio, 

www.diarioniunicipal.com.br/amp 	 119 
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reais e setenta centavos). Prazo para execução: 03 meses. O Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou retirados 

no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da 
Transparência do Município de Cianorte através do link: 

http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparenciallicitacoes . Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. 

Ciaisorse, em 16 de novembro de 2023. 

Início da Sessão da Disputa dc Preços: 10h01 mis do dia 01/1 2/2023. 

O Edital poderá ser examinado e adquirido através do site 
www.contenda.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações da Prettatura do 
Município de Contenda, Avenida João Franco, n° 400, Centro, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 às 17:00h. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 17 de novembro de 2023. 

Kelly Karolyne lckert 
	

Maynars Cordeiro 
Secretária Municipal de Administração 

	 Pregoeira 

12592812023 
	 Decreto n 010/2023 

12609612023 

1 Colombo 	 1 Coronel Vivida 

~I 

o 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N° 11012023 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro de 
Preços para prestação de serviços de recapagein de pneus para atender a frota de 
veículos tia Prefeitura Municipal de Colombo / PR. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 21 de novembro de 2023 até 
às 08:00 horas do dia 04 de dezembro de 2023. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 horas do dia 04 dedezetnbro de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.hr). 
Preço Máxinto: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço 
Informações Complementares poderão ser obtidas tia Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná. 
ou pelos fones: (041) 3656. 808000 3656 811718138 ou pelo site: www.colombo. 
pr.gov.br. 

Colombo, 17 de novembro de 2023. 
Helder Luiz Lazarttto 

Prefeito Municipal 
12621312023 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

J.ICITAÇÃO MODALtDADE: DP N"075/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GINÁSIO DE ATIVIDADES, SENTA BEBÉ, BEBÊ CONFORTO 
BORBOLETA, KIT ALMOFADA, BAU ORGONIZADOR, SACOLÂO AMIGUINHOS COM 
50 PEÇAS, SACOLÃO P011801 COM 55 PEÇAS, PIRÂMIDE DE BICHOS, CHUA CHUA 
TRANSPORTES, MESA CRIATIVA E PISCINA TARTARUGA MATERIAL PARA O APOIO 
E FORTALECIMENTO AO ACOMPANHAMENTO INTERSETORIAL ÀS FAMILIAS COM 
GESTANTES E/OU CRIANÇAS DE O A 6 ANOS DE IDADE: PRIMEIRA INFÂNCIA DE 
ACORDO COM A DELIBERAÇÃO N°047/2022 - CEDCA/PR. 
CONTRATANTE MUNICíPiO DE COLORADO - ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ 6.97ú.326.000I-03. 
VENCEDOR: SPG-COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIOS 
CNP1: 03.964.682/0001-40. 
VALOR: R$4,067,00(QUATRO MIL E SESSENTA E SETE REAIS). 
Torna-se pública a RATIF- ICAÇA0 do procedimento licitatúrio em epígrafe, 
conforme consta do arr. 24, inc. II da lei Federal n" 8.666/93 ao proponente 
SPG-COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIOS - (;NPJ: 
03.964.682/0001-40 

Colorado-Pr, 17 de novembro de 2023. 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
12632912023 

1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
AVISO DE. LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRON ICO N 10012023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 46412023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TANQUE MODELO PIPA, nos Serosos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 104.050,00 (Cento e quatro 
sul e cinquenta reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OShOOmin do dia 21/11/2023 às 
08h30min do dia 0112/2023. 
Abertura das Propostas: das OIh3Imin do dia 01/12/2023 às I0:00min do dia 
01:12:2023. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO .. EDITAl.. DE. PREGÃO ELETRÔNICO N° 8412023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor percentual de taxa 

administrativa) 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
DE ESTÁGIOS. Início do cadastro das propostas: a partir das OSh do dia 21 de 
novembro de 2023 até às OSlu do dia 01 de dezembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 01 de dezembro de 2023. Inicio da disputa de 
preços às 09h do dia 01 de dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de 
Estágio não poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa 
administrativa 1 2,78%, chegando ao valor máximo tota da licitação de RS 
1.353.360,00. Pra7o de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no dite www.bnc.ortt.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.or.aov.br  ou www.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

126098/2023 

MUNICÍPIO) DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO) .- EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO No 8512023 
TIPO MENOR PREÇO POR [TEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL. GASOLINA COMUM). 
ÓLEO DIESEL S.500 E ÓLEO DIESEL S.10, PARA ABASTECIMENTO DE 
TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 
FILTRO, PARA ÓLEO DIESEI. S-10. Inicio do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 21 de novemhrt, de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro de 
2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 04 de dezembro de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 2023. V ALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: ES 3.625.500.00, Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site 	ww.bnc.org.br. 	O 	edital 	está 	disponível 	nos 	dites 

iss'.çnroneIvivida.pr.gov.hr tu 	.bne.org.hr. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

126324/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL ViVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"0912023 
O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública n" 0912023, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 
RODOVIA RR 373 E RR ISR. ENTRE O TREVO DA RIJA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O) TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, 
conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
1'I4ANSFEREGOV n" 945923/2023/MCIDADES/CAIXA Imitado cons o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 
21 de dezembro de 2023, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, Sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total 
R$ 8.470.224,67. Prazo de execução: 12 meses. O edita] poderá ser retirado na 
sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou 
através do sitc wwv.comncIvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

126346/2023 

1 Douradina 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradlna-PR, através de seu Prefeito, 
torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada: 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 9112023 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA W. 0412023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
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Juizo de Dir.to Ia Central da Coirama da a idit R 	Metropolitana do Ce,'t,ti.s. 
Copltal do Estado de iato '.e Rue de Ulcnra .362, Centro Ctocv CurOtiotPR 
CCI' 80.5315011 EDITAL DE CITAÇÃO EDITAL DE CITAÇÃO extraido doa autos de 
AÇÃO DE USUCAPIÃO 00241930,20113.8. 16.0001 e  invado par CLARA LEONOR 
SIQUEIRA em lace de JOSE FERRONI e OUTROS, na forma abaixo: O MantlsSirno 
Juiz Eduardo Lourenço Bana, da Secretaria UnIicade das Varas da Fazenda PúbItca 
-4' Veta DA FAZENDA PUBLICA, DA COMARCA DE CURITIBA DO ESTADO DO 
PARANÁ,. NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. FAZ SABER, 
aos que opese.nto EDITAL DE CITAÇÁO, coar prece de 1$ e nu" atros o pra?o 
de 30 tonta) dias da publ'caçdo. (quetae) dias, expedido nos autos acima, virem 

dclii livlrrerni r,trnliei8'inirntti ao, qsnnr inirressar poorfl, lctirtv, dtrajiiil.anie.rrto 
1,1 aç90 de usucopidto os eltililite.  em trAmIte manto a 4' Voniii DA FAZENDA 
PUBLICA. DA COMARCA DE CURITIBA DO ESTADO DO PARARA, nruzdo por 
CLARA LE000t8 SIQUEIRA ao, foco do JOSÉ 'ERRONI, JULIETA MARCONI 
FERRONI o MUNICIFIO DE CURITIBA'PARANÁ. orlesusirdo usucepir o Lula de 
COeOo, er frente para a Rua Afife Mansur, medindo 24,90 metros: ao lado esquerdo 
confrontando com a sacola Estadual Ivoca t°onantel medindo 37,88: ao lado direito, 
fazendo divisa cern inc cótrogo(esgoto) medindo 17.40. 11,76 e 11,39. totaCzaodo 
40,04 melros, e de fundos medindo 8,01 metros. A Orce are sua totalidade possui 
627,00 melros quadrados, assim ficam intimados, ou cunfrovtantss. Sr Judo MOtos 
edo Sr. AtagonesFalcior Rosa. por estarem emluQaincen'toe não sabido eterceiros 
eventualmente interessados para oferecerem CONTESTAÇAO, se quiserem, por 
peliçdt'. no prazo de IS Iourr;et dias, contnrnne ai 335 do CPC,72015. cup termo 
,nj,vel san o dia útil seguinte ao ler da dilaç.av assinada çitdo oS jCPCl2OI5. ant 
231, ]VI. Edo tItIo  rtOjuI natIo, anda, de que, oiro contestado e ação no prezo lega11. 
será considerado revel mm peesomirserdo verdadeiros as alegações da fato oormstantos 
derert,ç.ianimtL'rl.nevrtenrnoedos:xns.341 .044 345doCPCn2015 .Strs1erpmncrenite 
ed.tal co extrato, aTeado e poti8camlti na Turma da lei. NADA MAIS Dado  passado 
nesta cotada de Cu,0,b,s, aos 22 de agosto de 2016. Cuotiea. 57 de nouenntun de 
2023 Ediuirlu Liiumenço Bano Ji112 de Direito 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REINICIO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO DO 

CONTRATO N'07612023 
VINCULADO A TOMADA DE PREÇOS N' 00312023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: ERGE CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: reinicio do prazo de execução da obra. 

DA SUSPENSÃO: Fica acordado entre as partes o Termo 

aditivo de reinicio de prazo de execução da obra a partir do 

dia 07 de novembro de 2023, conforme o cronoqrama de 

execução apresentado por ocasião do Primeiro Termo Aditivo 

de Suspensão de Prazo Contratual. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de novembro de 

2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 14 de novembro de 2023. 

Paulo Jair Pilafi 
Prefeito de Marmeleiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÉMACO BORBA 

PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 14012023 

Objeto: Aquisição de material de construção, do tipo 
menor preço total por item, através do sistema de 
registro de preços, licitação com itens exclusivos para 
MEl/ME e EPP com prioridade de contratação local ou 
regional. 
Data: 05 de dezembro de 2023 / Horário: 09h00min. 
Plataforma ComprasNet 

O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de 
Administração - Divisão de Licitações ou através do 
endereço eletrónico: 
bflQsj/pvQL3fç3net:fiTiop/snrsIicp/yplpr/8Jppd 

nopiLiilo,gdLi 
Telêmaco Borba, 17 de novembro de 2023. 

Gleise Cristiane Kwas Ludo 
Pregoeira 

Colo~ E   
Prefeitura Municipal 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N° 11012023 

Qj,j,j Contratação de empresa especializada por meio 

do Sistema de Registro de Preços para prestação de 

serviços de recapagem de pneus para atender a frota de 

veículos da Prefeitura Municipal de Colombo / PR. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 21 

de novembro de 2023 até às 08:00 horas do dia 04 de 

dezembro de 2023. 

Inicio da ses s ão de Disputa de Preços: Às 09:00 horas 

do dia 04 de dezembro de 2023. (Horário de Brasilia). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

- Acesso Identificado no link (bllcompras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor preço 

Informações Complementares poderão ser obtidas na 

Secretaria Municipal da Administração, sito a Rua XV de 

Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 

fones: (041) 3656-8080 ou 3656-811716138 ou peio sito: 

Colombo, 17 de novembro de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO. PRAZO DE 10 DIAS. ABecker 
Empreendimentos Imobiliários Lida, na forma da lei, faz saber a 
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que por ele NOTIFICA GEORGE ANDRE JORGE. que se 
encontra em lugar incerto o/ou não sabido, para comparecer ao seu 
escritório, situado na Rua Expedicionário HoIz, 550. 18' andar, Sala 
1802, bairro América, Joinville, Santa Catarina, Edif. Helbor Dual 
Offices & Corporate, no horário de 13h00 às 17h00, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, para fins do regularização dos obrigações 
contratuais, referente a compro do lote 11, QUADRA 05, - 
LOTEAMENTO VIVERDI (GARUVA). O não comparecimento no 
prazo estipulado, ensejará a rescisão unilateral do contrato de 
Compra e Venda firmado, com Iodo õnus dela decorrente. Cunliba, 
20111/2023. 

AVISO DE LICITAÇAO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NC  15/2023 

Q8,,LSIQ Contratação de empresa com registra no Consellro 

de Classe Competente, a qual fornecerá materiais e mão de 

obra, para efetuara construção de uma cobertura em estrutura 

metálica e cobertura parcial com toldos em área recreativa 

na Escola Municipal Pedro Claro de Oliveira, coam prazo de 90 

(noventa) dias, conforme projetos, orçamento, memorial e 

cronogramas.yfQj R$ 59.478.68 - ABERTURA: as 13h15min 

do dia 0511212023, no slte mut./:'uilçúo'olhíis ,ççki: , SQ1IAea_. 
/.3!nti3pn;m)tnil,rlJOLLmtilta.pin/nttJe. 00I -INFORMACÕES:FONES/ MAli.: 

1 4 31 3534-8700 -liei acaotusootoomticnniõeao(afina.ei.nov,br.Santo 

António da Platina/PR. 17 de novembro de 2023-TAFFAREL BRITO 

BARBOSA - Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°48/2023 

Qkjgj Registro de preços para futura e eventual 

contratação de Empresa para a aquisição de Enxovais de 

Bebé, Data de abertura e iulaamento das propostas: 

3011112023, às 9h. O edital está disponível na página 

bllcompras.com  e no sito u'urun,v,çutItioodçteneIlte.LiT,uov,bi, 

Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento 

de Licitações e Contratos, à Av, Miguel Komarchewski, no 

900, Centro, Campo do Tenente/PR - Fone: (41) 3628- 

1795, e-mail kJUJ)f'/!t,àjLcQLn. 
Campo do Tenente, 14 de novembro de 2023. 

Weverton Willian Vizentin 

Prefeito 

Republicação por incorreção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÉMACO BORBA 
PARANÁ 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.' 0112023 -SMS 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

NA ÁREA DE SAÚDE 
A Comissão Permanente de Credenciamenlo designada 
pela Portaria N°. 012/2022, no uso das atribuições legais 
torna público a habilitação no credenciamento para 
prestação de serviços, em caráter complementar aos 
serviços do Sistema único de Saúde - SUS, conforme 
seoue: 

EMPRESA:RIDAN LABORATORIO DE ANALISES LTDA. 
CNPJ: 75,685,96610001-09 
SERVIÇO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EXAMES 
LABORATORIAIS 
EMPRESA: CLINICA DR. O. SHIGMATSU LTDA. 
CNPJ: 01.123.58310001-00 
SERVIÇO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM 
EXAMES DE IMAGEM 
EMPRESA:PINA FIRMIANO MEDICINA E SAÚDE LTDA 
CNPJ: 51.910.392/0001-67 
SERVIÇO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
ASSISTENCIA PLANTONISTA. 
EMPRESA: 1 C CHAVES SERVIÇOS MÉDICOS 
CNPJ: 51.899.10910001-43 
SERVIÇO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
ASSISTENCIA PLANTONISTA. 
EMPRESA: HOSPITAL MOURA LTDA. 
CNPJ: 80.618.22610002-70 
SERVIÇO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM 
EXAMES DE GASTROENTEROLOGIA 

EMPRESA: HOSPITAL MOURA LTDA. 
CNPJ: 80.618,226/0002-70 

SERVIÇO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EXAMES 
LABORATORIAIS 

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos, nos termos do Edital de 
Credenciamento. 

Telêmaco Borba - PR, 16 de novembro de 2023 
Roberto Stock 

Coordenador da Comissão de Credenciamento 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0912023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Concorrência Pública n °  0912023, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA, Objeta:  Contratação de empresa 
para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O 
TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias 
em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 
94592312023iMCIDADESiCAIXA firmado coro o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. Abertura dos envelopes: ás 09:00 horas do dia 21 de 
dezembro de 2023, na saia de abertura de licitações do município 
de Coronel Vivida. Paraná, sito o Praça Angelo Mez,zomo. sin'. 
Valor máximo total R$ 8.470.224.07, Prazo de execução: 12 meses. 
O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel 
Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do tote 
oomc coro.nelvuda.or.00u,hr. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 17 de novembro de 2023. 

Jullano Ribeiro - Presidente da CPL, 

MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N'4912023 

Qkioloi Registro de preços de materiais de construção, 

para futura e eventual aquisição pelas diversas Secretarias 

do Município", Data de abertura e iulaamento das 

oropostas: 3011112023, às 9h. O edital está disponível na 

página bllcompras.com  e no sito 

CdmOQdQ)006iliil,pr,QC"d.br. Maiores informações 

poderão ser obtidas no Departamento de Licitações e 

Contratos, à Av, Miguel Komarchewski, 0  900, Centro, 

Campo do Tenente/PR - Fone: (41) 3628-1795, e-mail 

UÇ21ÇSQQ1QL@,Bfl2ô 1 1 Çí!7'. 

Campo do Tenente, 14 de novembro de 2023. 

Weverton WilIlan Vlzentin 

Prefeito 
Republicaçào por Incorreção 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Estado do Paraná - Palácio São José 

Secretaria Municipal de Administração 

rparcamenco 00 ciciraçoes e auprimenros 

AVISO DE PREGÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 5  09112023 

REGISTRO DE PREÇOS N°062/2023 

PROCESSO N° 48.840/2023 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em 

Impressão e Divulgação de Placas de Ouldoor - SETAC, 

em atendimento a Secretaria Municipal de 

Comunicação. I.D. 1028242 

TIPO: Menor Preço Por Lote 

DATA DA ABERTURA: 3011112023 - HORÁRIO: 09:00 

horas 

VALOR ESTIMADO: RS 534.334,50 (Quinhentos e trinta 

e quatro mil, trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta 

centavos) 

ENDEREÇO: 	iAlicnI.l.eg.uo,p,r,çJçav,.br. 	(Portal 	da 

Transparência - Suprimentos - Compras - Licitações) e 

www.Iicitucoos-e, com, br. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 	Lei 	Federal 	n' 

10.52012002, na Lei Complementar Federal 00  12312006, 

alterada pela Lei Complementar n° 14712014, Decretos 

Municipais 44512017, 81612018 e 683/2018 com 

aplicação subsidiária da Lei n° 8.666, de 2110611993. 

bem como as condições estabelecidas no Edital e em 

seus Anosos. 

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pela 

Pregoeira na Rua Júlia da Costa, 322, Centro, no horário 

das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas ou pelo 

telefone ri' (41) 3721-1810. 

PARANAGUÁ, 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

MARILETE RODRIGUES DA SILVA DO ROSÁRIO 
Pregoeira 

3350,6620 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 9712023 

íP/o  

FLS_6  

N/ 

Objeto: Aquisição de materiais permanentes para fins de execução da Emenda Parlamentar 
20380002-2023, cuja entidade beneficiária é a Associação de Pais e Amigos dou 
Excepcionais ' APAE de Jagsariaíva. Recebimento das Propostas: das 08h00min do dia 21 
de novembro de 2023, às 08h30min do dia 1 5  de dezembro de 2023. Abertura e 
Julgamento das Propostas: das 08h31miri ás 08h59 do dia 1 9  de dezembro de 2023. Inicio 
da Sessão de Disputa de Preços: às 09h00min do dia 12 de dezembro de 2023. Informações 
Complementares: O edital completo poderá ter examinado através da Plataforma onde 
será processado Bolsa de Licitações e Leilões - BLL: littp://bI)compras.com/ ou através do 
Iink http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ . Maiores Informações: e-

mal) comprasjag@gmail.com  

TOMADA DE PREÇOS N2 2012023 

Objeto: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de Sistema de Ensino 
composto por livros com módulos para alunos e professores, programa de avaliação da 
aprendizagem baseado nas diretrizes do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) e 
mecanismos digitais de gestão e acompanhamento dos resultados avaliativos, portal de 
ensino online e assessoria pedagógica, para atendimento à Rede Municipal de Ensino. A 
documentação solicitada no edital deverá ser protocolada até às 09h50min do dia 21 de 
dezembro de 2023 no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal. Abertura da 
Licitação: 21 de dezembro de 2023 às lOhOOmin. Local de Abertura: Sala de Reuniões e 
Licitações, 32  Andar no endereço informado abaixo. Informações Complementares: O edital 
completo poderá ser adquirido através do e-mail: comprasjag@gmail.com  ou através do 

link http://portal.jaguariaiva.pr ,gov.br/transparencia/licitacoes/. Maiores Informações no 
Dept,5  de Compras e Licitação - sito a Praça Isabel Branco, 142, Centro Administrativo 
Otélio Renato Baroni - telefone (43) 3535-9400 - Ramal: 9455 no horário: das 08h00 às 
12h00 e das 13h30min às 17h30min, 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA NO 9/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência 
Pública rili 0912023. tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e 
memoriau em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV nn 
945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, Sito a Praça Ângelo Meazcsmo, siri * . Valor 
máximo total R$ 8.470.224,67. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado 
na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - PR, 17 de novembro de 2023. 
JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 10112023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n2 10112023, o qual tem 
como objeto a "Aquisição de colhedora de milho com grarseleira e comando hidráulico, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico", e ADJUDICA 
o objeto em favor da empresa FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRíCOLAS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ri5 06.313.733/0001-62, vencedora do item 01 com 
valor total de R$ 93.800,00 (noventa e três mil e oitocentos reais). O processo atendeu a 
legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer n9 785/2023 da 
Procuradoria Geral do Município, 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2023, 
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 	 Jaguariaiva, 16 de novembro de 2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO 	
ALCIONE LEMOS 

Prefeita 
CONCORRÊNCIA NO 8/2023  

Processo Admimstrativon926912023 Protocolo n 267076/2023 
Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em 
CBUQ com área de 11.568,69 m°, Bairro Santa Terezinha, mediante Contrato de Repasse 
OGU n93926812022. LEGISLAÇÃO: Lei Federal n9 8666/1993 e alterações subsequentes. 
Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 21 de dezembro de 2023. Horário/Data 
Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min do dia 21 de dezembro de 2023. Local: 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 - Nações Sala 
de Licitações da Prefeitura. O edital completo estará à disposição dos interessados a partir 
da data desta publicação, no endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ 
e na Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2023. 
GEOVANA MARIA CORDEIRO 
Presidente Suplente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2 712023 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, para 
Contratação da obra de construção de 01 (um) abastecedouro comunitário de água na 
comunidade do Belarmino, conforme convênio ITAIPU, neste município. RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO ATÉ AS 08:30h (horário de Brasília) do dia 04.12.2023. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Inicio às 09:00 (horário de Brasília) do dia 04.12.2023. 
LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br  (Bolsa Nacional de Compras)"Acesso Identificado". O 
certame reger-se-á pelas Leis n9 14.13312021, Lei Complementar n5 12312006, Decreto 
Municipal nO 5.668/23 e demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, site 
www.gsaraniacu.atende.net , a partir desta data. Informações com o Agente de 
Contratação ou Comissão de Contratação, e-mail: Iicltacao@guaraniacu.pr.gov.br,  - Fone 
(45 .3232-1162). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 11412023 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, 
no dia 01 (primeiro) de Dezembro de 2023, às 10:00min (quatorze) horas, tendo como 
Objeto à seleção de propostas visando a contrataç3o de empresa especializada na 
comercialização de 01 (uma) escavadeira hidráulica, nova, conforme convênio firmado 
entre o Município de Itapejara D'Oeste - PR e o Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 
lhOOmin )quatorze) horas do dia 01 (primeiro) de Dezembro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico 
N 11412023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste PR, no endereço eletrônico 
http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/Iicitacoeu  e www.compraugovernamentais.gov.br . 
Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 3526 - 8300. 

Itapejara D'Oeste-PR. 13 de Novembro de 2023. 
VLADEMIR LUCINI 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 5912023 

Processo n0 17312023 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIÇO DE BUFFET E DECORAÇÃO DE 
EVENTO - CRAS. Dia e horário: 0411212023 às 09horas )horário de Brasília). Plataforma: 
COMPRASNET (https://www.gov.br/compras/pt-br( . Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q "&pagina 1. 

ltaúna do Sul-PR, 17 de outubro de 2023. 
GILSON JOSE DE GOIS 

Prefeito 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  212023 

A Prefeitura Municipal de Jaguariaiva/PR torna público o edital de Chamamento 
Público N° 212023 que tem como objeto a Seleção de Organizações da Sociedade Civil 
(OSC5) entidades sem fins lucrativos, OSs ou Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público )OSCIP5), visando a formação de vínculo de cooperação com o Município de 
Jaguarialva - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em conformidade à Lei n° 
13,019/2014.A documentação solicitada no edital deverá ser protocolada até às 09h50min 
do dia 22 de dezembro de 2023 no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sito 
à Praça Isabel Branco 0 142, Cidade Alta. A abertura dos envelopes se dará em sessão 
pública no dia 22 de dezembro de 2023, às lOhOOmin. A integra do Edital contendo todas 
as informações do certame poderá ser adquirido através do Iink 
http://portal ,jagsariaiva,pr,gov.br/transparencia/Iicitacoes/ ou através do e-mail: 

comprasjag@gmail.com.  Maiores informações Departamento de Compras e Licitação da 
Prefeitura Municipal, telefone (43) 3535-9458, no horário de 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min. 

Jaguariaíva, 16 de novembro de 2023. 
WELINGTON VITÓRIO FITZ 

p1 Comissão De Seleção De Propostas De Chamamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO PGE.021112023 

Comunicamos aos interessados que está disponibilizada a licitação a seguir: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PGE/SMGP-0211/2023, objeto: Aquisição de veículos de passeio 
por meio de TERMO DE CONVÊNIO N2 2912023 - SECID. Valor máximo da licitação: R$ 

324.375,00, O Edital poderá ser obtido através do site www.Iondrina.pr.gov.br . Quaisquer 

informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4227 ou ainda pelo e.mail: 

licita@londrina.pr.gov.br.  

Londrina, 16 de novembro de 2023. 
FABIO CAVAZOfl'I E SILVA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 412023 

PROGRAMA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL ' FGTS 
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
LEI MUNICIPAL NO 1188/2023 

O Município de Medianeira/PR, TORNA PÚBLICO aos interessados em 
conformidade com o disposto na Lei n 2 . 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Municipal n 2  
118812023, que se encontra disponível para retirada, o edital de CHAMAMENTO PUBLICO 
objetivando a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em apresentar proposta para construção de 
unidades habitacionais, atendendo as normas dos programas habitacionais de interesse 
social e da Caixa Econômica Federal - CEF, para execução estimada de 128 (cento e vinte 
e oito) unidades habitacionais de forma vertical, contendo no mínimo dois quartos, sala, 
cozinha, banheiro e área de serviço: 

A área disponível para execução do objeto é de propriedade do Município de 
Medianeira, sendo a seguinte matrícula do Registro Geral de Imóveis da Comarca de 
Medianeira: MATRÍCULA NO 38.390, lote urbano riQ 01, da quadra n2 15, com área de 
6.765,25m2  do Loteamento Oreute Vendrame, situado no perímetro urbano desta cidade e 
Comarca. 

O inteiro teor do edital de chamamento público para manifestação de interesse 
ficará a disposição no seguinte Iink: 

https://www.medíaneira.pr.gov.br/arquivos/compras/2Oz3fchamamento'0 4- 
2023.pdf 

A presente sessão está marcada para abertura às 09h00min do dia 1811212023. 
na Sala de licitações da Prefeitura de Medianeira, situada na Av. José Callegari, nQ 647, 
Bairro Ipê e será realizada perante a Comissão Permanente de Licitação designada pela 
Portaria 00212023 de 05/0112023. 

Medianeira/PR, 14 de novembro de 2023 
ANTONIO FRANÇA BENJAMIM 

Prefeito 

Guaraniaçu, 16 de novembro de 2023 
OSMARIO DE LIMA PORTELA o  Prefeito 

Este dxx,,'x'eto pode rei xeei5cadn no endr'reço rior,eo,ixn 	 254 	 Dox,,en,eto assinado dgitaieeoro conforme MC o 2.2nsi a do za/es,zsvs. 	CP 
poix emito 05302023117ix,5554 	 CUO institui u iof,anrr,xtx,a de Chave Pnbiin.rr Beardo,u ir.PBomii. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
ø%, 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  09/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  142/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 
158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM 
ANEXO, DECORRENTE DO CONVÊNIO TRANSFEREGOV N2 
945923/2023/MCIDADES/CAIXA FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

DATA DE ABERTURA: 21/12/2023 às 09h. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ãngelo 

Mezzomo, s/n° - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 8.470.224,67 (oito milhões e quatrocentos e setenta mil 

e duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-

se à disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 9  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do 

site www.coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023 

uliano Ribeiro 

.. 

Presidente da Cdknissão Permanente de Licitação ' 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Mural de Licitações Municipais 	

(JFLS 

 

Voltar 

Detalhes processo licitatório 
informações Gerais 	 .... 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade 	9 

:,ReCUrSOS provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédit 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade Concorrência 

Número edital/processo 142/2023 

Descrição Resumida do Objeto Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA 

PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA 8R 373 E BR 158, 

ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA 

GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memonias em anexo, 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0800012645100291052449051972 

Preço máximo/Referência de preço 
- 8.170.224,67 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 17/11/2023 

Data Abertura 21/12/2023 	Data Registro 	 20/11/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://wscoronelvivida.pcjgbi 

htts://servicos.tce .or.ov.br/TCEPR/Municial/AML/DetalhesProcessoCOmDraWeb.asOX 	 111 
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VaiOniinP 1 insfilucional X 	t 	Prefeura CototeI VIVÍCLa 	X 	+ 

C 	A Não seguro coronelvivida.prgov.br/docímen/228/  
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Pregão Eletrônico n° 85/2023 	 1711112023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S -500 E ÓLEO DIESEL S-

10, PARAABASTECIMENTO DE TODAA FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÕLEO DIESEL &10. 

Anexos 

jAviso de Licitação 

Pregão Eletrônico n° 8412023 	 17111'2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

Anexos 

jAviso de Licitação 

Concorrência Pública n° 09/2023 	 1711112023 

Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O 

TREVO DA RUA ROMARIO MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do 

Convênio TRANSFEREGOV n° 945923!2023íMCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

Anexos 

j Aviso de Licitação 	£ Projeto executivo 

,0 Pesquisar 	 , 
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